
REQUERIMEN TO COM TERMO DE REFERENCIA

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL.

O Responsável pela unidade administrâtiva abaixo identificado vem respeitosamente perante

vossa excelência requerer a competente autorização para aquisição através de procedimento

licitatório ou por dispensa, o objeto abaixo descrito.

Uniíorme completo para a banda marcial municipal, composto por, calça e blazer, camisa e

sapato.

2- Justificativa
Não existe um uniforme, para a mesma fazer os ensaio, apresentações e representar o

municÍpio nos concursos de bandas nível estadual e federal, por isso a necessidade de equipar a

banda municipal com uma roupa adequada para tal finalidade.

ESPECTFTCAçOES DOs BENS E SERVICOS

461,66

1 19.60

124.93

VAI,OR TOTAL

11.850,00

3.588,O0

3.748,00

VALOR MEDIOQUÂNT DESCRTçaOIÍEM

TERNO MAESTRO: Conlunto composto de paletÓ e
calça em Oxford, 100% Polaéster, cor firme, Ótima
qualidade, na cor preta. Calça com zlper dianteiro, cÓs,

passantes, 2 bolsos faca na lateral, elástico na parte

traseira. Blazer forrado, dois bolsos dianteiros,
fechamento através de botâo militar dourados.
Acompanha capa para armazenamento.
Blazer/Paletó - Tamanho - Ouantidade

tzlot - t6lo3 -P/0s -Mlo4 -GILO - GG/os - G2lot - G3lot

Calças- Tamanho -Quantidade
72t1t-t6l13-PlO4- M/os -Gl10 - GG/os - G2l01 G3/01.

01 30

02 30

30

CAMISA: em microfibra leve, cor branca, mangas
longas, colarinho, bolso lado esquerdo com silk do
brasão da banda, modelo unissex.
Camisa social - Tamanho - Quantidade
121 07 - 76 I 03 - P I Os - M/04 - G/10 - GC/os - G2101 - G3/01

SAPATO: Par de sapatos mocassim com solado

antiderrapante. Couro Santético.

Sapato - Tamanho - Quantidade

26t01 - 32t01- 35/01 - 36/04 - 37102 - 38t07 - 40105

41t04 - 42105.

03

21.186,00

[Ir

1- Obieto

TOTAL
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rocArs DE ENTRAGA DOS BENS OU REAUZAçAO DO SERVIçOS

Os itens deveram ser entregues na secretaria de cultura e esportes, conforme a necessidade,

mediante a solicitação, entregas e despesas com as mesmas são de inteira respon sa bilidade da

licitante vencedora.

PRAZO DE ENTREGA

Entrega de imediato ao solicitado;

ESTIMATIVA DE VALOR

O valor estimado da contratação do serviço, ou aquisição de bens deverá ser baseado:

l- Ao menor preço no caso de dispensa de licitação;

ll - À média dos dois menores orçamentos, nos casos de licitação, os orçamentos poderão ser

realizados através de formulários padronizados;

CRITÉRI05 DE ACEITABILIDADE

Conforme artigo 73 de lei 8.666/93:

Art. 73. Executado o contrato o seu objeto será recebido

l- em se tratando de obras e serviços:

a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo circu n sta nciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação

escrita do contrato;

b) Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente

mediante termo circu nsta ncia d o, assinado pelas partes após o decurso do prazo de

observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

observando o disposto no art.69 desta lei;

ll - em se tratando de compras e locação de equipamento;

a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do material com

a especificação:

b) Definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação.

DA VERACIDADE DOS ORçAMENTOS

Realizado três orçamentos em anexo.
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DtsPoStçoEs GERAtS/ TNFORM OE5 COMPTEMENTARES

Sendo o que se apresenta para o momento reitero votos de elevada estima e apreço

Sânta Maria do Oeste,06 de outubro dê 2022.

EI 6EFFER

Secretá rio de Cultura Esporte e Lazer

t
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RU^ JOSE DE rRAI{çA ?EREIRA, !r.1r0.000 FOIE/FÂx: l0arl !5aa.1Irr

soltctTAÇAo DA DEMANDA - SD N" 06/2022.

INTRODUÇÃO

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informeções e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitaçoes e Contratos, a Íase de Planejamento da Contrataçâo terá início
com o recebimento do Documento de OÍiclalizaçáo da Demanda pela Area de LicitaçÔes. Este documento
deverá sêr elaborado pela Secretaria Demandante (Conforme lnsÍução NoÍmativa nos de 26 de Maao de
2017). MPG Seçâo I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçáo do Planejamento da ConÍatação":
Art 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contrataçáo consistem nas seguintes atividedesr"

| - Elaboraçáo do documento paía ÍoÍmalizaçâo da demanda pelo setor rêquisitante do serviço.(. )

Setor Requisitante: SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E LAZER

Nome do ordenador responsável pela

demanda:Jorlei GefÍer
Cargo: secretário

E-mal institucional:
secretariadeesportessmo@gmail.com

Náo é o caso

Não é o caso

Nâo é o caso

Jorlei Geffer

Jorlei Gefíer

Não é o caso

í _ IDENTIFICAçÃO DA ÁREA REOUISITANTE

No do processo administrativo anterior

Gestor/gerenciador do íuturo contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no

planejamento da contrataçáo, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de

despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador

de despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços

da contratação anterior

Encerramento da vigência do instrumento

anterior, se for o caso

Não é o caso

t

TEL/Ramal:

Jorlei Geffer

2- INFORMAÇOES GERAIS

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso.
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 9s.684.s4410001 -26

rRÂNÇÂ PERETRA, r5r!0000 Fo E/rÂr t0.2,36..-r2!r

A licitaÇão anterior foi executada Satisfatoriamente (x )

lnsatisfatoriamente ( )

Náo é o casoPontos de melhoria
anterior

sugeridos na licitaçáo

Prazo sugerido para a Contratação lmediato após a assinatura do contrato

Prazo de entrega ou execução dos serviços 30 d ias

Fonte de Recurso Federal () Estadual ( )Municipal (x )

Não é o caso

lndicação da dotação orçamentaria

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação (x )Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se slm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (x ) Náo

4- DAS ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO PRODUTO

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contrataçâo do objeto se da, devido à necessidade do bem materialna secretaria
para atender as demandas da secretaria para vestimenta da banda para apresentaÇôes e afins,

visando o desenvolvimento do projeto da banda municipal que também participara de

concursosa nível regional e estadual e federal.

DETALHAM ENTOPRODUTOITEM

TERNO MAESTRO: Conjunto comPosto
paletó e calça em OxÍord, 100% Poliéster, cor
firme, ótima qualidade, na cor preta. Calça com

ziper dianteiro, cós, passantes , 2 bolsos faca na

lateral, elástico na parte traseira. Blazer forrado

dois bolsos dianteiros, fechamento atravás de

botáo militar dourados. Acompanha capa para

armazenamento.
BlazeíPaletó - Tamanho - Quantidade

t2toL - 16/03 - PlOs - Mlo{ - Glro - 6Gl0s - G2l01 -

de

G3/01.

Terno Maestro01
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MUNICIPIO DÊ SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANA

CNPJ: I5 . 6 E 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

FRÁrlçÂ PEREIRÁ. I{r 10 cEP: a§.2!0.000 FoxE/FAI: t0azl laar-l2rl

02 CAMISA: em microfibra leve, cor branca, mangas
longas, colarinho, bolso lado esquerdo com silk
do brasáo da banda, modelo unissex.
Camlsa social - Tamanho - Quantidade
12101- t6103 - P/os - M/04 - c/10 - 6G/05 - G2101 -
G3/01.

SAPATO: Par de sapatos mocassim com solado
antiderrapante. Couro Sintetico.
Sapato - Tamanho - Quantidade

26t01 -32101 -35/01 - 36t04-37t02-38t07 -
40t05 41t04 - 42t05.

Camisa

Calças- Tamanho -Quantidade
t2lor-16103-Plo4-MlOs GlrO - GG/O'- G2/01-
G3/01.

03

4.1. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Serviços Solicitados
01 Terno maestro 30

3002 Camisa
30Sapato

Documentos anexos

Dala. 0611012O22

el T ntco
(Carimbo e o Carteira profissional)

Sapato

03



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544i000í-26

FRAÍ{C^ PEiErâÂ. Nt r0 CEp.: FOXE/FÁX: t0a2t taaa.l2tt

Eq Apoio

Data: 06 I 10 12022

Autoridade a realização dos ETPs

@
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MUNICIPIO OÊ SANTA MARIA DO O ESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.54410001 -26

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 006/2022
soLrcrTAçÃo DE DEMANDA N.006/2022

OBJETO:Aquisiçáo de uniforme para a Banda l\/lunicipal
INTERESSADO (S): Jorlei Geffer
RESPONSAVEL: Jorlei Geffer.

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataÇão, para subsidiar a elaboração do TeÍmo de Referência ou Projeto Básico, de forma
a melhor atender às necessadades da Adm inistraÇáo. (Conforme lnstrução Normativa nos de 26
de Maio de 2017). MPG. Art.27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deveráo encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçÕes..."
í. DO RELATÓRIO

Como ainda não está definida a formalizaçáo de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante

1.2 Regime Regente
A presente contrataÇáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaÇÕes correlatas

í.3 Legislação Específica paÍa o Objeto
Não é o caso.

1.4 Licitaçâo Anterior
Não é o caso.

1.5 Justificativa parâ a Reelização de Pregão Presencial(casÕ essa sela a n]ocaliCad€)
escolhida)
De acordo com o parecer jurídico.

3. DO OBJETO

Uniforme completo para a Banda Municipal.

4. DA ESPECIFICAçÃO TÉCNrcA DO OBJETO

RUÀ JosE oE rRÂ'irçÂ PERETRA, : (0.2' 36.. 123t

2. oA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A presente contratação do objeto se dá, devido à necessidade de equipar a banda
municipal com uniforme completo para as apresentações culturais concursos e afins
Necessitando com urgência dos uniformes especificados.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001-26

01 Terno l\4aestro TERNO MAESTRO: Conjunto composto de
paletó e calça em Oxford, 100o/o Poliéster, cor
firme, ótima qualidade, na cor preta. Calça com
ziper dianteiro, cós, passantes , 2 bolsos faca na
lateral, elástico na parte traseira. Blazer
forrado, dois bolsos dianteiros, fechamento
através de botão militar dourados. Acompanha
capa para armazenamento.
Blazer/Paletó - Tamanho - Ouantidade

t2/01- 76103-pl1s - M/04 - G/10 GG/O,-G2/01
G3107.

Calças - Tamanho -Quantidade
12/01 16/03 - p/04- M/os - G/10 - GG/O5 G2/0t
G3/01.

02 Camisa CAMISA: em microfibra leve, cor branca, mangas
longas, colarinho, bolso lado esquerdo com silk
do brasáo da banda, modelo unissex.
Camisa social - Tamanho - Quantidade
72/Ol 16103 -P/0s - M/04 - G/70 - GG/os G2/01

G3/07.

Sapato SAPATO: Par de sapatos mocassim com solado
antiderrapantê. Couro Sintético.
Sapato -Tamanho - Quantidade

26t01 - 32101 - 35/01 - 36t04 - 37102 - 38107 -
40t05 -41t04 - 42105.

5. OOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
Aquisição total, com demonstraçáo do produto, após a assinatura do contrato

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
30 dias após a assinatura do contrato

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Entrega na Central de controle rua Alexandre Kordiak s/n centro. Santa Maria do Oeste.Pr

5.4 Da Vigência da Contratação
90 dias

ITEM PRODUTO Detalhamento

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Sêrviço
EnÍega técnica

FRANÇÂ PEREIRÁ FoNÉ/FAI: 10.2,3644 1230
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001-26

rRÁ qÂ,EREIRÂ, t't0 CEP.: ll 2rO'000 FOÍ{E/F^x: {042, tsaa 1234

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentacáo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidões respectives (regulaÍes na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviÇo, que via de regra, será o Íiscal
respectivo, contendo toda a comprovaÇão e regularidade fiscal da contratada.

Caso se Íaçe necessárie e retificação de Nota Fiscal por culpa do fornecedo[, o prezo teÍá suâ
contagem suspensa até a data de reapresentaçáo da fatura ao órgáo, isenta de erros, dando-
se, então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contratante, a sêu critério, podeÍá devolvê-la, paÍe as devidas correçÕes, ou
aceitá-la, com e justrficativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá alender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal
durante toda a vigência da contrataçáo, sob pena de nottficação e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiênciâs verificadas na execução do objeto e validar/concordar
com os dados relatados no Relatório de Prestaçáo de Serviços, sugenndo notificaçâo à
empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

Cabe ao Íiscal de contrato recebêr os produtos/obietos conforme a Ordem de Autorizaçáo de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTITATIVA DA OUANTIDAOE NECESSÁRIA

Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando os
projetos para o desenvolvimento do esporte do municÍpio e também o municÍpio não possui

nenhum material disponível.

Com base nas informaÇões acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrital

ITEM ESPECTFTCAÇ AO DO ITEM UN IDAOE O UAN TIDAO E

1 Teíno Maestro, calÇa e blazer 30

2 Camrsa L'N 30

3 Sapato Un 30

7, DO VALOR ESTIiiAOO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS OU

PREçOS REFERENCIAIS
Em análise do presênte estudo, foram consultada as empresas JOTAGE, uniformes e

acessórios para bandas e fanfarras, JULI HENRY FASHION, confecÇÕes e

malharia,ELEGANCE, aviamentos e uniformes em gera, todas atuantes na área do objeto.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmêtica da

fonte obtida, conforme relaÇáo anexa.

ITENS CMI] T,TI{II]0RMES AGENCIA DE AGUI,HA MEDIA TOTAL

Conj
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RU^ JOSE OÉ ri^XçÂ PER€rRÁ. N. r0 CEP.: al.2!0-000 - fOu€rf^X: I0art !aaa.11ra

E CONFECÇOES BANDAS
MAICAIS DO

LITORAL NORTE

MAGICA

01 470.OO 390,00 525,00 461 ,66

02 125,00 1 10.00 123,80 1 '19,60

130,0003 '120,00 124.80 124.93

8. DASOLUçÃO DE HERCADO
Dentre as opçÕes de aquisição do objeto verificadas no mercado temos
Três orçamentos que atenderam nossas necessidades.

L DA DESCRTçÂO DA SOLUçÃO COirO Ur TODO
Os matéraas iá descritos anteriormente atenderam nossa demanda e serão de gÍande benefício
para a socaedade como um todo.

íO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Não é o caso

11. DEMONSTRATIVO DO RESULTAOO PRETENDIOO EM TERMO DE ECONOMICIDADE

E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E

FINANCEIROS DISPONíVEIS

Demonstrativos foram atendidos mediante as cotaçôes anexas. Sendo que temos preços
médios compatÍveis com o objeto.

12. DA PROVIOÊNCIA PARA ADEOUAçÃO DO AMBIENTE OO ÓRGÃO
O ambiente já êstá prepârado.

1/t. DO GERENCIAIUIENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes ações mitrgadoras:

MEOIDAS MITIGAOORAS
óES PARA oBSERVÂNcra oos Frscars

Aquisiçáo somente com confurencia das especificaçôes
do pÍoduto ou sêja a entrega será mediante teste dos

rodutos

RISCOS IOENTIFICADOS

Os riscG sáo metêÍiais virem com deÍeito ou fora de
padráo

a

í3. DAS CONTRATAçOES CORRELATAS
Não há necessidade de contÍataçÕes coíTelatas para atendeÍ ao objeto desta contrataçáo.
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CNPJ: 95.684.544/000í-26

RUÂ JOSE DE FRÀNçA PEREIRÂ, a§.2r0-000 FOtl€/F^I: í0aI) ,aa..lrla

15. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAÇÃO
Não é o caso.

16. DO ACESSO ÀS INFORMAçÓES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
planejamento entende que:

As informaçôes .contidas nos presentes Estudos
ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado,
como sigilosas.

Preliminares OEVERAO
pois não se caracterizam

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARATER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatorio

17. DA OECLARAÇÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

NÃO É vlÁvEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante

A presente contrataÇeo teve a sua viabilidade alterada. conforme justificativa abaixo

JUSTIFICATI

A gresente cont râtacâo vem para eouioar a Banda Munici pal com os uniformes necessário para

x

X

sêus ensaios. aoresentacoes, e concursos que a mesma ssa estar oarticipan do, e oara o
incentivo e desenvolvimento da música no âmbito m u n tctpa I e reqional
,I8. ASSINATURAS

Santa lúaria do R, 06 de outubro de 2022

'll
FFER ELI BETH MUNHOZ

orte, Cultura eSec
lazeí

Diretora Cultural

MUNtctpto DE sANÍA MARTA Do oEsÍE - ESTADo Do pARANÁ

E V|ÁVEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante.
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CNPJ: 95.6E4.544/0001-26

FRÂ{ÇÂ PEâÉ|RÂ, FOr{E/rAr: toa2) !6aa 123t

íg.CIÊNCIA DA AUTORIOADE CO PETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratêgicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefÍcios pretendidos sáo adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam
a economicidade, os riscos envolvidos sáo administráveis e a área responsável pÍioÍizaá o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos
beneficios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

santa Manadooeste/PR AhlL &f]

f
Secretário lvl unt Cultura Esporte e Lazer)

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATÓRIOS:

2 - Conforme o objeto. a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório
Íique mais completo, pretêrencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 Os relatórios devem tomar como reÍ'erência as inlbrmações e documenlos constantes
da SD e o processo da contratação anterior. quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham

o conhecimento necessário. ainda que não sejam membros do grupo de estudos:

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da
Demanda SD:

Em u6 tb 12022.

Secretário Municipal de Administração e Finanças

r3
MUNtcrpro DE sAN TA MARrA Do oESTE EsrADo Do pARANÁ
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AGÊNCIA DE BANDAS MACIAIS DO LIToRqL NoRTE

C N PJ : 4 5. 706. 300/000 I -) I
INDRA MATER SATf'R.ti tNO ElAl765t072

oRÇAMENTO

Venho por meio desta epresenter o orçemetrto para confecção dos Uniformes para a Banda
Municipal de Santa Maria do Oeste/PR.
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTÀ MARIA DO OESTE/PR

ITEM / QUANT DESCRIÇÃO VALOR UNIT TOTAL

01 / 30 Traje Social completo,Paleto/Blazer
tecido oxford gola 'V' da cor pretr
com 3 botões e brâsão do município
na manga esquerda serigrafado .

Calça social com prega em tecido
oxford da cor preta com botão e fecho
com elástico na trazeira .

390,00 [.700,00

02t30
Camisa social branca em tecido
poliéster ou algodão manga longa,
com o brasão da corporeção no bolso
central esquerdo serigrafado .

I r0,00 3.300,00

03t30
Ssprto social preto liso com ou sem brilho
coníorme pedido do solicitante. 120,00 3.600,00

coNFoRMf, O SOLTCTTANTE SEGUE A NUMERAÇÃO DAS ROUPAS E SAPATOS.

PaletúlBhzer - l2l0l 16103 P/05 M/04 G/10 GG/05 G2l01 G3/01.
Calças - 12/01 16103 P/04 M/05 G/10 GG/05 G2l01 G3/01.
Sapatos- 26101 32l0r 35/01 3610437102 38/07 40/05 41104 42105.
Camisa Social - l2l0l 16103 P/05 M/04 G/10 GGi05 G2l01 G3/01

VALOR TOTAL DA PROPOSTA >> 18.600,00
Semmaisestamosadisposiçâoparequaisquerdúvi//' 

//"/ --'/
Capão da Canoa 03110/12022 .. 'y' 

,,." ..--'- Proposta válida até 07 dias
a.

"''"'ÂBt LtNoRTl
F I avioknaordc &lua úost a

(51) 9 9548-1607 contato
E-mail : abmlinortet@hormail.corn

DIRETOR GERAL



t1

CME _ UNIFORMES E CONFECÇÕES
MARLr OLDENBURG {NpJ 0o 350 40r/@O7-77
END : JORGE LUIS MEDEIROS DOMTNGUES 36 BATRRO : ApAR|CIO BORGES /POA/RS
CEP; 91510O80 FONE; (51) 9 86249872 EMAtr- ceciliaca ntini4@sm ail.com

oRçAMENTO

tTEMol -- QUANTTDADE 3O__ VALOR UNIÍ __ 47O,OO -- \ALOR ÍOTAL 14.1OO,00

Traj8 Soclel completo, palêto/Blarer tecido oxfoÍd gola,V, da cor preta com 3 e

brasão do munlcípio na manga esquerda serifafado .

Calçâ social com prege em têcido oxford com elástico na trazeire .

ITEM02. QUANÍIDADE 30.. VALOR UNIT - 125,00 _VALORIOÍAL 3,750,0A

Camisa social branca em tecido poliéster ou algodão menta longa, com o brasão da

corporação êsquêrdo serigraÍado.

fiTEM 03 - QUANT/DADE 30__ VALOR UNIT _ 7so,oo _ vALOn TOTAL 3. OO,OO

Sapato social preto llso com ou sem brilho conÍorme pedido do solicitante

VALOR TOTAL DO ORçAMENTO EM DESTAQUE --- 21.750,0a

SEGUE NUMERAçÃO

Peletó/Bterer - t2 I ot t6 | 03 il 05 M I u G I ro Gc /05 c2lor 63/01.

Calças - t2lOL 16103 pl04 Mlos clro câl05 czlot 63lot.

Sapatos- 26101 32lot3slqt t6l043tlO2?AlOt 4,/os qLlO4 42los.

camlsa sociat- 12lo7t6lo?plo' M/(X c/10 6c/os czlot GIlOl

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTEIPR

SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO

3010/9/2022 VALIDADE DA PROPOSTA : 07 DtAs

:- 1+
CTE CONFECCOES E

PEçAS DE VES.t'uARio
C PJ: 00.350.4C1r00írj.;



$Llt:
<AG U LHA>< t\lAGlCA ) ccNr,ecÇcrssc," t,lEDtDA:. :

A/c

PreÍeíturo Municípol de Sonta Morío do Oeste/PR

Secretório de Educoção / Eondo Municípol

--) t

AGUurl [ÁGlcA coNFEcCOÉS

E PEÇAS O€ VESTUÂRIO

CNPJ: 47.í28,010i0001,70

ORÇAMENÍC

Item > 01 Quant > 30 Valor Unit > 525,ü) Preço Total > 15.750,00

DESCRTçÃO

Traje Socialcomplêto, Paleto/Blezer tecido oxÍord gola 'v'da cor preta com 3 e

brasão do município na manga esquerda serigrafado .

Calça social com pÍega em têcido oxford com elástico na trazeira

Item > 02 Quant > 30 Valor Unit > 123,80 Preço Total > 3.714,00

DESCRTçÃO

Camisa social bÍanca em tecido polléíer ou âlgodão manga longa, com o brasão da

corporação esquerdo seritÍafado

Item > 03 Quant > 30 Valor Unit > 124,80 Preço Total > 3.744,00

DESCRTçÃO

Sapato social preto liso com ou sêm brilho conforme pedido do solicitante

TOTATGERAL > 23.208,00

Enderço: Av Princeso lsabel5(N/278 bloco cl Cep :90620/000

Cidade : Porto Alegre/RS lone : (57) 9 9789-5971 whats

Ooto : 30/10/2022 Volidode do Propostd: 70 dias



Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 14§.12022

Sollclt ção

145 Aquisição de Matêrial 07t1u2022
Sollcltantâ procaaao GaradoC6go Nüe Nú,so
'10961$2 JORj-B GEFFER ot2o22
Local

22 GABhIEIE ORETOR CULTUM E ESPORIES
órgão

09 SECRETARA MUI{OBAL E qJLIURA ESPOR'IE E LAZER
Forma dâ prgamento

Depós(o bancário@NFOR'VE A ENTREGA E A FRESENTAÇÃO DA I.IOTA FISCAL
EnEeg,

Das

Descrição.

\-/ eoursrÇÀo DE uNTEoRME pÀRÀ os TNTEGRÀNTEs DA BÀNDÀ MUNrcrpÀ!? ÀTENDENDo À sorrclTÀcÀo DÀ sEcRETÀRrÀ
MUNICIPÀI DE CULTURÀ ESPORTE E LÀZER DO MUN]CIPIO DE SANIÀ MARIÀ DO OESTE - PR.

Justifrcativ.a

À PRESENTE coNTRÀTÀÇÃo Do oBJETo sE DÁ, DEvrDo Á NECESSTDÀDE DE EOUrpÀR À BÀllDA MUNrcrpÀL coM
UNIPORME COMPIETO PÀRÀ ÀS ÀPRESENTÀçÔES CU]-TURÀIS CONCURSoS E ÀEINS NEcEssITÀNDo coM URGÊNCIÀ Dos
UNIFORMES ESPECI FI CÀDOS.

Có.rl0o Xom.
012255 lERNO MAESIRÔ

CONJUNTO COMPOSÍO DE PALET'E CALÇA EM O)GORD. lOO% POLIESTER. COR FIRME,
ônMA euAltDÂDE, NÂ coR PRETÂ CALÇA coM ztpER DtANÍErRo. cós. pAssANTEs, 2
BOLSOS FACA LATERÂ1, ELASNCO NÂ PÂRIE ÍRASEIRA ALÁZER FORRADO, DOIS
BoLsos DrANrErRos, FEcHAÀGNÍo ATRAVES oE BorÀo [,tLtrAR oouRADos
ACOMPÂNHA CÀPA PÂRA AR IIIÁZENÂMEN ÍO,

lJnlcl.d.
UN

Qu.ntd.da
30.00

Unlúflo
461.6ô 13.849.80

BLÂzER/PALEÍó - Íat ANHo - oUANTIDAoE
1201 - 16/03 - P/05 - i/V04 - Gi/10 - GG/05 - G2l01 G3/01

412256

cAtÇAs - TAMÁNHO - OUANTIOADE
1201 - 16/03 - P/04 - irv05 - G/10 - GG/05 - GZ01 - c3/01.

CAMISA IiIODELO UNISSEX

EM MICROFIBRA LEVE. COR BRANCA. IIÂNGAS LONGAS, COLARINHO. BOLSO LADO
ESQUERDO COM SILK OO BRASÀO OÂ 8ÂNDA.

UN

UN

30 00

30 00

119 60 3 588 00

124,93 3 747 90

CAMISA SOCIAL . TAMÂNHO - OUANNDAOE
12/01 - 15/03 - P/04 - [Â/04 - G10 - cG/05 - GZ01 63/01

012257 SAPAÍO

PAR OE sAPATos lrccÂsstM coM soLÂDo ÁNÍI-OERRAPANTE, coURo sINTÉnco
26tO1 - 3ZO1 - 35tO1 - 36/04 J7l02 -3tU07 - 40tO5 - l'vy - 1205.

ÍoÍÂL 21.1E6,70

Ed!&pd EIIANE FARIAROORIGUES ÉÉsão 56! n 01t10M14$6

lls r,?l

lxll Lotô 0ol

TotI- GERA 21.1!3,70



srí'I
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n. l0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 9 90616072

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI. DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal
Pa ra: Departamento de Lic ita çã o

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Lazer, referente a, "AeUlSlçÃO DE
UNTFoRME eARA os TNTEGRANTES DA BANDA MUNtctpAt, ATENDENDo A soLtctrAçÃo DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E TAZER DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE - PR." O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes
com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa
pela Divisão de Co ntâ bilida de;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame
pela Assessoria J u rídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor.lurídico da minuta indicada no item
3.

Cujo valor Total é de RS 21.185,70 (Vinte e um mil cento e oitenta e cinco reâis e

setenta centavos.).

santa Maria do oeste - PR, 07 de outubro de 2022.

Atenciosamente,

,11-
()"{,

OSCA-N DETGADO

PÍefeito M u nicipal
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o2r:PREFEITURA MUNIcIPÂL oE SANTA MARIÀ Do oEsÍE - ESTAoo oo PARANÁ

CNPJi 95.684.S,t410001-28

ur{tÃo E TRA!a!Ho
cEsTÁo 2o r3/20I ó

RUA IOSE OE FAÂNçÀ PÉiEtnA, t{' r0 - CEp.: 85.210-Ooo - FONE/rÀx: (Oa:) 3óaa.l tlr/tlaa

PARECER JURÍDICO

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 21.í85,70 (Vinte e um mil e

cento e oitenta e cinco reais seterrta centavos), conforme faz prova de documentos

acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no 10.52012002, do Dec.

10.024, de 20 de janeiro de 2b13, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de

janeiro de 2010, da lnst. Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da lei

Complementar no 123, de "14 de Dezembro de 2006, da lei 1 1 .488, de 15 de junho de

2007, do decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando subsidiariamente a

Lei 8.666, de 22 dejunho de 1993, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para

a finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade P GÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREÇO POR LOTE' com fundamento na no

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer,

através de seu Secretário Sr. Jorlei Geffer, em data de 06 de Outubro de 2022,

solicitou a abertura de procedimento para a ,,AeUlSlÇÃO DE UNIFORME PARA

os TNTEGRANTES DA BANDA MUNtCtpAL, ATENDENDO A SOLICITAÇÂO OA

SEC. MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNIC|PIO DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR." Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo

Chefe do Executivo em 07 de Outubro de 2022.



.)I ^),

UI{IÀO E ÍRA6ALHO
GESÍÁO 2o M20 t6

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÀ MARIA DO OESTE _ ESTÂDO DO PARANÁ

CNPJ: 95.084.544/0001 -26

RUA IOSE DÉ FRÀNçA P€iEliÂ, N' l0 - CEP.: 85.210-000 - FONÉ/aAX: (042) lóa4-lll7/l2r'l

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações

posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades

legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboÍação da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. E o parecer,

Santa M do r, 10 de Outubro de2022.

KI

^
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d. q!:l.q!.' ná!ü.n!.húid* Ê

.laómFih,6t.b.lhadà.qu'D!d..póú:
b)Rr$ond.Íõqu.íõê,ídhulidàrp.lo'lirir..rB,Ébtivr!ror.di .l
.) Âbrt ú Fôpo«.r d. p,.çÕ!i
dl amri!Í r .etrâbí'ed. dàs prcFínl
.l o.idrsrnaÍ prop.* hddndo B mdrv6l
0(ddu.Í6 Ê*êdrm.mor Í.l.lE
,t v.,ifidÍ : hrb l dô do pÉpoúit. .bsirt.do .h pnh.no M.i

r, R...h.Í, .Bm nàÍ ê dedn eb.. r

{ tiominh o e,o.ê!e á àutoíid.d. araior p.a homklr . &rôÍrtr i @Ín{ro,

3.9 - O rit[. . rsú*bÍr. ..
ioru, õiuft.mo lrrur. v.'d.d.

., .rduidr . ,.spoirhíidãd. do p,o
ô,3!o ou.nrrdàó. rrcmôron dá k reede ue nd.udo dú
«.d.nr.ie d. r.$o, riid: q!.9.í r.rcrcr

1,.., cXJ
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MUNlClPlo 0É SÂl,lTÀ MmÂ m E$t ESTÁOO DO PÀRÁM

CNPJ 95 68,t í40m1.26

iuaos EFRÁ{IBEi r.m @ é,r@.r(Mu{ro*rs

tuw3ryL
MUNLC]P O DE SANÍÁ MÁRIÂ DO OESTÊ ESÍAOO OO PÀRÁÀA

RsFsêcÉFeç\etu ['ú .4 e?3@ r{Mu11à*r]56

5.r0-PodêdoFdi.p dêíêPrê8

nobE-ái.iàd.qUài9uêlmênl4Ên

5,7 - Os do.ummb @. ompõ€m rmêhord íí.ad.
algpübkÔ,ÉiÓ

míePÍêqnhrãol4âlnÔBánl.ôm
êriv: oú judl.i:lm.itr;

lÀdjdãoi! 7462014 Ícu Prênáral.

LcÉçõesdosE r, poÍ@ rtopelot€r?lone l4t] r0e7!6o0

e.12,2-ole ião ?nd:m á5.ondilner deís Ediàr€ sêuGlànêdn;

5.12.4-O!ã5€enquad,€m n vedz

5-0ÀÀPREçNrÁçÀO DÀ pROPosrÁ r oos DocuMrNÍos DE HÀStrrÍÁçÀo

s - oÁ asÊRruRÀ DÂ s€ssÃo, cKEqçÁo DAs PRoPotras s roRMUuçÀo oÉ úrcs

ã) oêÍ.içãô mdividu:r'zàd: . prê.râ do ôbj.ro d. r.t<ão, .m .

b) hdicàçào dos vàrorcs, .om no mármo o, {dun) cás5 dê.imá s, ldoú d'!nó5 apó5 .

.l idkiçãodopÍeço !iitáÍio € ro
d) D:tr, àÍinrrr,êiôm..ompê
êl ridràçâô dô p6,õ d€ vàrrd:dê
minimo 60 GnÇdil diis, à.onràÍ dà dàu d. sesão púbkr do Pr.sào. cásô ô

coúidêrâdo ô pÊ,o d. 60 lses?ú3) d'.51
r)Nor preçor píopoíos devÊÍào P

D€r{€tri e í..a doobi?ro.
rl Não dâv. ronr.ÍÉ3urâs,.n.nd.r,boíõ..ou.nkeLihà!aue dít! ren a: àiil3e,

do út nr êlêrônió,sêndo imêdiãb

do obieto ot€n.do " o

F!ço, àraa d à âoho,ârioBràb€t€
pà de êNio dê$à dmurmblão

nhid: dos do.um?nl6 d€ hãbilitJc

hãd6um€âçãÔdê
h.biitaçãô, andà quê hajà àl8uhã 

'.d 43, § f dà rÊicômp]êm.icÍie 12r, d.2ú.

MUNICIPIODESÂNIÁI/IABIADOOESI€ E TÂDOOOPAÂÀM

Cr{PJ 563,1511/Íim176

Rrr^Jo§ÉDÉrirç PBff r.r.@ s,Is f*Íü(12)*rs

tuw,ffi.
MIJNICIPTO tr SÀllIA úÀRlÂ DO OESTE - ESÍÀDO OO PARÀIú

6lPJ: 95 ô84 í4!00126

tuaio6ÊEmçrpfiR,r'{ cEr:3rroe.ro€Íül.1xr+rÉa

hê aíniidô o dterto d. prlt ü quhm, àkcçào. rb
J€F(áodéêÍo,ÔmsãÔÔuquâlq!ÊÍouÍopÍêtãito

7.t - o pEo d. v.lid.d. d: pDE ú n ô *rr hí.,lor . 50 {c*nEl dia

ffi

.o nbçõerplhtr* í.dê,ais,qú:ido rãntr p êmdPlcúaçó€s pÚblies.

.ontdódor pôdê êiçêjãÍ à í{,riaÉodoÍ,lbuaárdÊ coiBdâ uii;o e, àúso dn]do p'Õ.êre

Ímor do àd.71, iDfto lx, d. cÍ, Õu.

t9 - o ltihitê somêítê podeíi ot Í?..Í hn.? d. vabÍ

€f, r.làÉo â6lan..li êmédiário
devêrá *Í d€ Rt rr0 íúm rc.|l.

Edo5Élôn.moltirs €iàopd.rà5e, il«iôÍâyiiiê(2o)
ãôÉd..á Ríinr.roíàtàl3l!eg!i

dàrr..i .m *são Pú blio, Por mekr

ia d,r hô1,'ÔêlÔdlindigdol n.í. tdnâl

5dêlô3oãqu€ õquê iao 3.r1-ÂehpadêLaiesda*íáopúblEar.,ádunçàodedezminú6€,âp,i3 $o,!êÍáp'oÍÔ3àdâ

e dlaÉodã es:opúbrô.

pÍôíócà!ào, iduívenocsod. hi.ê§'nrêm€d,aíor33j qudq u. Í tom. d. id.nrifi..ção d. e óp.i.iE GremdG m.d' ..bêça lh6 e rcd.PA,
I eíá hôtivo d. d6dr$ifi.rçáo dà Pópona

.'].2.ÁdÊrlasifieção

F5b dô rmp.dê o Ru !k.ndÔ
.ontánohúdÔâêÍ€"onzfà*dPr..n:çãÔ,

a.ú-Éneíàdàà rà!É ffipdhlvi sm qu€ h4.r prcíô8áÉôâümn'o
piê3Õêirc,Üq$.adlFl..quipede'nood.sesãopúb]G



TTJNICPD OE SÁIIÍA IURÀ DO OESTE ESÍADO OO PAÂÁM

cxPJ í5684 írJUl-2ô

ue*EnxÇrffiÀ{.e.cP !

tu'§4L
t* tclPo 0E 5^rT^ x^&^ Do oEsIE - ESTADO

c PJ 05 68a 5aadtr.2ô

*l* *

tulsÉ r€.xaç\eB r.o @ !

o pú5licr, or rkúnr8 ç.à. iníôm:

pdil]vàdoPÍ...o,o
jlsl.Ltôôrco9!d.íàÉ,màie

rénqr Pm í.hêo ào
êmpeqíárprhrdo.*luÍvrh.nl.

l.r9.ÂoÍdfid.àp,enhqàoÉl.,tenÔsdê.1âs'Fc!;o,
re enr. ro@kr '!u inrô í.udx & uii6), ou úr.

aJo-or.idor d.,amÀ e rnd
e: ri.ú6, . ,á* púHb eÍa ÚFrÉ . !.rdd.d. ,d[d. .ór ffir Ye . srô
hort ó. @uiiôç:o do ,àb Éro frl.-irc a p.n.a-Ét rc l,rb .ktàrE unltrro Fã

F.üno N.n rr, t lr d. r.r nr 4.666,

4 Pú áíe, q4 ,ffi m Fqúr . tu d.llnvúrvi.dro d. r6rcrorD d p,ô,
dl Por 6rdr q*.ohr.ffi omptunro (h.*n. d..àr3B Fài
rm d.fioai.D ou p..ã ...Ulüdo d: ft&üâ..É §o.rl. q!. ,.id.m ir r

r.x - o círrc d€ rDkàmár. .ddàdo s'â o MÍioi rn.çô pn ror. @

r-12 - Ge ô knànr. oap..5. .

iRe.i:r.decldogl.dàÚlidâ"odírÊó,n:rl
.i.poá.,:n5l:i'á,â«.n.ndo
r|ol.mí.9&nàol@n.,a

2ó6_Í.a!Ém. :dáp.b0*r.ronr3513,d.?015

ç1.àlid.mdnd,ÍoÉrr,v.drdàri..mí:o.D.otró(.ãd'l.a.t

r.2. - iBs @nd,êé, ã píor.s p{4m poa. eu. t
.noiÍÍs É í.iE d. .r. 5* ldre F .ábl &D ô m.lhd F@Ê
@!&d.! 5FÉdrs Ófr : úi@r. rohôd..

..rr.r-À[lo.!É.çôn,r,ir,.?fr.iodo:d.tu.p€..in eÍffe

oldotr.mril.íÔllê'iôdn.nÔd€.
á[.mElo,mí.ídmdàpimãG

(c nrô) mrnúo!.oiror.dos p.ro iíúâ..ofudor.si, â comuniêÉo i

e â.rtú .r.i!nod. qu., âo ln! & 02 ldun hd ,

ár: pror.!t. *qurd: & ühim be oíftô:Dô, r nq*j:r:. Í.i
id o .&, d.i d6uRd6 .eprh
í?n. tdiDl.tá ilr.sDdo'

pÍ.n d. Équ.no p.t. m.lhoÍ.lJs

m i.qu.L d.ryrlo d. 5* ki.ó ,oí.ê o), i: oíd.m d.

3r!.t.1 . a .mr... Eiedsa doG) rd.ls) d.v.rr ohs.ft., qu. o d.xoi
ddàn.mqu..ompõ€molol.É!u

4.17 - No oo d€.q@LEÉ d6 y.hr6.!..er.d6 !.1- mitrm

É.|ú.do d.ú .nra .L' EÍ. qE * id.di6qÉ .q!.L qo. ,ím.rc Fdãá .rrlfd ndhor

k]@.

tÁrjclPÍooE sÀltr túRrÂ oo oESrE - Esúoo oo PÂ8alA

CNPJ S681í{efi 26

uleEfFatarBÉr t.rc @ é,q ffiul{)*rÉ

hs#.
ÚWOÊOtr SâNÍÀ TURN @ OESTE ESÍADOOOPÂRATÀ

cxPJ s6 68a ír/mor 26

u 5§ r. *trPBai ii.ú.ce ÉDe-ffiu({)e,..

à.ômp.nbihd.d.dÔpí.çô.frÍêlâç.
p io nÉComí€ td ã|.àfr!.
! âoáerdô:d 16doft.ruroic 100?!/2019

(âo5 do oúdo or 3 r2./?or1

oduroÍ Íu,âr p.íor lisú dàâÉ úcl
Ér. U d:i @nú,b!tõ* pr.sí
nrododnpono noin. r3{,'iosov'obp.iâd.d.Íb$ rtr<io.

ã plk 4ro da mra.r d. pÍ?r.'ên.ia, s.ú pÍ.p no dàr F ír I'd rn.! ..bi.í

iJ.l - ^r.s 
hirôt*, h.d rôm d se d. 

'náb 
n4ao do lúunr., á lroroià3 sio

íEr.tlfradõ, ,.É 68 ú noÉ :plieÉo d. nrras d. pr.hiafti
ll - §úJ d.d.!inad. . pr.poí.
p.46 lM tir.do {Á.ô.dao.r r.5rl20ú rcu Pt'Ém) ou lltr.9reí: Ê.çô t r0 - 5. à ,,opo!D a 1i... En .<d Id .rêdle'rr.óo, o P'{Éno .sm

Ê ., o od.i d. .'B,§oco

@r. qÉ .É*d. ,aF! doà.r@

rí8ad6 dd ,6pdr6 á...t6, .iid. qu. o .ro .o@rórú d. toDçro iro 6h.
.n.b.l..id. rmn.! mJnim/ .rdo q€ido a í.ídn6 . m.t.ÍÉir. iirblrçô.r d. F.oríi.d.d.
do,,óp .rkitnt , Fm 6 qurÀ.1.

9.11- o Pr.3*o p.c.': ftrmhhà', pô, â.io do !6r.m: .r.tó.rõ, on
au. .r,é..rou o hnc hlk venuio$
r i.go.irçro.À.ondrà.5 di4Í§s d

''rr-H*ndoc.''d.d.,oE.ri

t.u.t - Í:mhám ni hiÉr.s.n q ! p-!.Í i !ubqu.d.
pd.r. .?ro.i.r .m ô I'dü . p:Ír qúê ej. ohd. ,.rô m.1ho,

er - Nà hiúhç d. nasd:d. d. tuÍD..rro d, {rco ,ljbr-â p.r . Íâ.h.êo d. dir+EE!. ,.r2.r -À Eadià§lo eÍi Í..tzrd. s m.io do srh. p.dád. eÍ r@p..h.d. Êloó d.m

t.tt- iB d.i! na. dtur6 9.É . p.nEpâç:o d. mdam9.ái..mD.é.3dr P.qRm pon.,
frÊ.qe.p.o,o.udoio.nd,...16&oÊ.8erocÚ9.à$àÉa

t.icÚpl@nt.Ínr12r,d.,6,j.:!indõ{rdÚ.l,lú:mlédú.kd:,9'oroa9
.ç.od.ploíolu,oE..o.novã'[.riàh'lil'hçlÔdo

lônii.. ôbçí:do o diíp6b mí. Edn:r

',. 
. o â..do 

'.dãA 
ffir . |d,í. F,: !ru'.Í dE]naro d.ú

hd, m ,rb d. 02 (dú,, hda, ,.b F. ó. nL x. .C. d. Fee

t.r -o FD 6r.bdado p.d.Íá {Í sdÍoa.do p.lo P'.ac,o Êd old4âô &nE . !í'r(d:

9,r,1 - 0..t. 6 d*um.nror príiwú d. er'dr'çio Flo k.8eiÍ
r.nirôlênido. rk o6o h ê mod.lo. !ú. hb'sd..

9.ro lnto.trc, 5s pÍ.runo do a

r0,r -como.oid(lo pín6 àoà.me d. do.ufr.ôhçào d. h.hhrç:ô d

rondrÍó., d. P:nrdPàção, .rÉ.r.rn

rü!i:r í. c,ío! dr on'b lhi6//ôd rior :d! k! rd br)

tl - GE . FoFb d.rr6.rd. !n . .CÉCô e m.'..-
(hB //tr .n' 

'!ab',4Mõti.bd. 
rd,/.ffiuh., ,áu.ado *oà.!ônr(rl, efr nmê do



I!{Jil'CtPO DE §ÁNÍÂ IURIA DO O€ST! . ESTÀDO OO PARÀM

cllP,l 95 ô8a ía/@1 26

iúÁD6ÊEfR{çrP€m i'o @ !2a8 FoÊrÀ\ür*te

irUMClPlo 0É SÀllÍ^ MrnLA DO CÉSIt - ESTADO DO

CNPJ 95 68,1 5a4ml ?0

RuoslÉfRrrç\t{tfnr * t € érs{ío rüffÀr€*ru

d.ir. a ençôê! m96t! ro Í4,ív.l!.1â pÍJtkà d. .to d. inpouúd. .dm'nútàtit, r
e.o'hÍ.o d. úkn, 6ô o Podd P luÍ'dÊ ó. au'l Çi. c.n..do d: 6dÉo d.

. bíô rdi:l.n vaoÍ, d.vid.F.i
h.rci.ld.['Frú3.d.'

v.?ift.ó. d mb d6 üRl6 @dí6, rhhõ d.
lom.dlÚbÚ'bl.',d.dl.ú16, 0d.-lig(5orcR4;tEPúU.:,(fraEô{.oÚ

i.atu o,í. kh *ó. . mrh. rc rm d. *r o p.tue.ii. lruEr, rir'.r ou 4.@.

.!,rn5iç..do.lo.oGíu!ryôiôi.
r!Íid'ó! do lodl d. $i Íd., ..oúpâihàdà d. ,rcvi d: 

'ndÉç.:o 
do! ,.u

ro.!t-boe d! 
'nrürÍ-ao, 

h r 6. EróóÉq,.lo 5l.m, ô ê6tu, @an ad.
.mp.r. fr.b, m$b 6 lft. r!{.49 d. o' tmd.náÚ ir rz. & ,(Í6, !.t!',ne! r
osplf: rbr éEb.r.rír p.r dríló dr Bopoír rLbeq!.d..

lu.d]í.io.étiub56.l.my{oí,.
qu.o.pr@,danrmd.:Íq!'Édo
rundi.r! d. r6p.dú çd.,5.m.ú Liir 9.764, d. rs7r.

r @r.eáÉo d.qu.tt1 4'.idd rc
Érnr. ^óí od.02 ld!õltuE'ebF.d.'EbhrÉa

: 0..1 .çáod.^9rrdáôàoPrcní-0ÀPe DÁP Pvil'di,@,
É3p..iir d. 4n.uhuÉ tuhilii. . do

Déiúlwm.nroÁsáro,.o!r.múdo:í.rr, §2rddD.ú.iônr7.77!, d. 2012

I d. hrb'r'r4à. .ú 
'nd 

oçro d. Úiprc p r dÍ.,sr.r, eh
Íio,:rcc:ó5,ottÉiÍÉ&ltss

qu.lít4:..ffiPdulgfu!.|,..@

ro.a - t o lEünt. ío, : màln:, rod.. 6 dsum.dos d.vÍão àr.í .m n
k :nr. ís a 6li.l. tod6 6 d@ . nir, .reIo {u€16
d@n6!6q8,9.|.pró,.:n:t..:

t0Á9 - no os d. êmE e ou s.Gd.d. ên'.{.i.. êm funcb..m?

:ó cRr/rcrs, quzndo loí romp,ov

Fn mrnilátãÉô pínE-.it. à !u: d.r.ràÍ'lr:ílo

1o.r.r-km.,.iEnéoEt.d
!0.5 - i§t€dó o h.afioo óff.aido i6 r.,IrB do .n a3, I rt d. Ei e4k6ãuÍ ir rl1

i.h.r, É ttu rr.!r. tdhr, I ddh.nDêo ,.bnn
iôr í.r! à !.tui, ÊÍ' fiis d. h.hilDc.

lÀa.r - M É d. 5F.cno indi!üuí 5r4a. m R.aÉno snuk d. En4e! MâÉ.tit r
oÍt! d: runrr c.ràtrl d. Í6r.dM ró.

r0r.2 -kü. & I'Eialó úC.d.fud. Íld'bulô Én u.l a iauildr4 e houwÍ, ÉbM

1Àr:.1. au.ndo úô íd F ivd.s.*iur Pov. d. rnsnçtu m od,írc d. c. óu''r.
Ê!bdu1. .É l!qj. Ô !íí. d!..íY.Mô, . 6tÍã d*r, às.ínEr : ,Í8. & rn<nêo

ú.9 - o.d.nr!.t U'rfi..ds (@ní.rú. ÂÉú ry Ô adhrl:

6umúb D..r...É6

.l D.d,Í.c ô ,.*drú & qo ú F. .fu r. d.d,{ro d. 
'.'d.

'ido 
.rod'dr ú órrãó ô &mftrt.c. .úh|tr. d! eu.rquã .s,.Í. & c@m,

blD.d...ílôd.ol'n d dó É.ulrlb. d. r!.urt:é.;
.l D..t...íto d. @npnmú e dl.r.* Ó l.de xxxri do .n. 7r d: cdrdtutao frd.Il
{p.oibico d! tibrh. ioruÍÊo, p.dsM ou i^rlub,. | 650É1, io! hÍ

alEdt*ao d. qu..ltlló d Édn Ô thrà(5 d. -iMe'É d tútÉ &
P4@P*ln. hipd4 do l(n.it ç' un Ú€Ôu fP,,,

eÚ - qu.âá. 6 cúlfrB.PÉ5Edú
irind.. ánloêrÉÍftô tLÉíofuú.lll..óalra.dà'iiLrdu'çL'

oàl: 05 oau!ll.6 rh tLàIlbí5 nab rÉ.ler s.*a.dd il. ím. ftid dnêidÔ rtr
Fominh.do úduslEtrd. ,o, fti. t ô .ffi .l.ràniÓ ô lar

Úrl.À.Ííén.úd.Íd,E.oÍ.ht
It :nr. quàllftàdà oúo midmhrÍ

râ'sônqÚdo.d[ãl

101!.1- Á dr.lradô do !.n..nd *

1or.2 - c.e . ,oEt d6 emtlE Ejà oí?tór p.' li.ibd. qÚidtrrdr
ótrtDd. á àÚútn & i&mc

,4ur.'ln.d.fiiÉl.rnbiirúh,.m.s l'ino)diàr dor àpdr

. ã-r..*:o a. **.a.. -.r*n à ..su,*,.(ro o pnlo d.d *
Ôidfrinútr.çàop!blk.,

r,,6.'t.Í5&rlnfidí|.

rO-U.l - a ircr.llirn.Co rel . hb.ÍNr no cn,o pÍêúno m tob'

: n:hrlhdo dõ li.lr. ., *r F..l
.ônY*rêo dd lkiünL. 4n.É..

olp.nlivio6àlrumr
,Á,<r" 

". 
o**rxro n'..t . to

iÀ,{EIPIO DÉ §1I{TA IIARIÂ OO OÉSIE . E§IADO OO PAMM

cmJ 85 0ô4 544000Í26

unÉÉrr4(áIEÉnr' r0 ra Éae-ffi u(aÍ+le

rii,llrctP,o oE sA,iT^ t ÁÂlÂ oo oÉsll . EsTÀDo Do P Ârx^

CNPJ 06.68,1 5,4't{001 20

Mróar€R rÇÀBa^r'ú.e üa@ l*,(l€*rrt

p,ov.r d. ln!.l'Í&r Elicir.drr

10,r.!- tu. d. i..!lri.Ld. ,.ã @ ! r&.ú. Í.dnrl tu'.nr. âríMuÊo d. enill6

an" a r.ra".. r.i..'ío td,i'
a@iàlicõ hüldd||.is tu E lúlh 'r. i...rb ,.iÍrl $le m r6t.b d'
tendo.ü d. türdr **idl, . o d' 

'?or' 
dkEd' p'r:

pôtuÍÉ Mrnrarld. 17 d.dtu6Íô d.2014, dodómiolioouçd! dorío9oi.it .

ro.r.a- PÍm & El!lrü.d. P*. Óh. f & . Eodu.l, hd'. ..p"ç'í!o d' cd'd'o
&i.tuh'id,.h(1,.+did.p.i

d" R.!"L,id.d. tu;l -Edid. !. odor'.ilb ou çd' do

plopff€nl.,ouo!t..quNrl.nle,n.io'nrd.l.i.

10.r.6 - Flm rL raúlrrdi. d!dÍ. - Íuióo tL ai.dr. !o. rát t. t<tlç' ír6ÍsL
d.monsãúô.iq§r; .ê.!rr no.uop'ftnro do'.noÍ!d ,6.. hsribi'6 Dd r''' nidÔ qu
àbr D.a€Íao 6.. .réhd p.r.' dSlo, .rp.d iddB, .!rvl' d?t'ftfr"dô d' i't!bíÚ'd' do

qm pod. !r ffii.8urd. ât'vês ó' ,mr

hbr//ffi !ír.olrr.ú.k/cid.dâoicílrr.cÍsatrêatít çu'r 8o.

ro.r., - cdddrb l{...dr. .L DaàlE r.là.ll'rài rcrE'|D É r'àrt i'dd[ 
'4'd'dà 

Êb
rnbloà|5!ÉÍgdoÍ'.h{no,qu.B.(,.
hrp //ú.ct.ju'htl..n'd.q .ÚP.d.ndo . iuisra^.Ê d' dátn6 iBd'rdúr F iu '

ro.a-Ou.ilfi .:(5 t.onanl.êrlD@k :

rO,h - addd|. t r.üã.x f.rad. e odíú a'.dld' Éro c'rrótro oaEün'b' ô
c.lllE 

'.4. 
d. Éú júík ltne lc* ntu Úí. i. 

'ddão 
o !":o ó' erd'd' ô

90 lí@úi' dÊi .onr.dor dr d:rr d' !' '6'e5'

lo.1r - rkrxlo d. auüãtu o 6 ral6. d. rnbubato dt hi.M,rÉ 
'u 

EíPÉ d'

', 
,'or.*a.t u-r, --l - I ar., .r* t..ié. 3imrrl,trd. í: ruú cdr'rd'j' 'oi{dô 

Ô

r.o**l-,.0,,-.",.a.-r*.loiv,É*4.ú &rno'e'(.@

.id Pr.ço *n qurModo omo mt

; *."- -," ".^,, 
.,.*",., êio d. 0rÉ6.!:ô d.

ã;*.d. 
',.-' 

-.'.. ",. 
.., .F.!.ri' rtLmr "in!'o' 

rob FM d' F,lr a:o

rrt i

+,-

_aá l



i.Ls

isÉsaÉrarç\'{r@ N.{ @ srIe rffi{r€*rsá

1r. .yp

H MurlrcrPro 0E §{lil MÀRta o0 oÉsTE - ÊsTÀm 00 PAÂa{À

CI{PJ] 06 60t s.aJ0Qrã

M r* E riÀrÇr PEitnÀ {. ú cP tô2,s Fo€fsl14*rÉ

tu§,ryL
I,UNICIPIO DE SÂITA MÂRLÂ DO GSTE - ESTÂDÔ

cNpJ 95 $r íl/m1 26

I

10'L - 9Íá in.birihdo o I'ene qF n:ô onr.dr ar hrbihoÍ:o, *l.
o!.qus dd d@u6. 6 ã'tdo! o sbh.h.'óo n6t úa - o i.dhhúro do ftqF 

'úrlid: 
r50 s6a a oínaÍ.riEtr

ln.bilr:çro, hàvê'i B. Enfioç:o, Flo !í.m:, d. .fntÚrl eedE'. do

rOú - o l.iEm. r@'$..tunt F
rEá okB.do à 6nermr c,.qurror d. r:àitiàç:ô.umd (ft
.iÉnd.! do im h qr Hcu \
.ob D.i. d. h.h'r bílo, .Lm dà .pl

rmsoroDoêy,b .m.b!, io Fe d. o, ldu.l hd-, . onúr dr rordàç:o do tÍiÉrc
iad: n r.tu Fru3ud, dI'&r,.f.d. a dand. .r

emrú tobdod- p€ro ridr.ír. ôu e

roÚ.r - üô n:*n(h . 6so{.ía. tumlr.riv. d6 Í<!'n@ d. h:bdiE(.o, . ii.biúÉô
Í.aÍl ebr. o(n h.nt.rl d. mádt6l Ér&lél oj. Í.tu.d.G) ei:I.) 

'ufoàr.llt F,r I
h,bl'EÍàdolr'n.6'6Md.l

to.r, - c.nrebdo o rt.idim€nro à! .naaÉ8 d. h.r ir.íao lLrda m

11-o^ir8.úuuM§rtúoPU.úo

etkàçio d2 ámer eiç:oà colÍR

d.Ínçto do obj.rô,

ídi. í,, & quÉ,urconÍ.r. ü
qu.ic..dl.@6do6!Í.9«fr

d. íom. mo!vàd., úr0., iidkindo ófur qu.rlrr)d.cisãolà.ltF,.r.i
norirs, em umpo p,óprlo do .!hà.

u rnoE6.k 'norírn :d:.0rfiràl63:pôa.víaurr).oEbl3bb:r.orr4írm3.F,.ná!ôl:n srdrk,

à.1rrc...!diÍovg'f:J.lmp.í

lr,ar - oo,6do dirÍ3.rtll .nr. os p..ço! uihÍoi . ô p,<o rbb.t, Fev.r..!Íto 6
p.in.i'or, no os d. di€3aiú á

.oid4ô€s dc àdhBíb'ldàd. do Í..ú6ô

rl-r.r - Á f.ru d. n.iíd.Éo drnl ô rdmE qB o r .EnÉo d. ndí., p.írri .
r2i - Â 9.o?o.u d.6i ôb.de. .
{uh@.'loffiF.ôrl*ofieç-!.ldn@qu€.lut.l.ç.Yjmklà,íoFi.ú

m!ô6 i,mb.m Ér. (n mr .raÍôr

tuw#.
HAICIPIO DE SÂITA llÀRIÂ rc O€STE . ESTADO OO PAÂAú

c PJ. 95 8€4 í4@1-26

MJo6ÉrÉr.^,'ç^Per r.x.ce §?r@ foÉru(ali8

N4<G.
ÍtiircrPro E saNT túRh moEsTE - EsTtm oo P RIllÁ

CIIPJ t6 68,1í{/Ím1.20

earel.RxÇ\Eh{.e @ éa@.rüêr{{ro*rr.

1r r.I - Ou.idô ho@í .ín na ftâinéo ib !..ç. m.rhd .bdr.rd.
d.d:Í.do 6..doí nào .!nnÀ. o o 4uiv.lânr. d nã.

omp.@,Í i nauràr]trçro íel .lràbrhnE, nos r.Ím6 d..n 4l, ír{ dã eicomplEmiur nr

rlilr66 .s.r hiÉtÊ, s!.ã. .dor.d!t oi plKd'#Áro! tmúàtn.it. P6r.ÍÉrB áÔ

.n..ízmento d: .r.p. d. hn..s

1S.7-tu.vÉm.d.à@nt .ÉortudinÉúrçãop.ddáí.ãlnaÍ@nrultr&9cÁtp.t'd.n!liÊr
Fsr{l rulp..sto i.mps b d. p.ditiÍÉco.h I.nàçào no iFàro do ól,ao ot . ntd.,
,.orrro d. @dÉu' roh ô t i.Í PúblÉo. b.n .mo úÉrús 'ÚÉdih hdí{n,
obgYeod6@loEàí19,d.hlh4.oBd@eln'r'd.26d..b.

jllhr d. 2m2, .onan piúr a cÀor

1t.l-À9$àopubk.p.i«áPÍÉ3b.1

l. - D^ ÂDruouçrÔ r Honoloc4ro

rr,Lr-Núhipór.*5d.Fdinêntod.'Euequ.l8.r.nd.dod!:16 t€ qs.rcrlniÉo
à st o rúun pr.edd. q m qr çl. .mLd: . PóÉlt s5.o É

qU.d.l.d.pàÚ.m,

hipói.Çsd.(ÍRãosão.qElàlo
e 7a dà Er i, 3 665/er ! «onh... or dn€&i d. ÁdmiiRtáçáô p'e6tor

ú.6 - o rro 
'l. 

ts«i. d. .d.r:dô. .r. 12 lú(l r6a. ,oíorrv.r (srdru pÍaEr.

t - rod6 6 rd.d6 lrftÉht.r ddáo *. oq.dd P.E

.iô do nn.m. .r.Íônto ('.hra), . .
r.a dop,Edftnrolid óÍio.

lrtd.Í4Érôd.pl§6]Fd?rç
d6ndiçágd.h.blÉrrooB'.
à vainft do .ontro d d. rh d. Í..inÍô d. q.í6

rí! - Ào hrórá d? o v.i'adoÍ d. riubça. Éo @Fq.Í .. .dÚrn6 d. h.bti.çao

o6adêt no ldihr & a ft§
Àdm'nÉn.ç.o. !m pquro d. .Dbçro à' *aó6 d.! dm.c..ddçü.t r.3rk sbnÊ! : 6e
r6trnr., Fd.É @n5oÍ ouno idr íi..(,.' p à' à!.e â

.MÊ.Eêo d6 Équ"i,6 En h

Ó6pkiàâtÉ!.,íL{..4í€Dç]o

r.1- o objêro d. lÉú.É! *Í; :diu - po.,o do,rneiô,
ds i,ô hrià i^r.'@tiç,o d. ÍRu,e, e p.rà &róÍldàó. @r.i.d., .És I ruluhr d"is& d6

lar -rqi( r hs Í!.uÉL.drúô
honÉroírá o pÍú.dnáro lkrbti'b 15-D rcârrrr {&o r4rÉçÀo

ohrrirno.* n rô.diçõ6 6Eb.h.dõ *í. €dtr, çu5 &.rG, i. r.aa{io ír'ir" i'
pÍDpo'b do rtibnre vendo., Í.L
d.Endo..ntrqi er.llrudi.nío

1Í-r-^nto.ih!:d6F..1.6d
,üD ü! eqóé Fdín ro rt !l d: rs ilt 3 ffi/el

17, po&'ao s.í Foroier unr {
cu.nd. Flidtrdo p.lo <on&rdo d
junirEdo Í.lro P.l: Âdúinl{.áçro

1' - OO itCúirl{ro oo ouEro ! u argrir tÀô

1t-0()lfilrDoaaoríIl ro

ú,1- a!ó5 r hmdoí.co d. lidbç.o, 6 endo @ltrdr : dt.be',

§.r - o idrnial,ó iíl o p.,õ & os (@@l di.! Úr'a db.6 r D' rb dí' d' q
**.o., p.. *- . t * a" cd.ro, Eà p.o dr r'"'n do dndo t 'dÚdtçL' 

sÊ

í.luíro dr! eôçõ.. ,ãiftr n6b edrul

ú.! -,'h.turiv.mnr. à .olÉÉ. ,{: .mprGÍ o'ã ' ! ólÉõ 'itd:d' 
p"' i

.*..- * t * * c-t..,, 
^L.dí.Éo 

t'dsá 4omhMro pra

á.,r,*"-. *r".. 
-.,o",'d.d 

porbr d r@ * @t'náro rúr e i)
;"Ji;. 

". 
.,. *P --* - Eú É F,D d. i't r"*, dÉ.' '

mútEFd.agFrq.dÔ,
$idr4:o lÚt'6..or do .dpdd'r6. .cb Ér. adh'^eiotlo'



ffi HÀlqPIO CÉ S$ÍA MASIÂ OO OEfi - ESÍADO OO PÀÂAM

crPJ 6681 5.r/@1-õ

u*Éfia(r^Éa x.r c9 üã@ fqÉÊ{{ar}r* ffi
I

ra i{rrflo ÍF srxÍr xrtàÀ m oEslr . EsÍam DohÁnÀü

oiPJ !5 604 í4Wr2í

lrr'a.Úd'çó.1e.:âÉ6,

ri - D^s orrcr4&s D coxMr^m.0. «)íiirrx)

á.Ía@, :^.o : 3r.

,r-orssxçÕ5^D.inÉ a5

.lP.hiià..uçiôioi,ouD .iãld.roôíúréls !!mida!.p.lod.om
rrr.çô.! Éíi..iks i.rlq.. dlr ú! o ou d. 

^rÀ 
d. i.ÉrE d. rÍ@, o úu^.íi d.

5r . M.nà do O6r.i pod.rt, ndr. arónrid,: DÍrr d.r.e, r!l(- à !m
eid6 ,rài!tr! m àd 17 dr !.i nt 3.666r'9!.
blo liionE qr -Çj.Í o rá.Íímnb ór .É@Éo do drm, n.o m
Í.Ér i.ruíin .d.m..e I sii, h*rmmb do úl.b
naulido onwur* d. módo 

'nloôtt, 
nrã d.dfiÉ. í.1'. o ófttÍ ú.qd. firl

§rqs dã iníÍ.cõa dii.mhd.t B
lsi.É ín r.iun6 d. Í.sí!.b'l'd:d€ .lví . d6in.l * quiiré eic6l
.l adv.naid. pr r.h! bvt!, :srn !..iutr6 ri.imdM!

blMuh.morÚtrdéo,sr.(mêbF.,i.nro)pÍdiàd. És 
'ijuniíi..do 

ob?. ô vãr.' dr Fr.L
i.rdimrlid:, :rá . li. ! d. l0 ívi .) di-r
d Muü. 6!.ieróíi. d. 1(* ld.: p.. cdol eà,. o v.Lr rôr d. opãôo orib, b
..e d. ii.r.ruéo 6tl do oàiero;

.ll t6 oe d. in?ÊuÉô ÉÉ..r.1 . munr @!6eLr'. no nl.ffi ,súru:r db ebn.m ..imr.
qa àllk rh d. íffi B@rooí.lr trBro in.rhdid.l
.l $e.nao d. lkir . rúr.dlm.nb d. dhà, 6 o Ôíao, andd. ou unid.d.

.l.,.loF.rod.rt.

4 mF.'FFk ó. r(ü' . odaú @ rÂd('rnt.É. vu.lor.l.
d Dr.d.id. d. i^.dón.,c.d. p..: rÍibÍ o dt , @ . d6in'úrç.o .Úuió, ã'quib
ÉduÉ4n6morivdd.r«'ininr6d.p!.rçaoo aqu.!.l:,Md'í:.Éibirírdot r..r.
. FóPo .utondn. qu.rliou . F
,6eE . coifuÍÀmE p.r6 P..iutr6 oued6.

2!a.I:nham â.r $i.kr às D.â.lid.d

.l T.'h. sído od.neao d.Gnnn

t,Í.nh:s r.do.6 úd6 Éú.|flfr, o! obFrn6 d. rrnç:o,
.l osm{Í. iro posuk idon.Éid€

RqeeÉrtuç!ÉÀfl[.{

1' - DÁ 
'r,r.'rcnÂ$o 

Ào .DrAl . oo

z.- blhd. r ÉNDCó. -à d .r'aé. dôcdrfrr

2r.-^àPri.4ro d. quihur d- F
dpl.d.iê9icoNÍiÂÍoÁ,Ôb*lv

dk:rã. d.! eníà.t lMÉ .m ói.dú.ç.o r írnióÍ. d:

.oNrRÁÍÀDÀ hv.^do m ónad.nç
od.noê!9dolbíi*,.looba.vrnd.oímd.iodrDÍoq.oJld.&'

rú - A rplqao dn rnçõ.r :dminirt iv.t nio .klul i ,.$.nrábrritÊo do li.itánr. pr
4h'urÉF,ô3dôBoud6ÚMu.'Ú,lo'
z!, . À Çnçô.1 ãdmmtdrn pl6ràr nân. n n sro.9lkrdn em q.
lfrponn,.l! l.iN 1.666/e1. ru.r irr.Íi@..

2r - 
^a 

0l (r,*) tu, úEa. É dâ dn. dl{ r. F.:.b.íd. ô sio.ibl. e.JeF
F..Fdã,ilÊq,6t.tdn,l

gnscôouoo@y:h@..om k, ou FÍ Êrico dinrid. tu p.dnohd. m
r tuoét/r iú,c!F:452$40

lo! Í"sicwn p.h er.hqâéo dsr
d.ddt $n . . ,nú.É<a. .o oÍro .i d. ,«.ôin6lo dà

,zt - or Éd'iios dr *hrê.in.ib1 Íí.Í.nr.r r .n. Pí4.r$ ltirdólô d

Pr.ro.ío p.lo @ lnsmkn:4cy:hó 6.h., d. 0r (tdr) dià! ú

LW+
it {ctPro E §ÂtiT^ MAÂ]Á Do oEsrÉ. EÍ^DO @ Plnllú

qiPl § ô8r 5r{m0u6

Mrodr.riaç Ecn( ú @ 6âq-to€ru(ra*!!n

truMcpro DE §qNTÂ ttaRll oo oEs[ esuoo 00 PÁ&{l{^

ctPJ 94 681írJID1 26

MlsÊEr Ç\.ffi r.8 cr, ltae.,€d«â*rú

rr.5-oE.3 ior.rpd.É.o!!.nft6.,..rd:Eiruni.Ííopnrod.doi.di8út n,.*r.do
d. drb d. reultltfu ú. !.di,o, . ,.dsl @u6ibÍ a6.ldiB lr6e a ltrp'.Yd p.x
.lrh.4!ô do fdir.r . da àeDi,

2{r . o soronrE a Í.$o.e*l Él: fi&rd.d. . ksninid.d. d, iilofficã Edidn ! do'
dmffiB .s€!útd6 m qoahwÍ t É d. li.úç.ão a í.B'd:d. d! quarquí do.ur. o
rpÍeitdo @. iiv.Ídrd€d* inrdmrçóer i.r€.o 

'd.! 
imrkná i ih.dht d.kl.sfioçao dõ

Fo!6dl.q(oÚE,,,Íeâlío,
Êd'd. d. ú6ei., Pm DÍ.ju{o das d.n.is 5..çõé ob'ÉÉ

l2-, - À, 
'mFan.çóé 

. p.dú6 ih .!d.,(i.mr6 tr.o 5.r0.ída 6

21t - Á 66!ao d. .í.no Í;r.Árc: rF{,.ç.ó a ftdÉ: a..r.Í r . .r*ri q mri[d.
p.lo B.Í*iro, â6 .ub! do ,106§ d. lr.rhco.

,2.t - À r.sp6rí .o. ,.nidos d. ãdâ6Mc {.iõ dml.dõ Élo $
prdEip.d6 r i úminisniÉo.

!.r ' É ímftrdô ú PÊ,@,o, e r d qdhs hç ú riúr&,
qomEÍ drlr.and,r ón üí.s r ?*r:ter ou . .úplrnút, I míruÉo do Ee6b

N DÉró d.r.mhüo p.b t..!&no, eb p... d. dÉ.r.silr.açro/hrbtl rÍao

z4r-od*hd'iÚbedGx
:í.liçlod.$àqu.liff.âçro.à.[

2..â 'e noíh.r qu. dno9lnid ar. *.Éo ç,ão *mpc úcÍri{úa.h,.vo, da rhplEÉo

,r - D^ caosa oE ,irvtrçro o.tMUDt t coiilP(Ào

EiÉ:,(hoínl*r.,os.n.b,.d
rodooc.e.sod.li.itCo,dê.on.*!:6.dQ.cuç:odoobráo.o*àtu.r.n:ô!r.opósror
d.ú .uú!ulr, d.6nm.! :! !€l!i.r.r Eíjl6:
.) 'r.atk ompr.' ol.ÍeÍ, d.Í, Íx.b.' ou sliour, dnú ú! iidd.m.iiq qurqu..
y.nrri6 @ o objdivo d. lífrGn.r, . .ç:. d. rflidoÍ públi@ .o pÍü.Íe d. ricn.ç.. ou 

^r

F@e d. kn4ao m d..roç:o d. drnol
.l -rrt dlJM': €:qlmdt.' e

.m nlv.6 .tu'fi.irk . n:osP.t !6ri
4'r.rdo .rdY.'r oue, drm o
ou suà /í'Drici:d., w.nô iníl*fti.Í tur p.niop.íão .m um pr*ns

.l 'Dnhk oà'hrtú.' lil d.i!tr, f.r.í-r, àn:nÍ d eu
d.drÉça€: hl$ ro! a4qknr.r do oÍ3ailmo lintn@to Fuhí.rí.| óm o ôldrs d'
Fp.d, E6abt . : rrlEeo d. .rn.{6.r d. ráro el!@ xn. l'r .rB rur. iitóí.o
rrâ iop.dn mnài.lm.nt. o u?Êirio do ói .no d. o oi!.ni$o fi..ftsó dúibr.nl roM.r

r.-Drso6toí(tflrn É
2(1-lded.liru.:o'Éoimr&r.i6.$rn.fráre.nrmt .çao,P'd'ndooMuikipiod€

9dr M.,r do oúr..PR 
'.Ési-L, 

É r piblt' d"iÉr''s
de faro !up€,*ni.it. .npÍovrdo ou 

'nuláL 
p.. il.a.lld:de ó. oltdo d ps p'o6rÉo

. lxnd.É.íbdo dRFin rts.d.

o Mu^klDio d. s.nk Mrn do oBt Pr podêd, rlndr, poÍoar, , qudq

., - Ár dri!..! Í.llã8 . d. ,rG!e rr.Útio Fdã- Ér @u.odr .c Po!4!d.3
pd qr.lqr.Í fta .]. @nr.çro qu. 614 o Íebim.ro e, .'.d., m.d'.nr. BukrÊo
iô oláÍb ofro.l do llbi,o. ou Munal9r6

r... ' Á píkir:Í:o d. ,ó!dak ndl nh:êo ime'€ ú r.eÉo d.

It9. NL sb. à 3.L. tblirô.s ! L.ilõ.i do 8ÍelqHhrr É'rodb'lidád? p.làr obí{.çõ.3
ã'umirr! Eb íornB.dq 66 o lr.n.dry, @.soàr ú r.Eçn r ldri . 5' @^d'çôé e
6ü... d6 b..! d di p.at co d. fr{ú . w.do . oÚulro ÍPncêÉ d. m.ooâoo

u a.ú . o tso dár..do prn lllsrE

,..11'o'ltlmnÚ.§..qu'p.d.À@
rrhrgmh . d8 l!h]0nii & rrhoünin, dp

odôm..to.,lkn*à.'do14

r..u - {5o hend..e.dh.E o c4rúqah* hrô !Úo.mn.d. quâ 
'mÉÍ:. ru,tr.êo

[,J.



LW#L h§@.

MUN CIPIO O€ SÁNTA MÁÂ À M OESIE ESÍÂDO DO PÀÂÁNA

ftiÀ JoôÉ É.iÀtçr 8ER N.r.cP ê,3@.rlMÀ1.4sr§

Éd. qE i,o h.É
.oolnk:çãodo''.le.Ío.6.etÉÍb'

.à 6r? erq:o. d. ú 21.1ú,rqv
dEú. dE Er.. (ou énlM|.

i',-s Jç'
l-*

crtpJ 9o 6a1 Í{/ooo1 26 
--- 

-'----=- )

Rü^JdEfRAxç\Ea8 {.ú e õzn@ Fo€rü(a)*!ú

MUN C]P]ODE §AI.IIAMARJÂ M OESIÉ ESÍADO OO

o&sro, .ÂoursrçÀo DÉ uuroR
arrroriDo À toucrÍÀqÀo oas
ooi.urr.lPro o€ r^riI^ M^.r^ ro orsr..r.

.orr. EhMo * hErÉitrêa.

ohrD.d.: ltu i..Ér'n) 
^ 

ápÉ {i..dm doln 16{rl dn.á o&ír,, p:ã o .dh
d: l6Fô nDr rj!'bd:, s v.bí ornii
dÉódô ,Í. rôd6 a ihr tm .& d. É.§d.d. d. .jüft m v.ror p... o l.h.ntu d.
pr.rrrl!. do rd., . 618 ,od.á drdtuk o v.rd . .lu3or o m6m. É
g.lqd.u.,bíõ.rdo'l-il'

rwAf]sL
it itoPtooE sâ{T^tt RrÂ oo oEsIE, EsÍrm Do PÁ8tlü

C PJ 15684 í.IXú 2n

MF*Efü,lçrm*^ r'$ clP n?re.fGFq({)r4rrs

âN-fr
MrltoPo DÊ sÁtlT^ l{ &r m csÍE. Esr{o DoPNx{Á

CI'IPJ S ô8,1í4W!2i

Àr#lEFúrlq\rsEi i m @ são Fo.€Ê§@*+rr5

e.Ê r 6nt'rrç:.6 cuáaô, na. ha q!&ud íeaid:d. .rFific . e dsdid.. À

Gelhr D.d! ( ,.ib rao mnt M b* B ,í.Íú otú:iLt, h.r. vnt sd úr.ráEB
ãú. n, *ú mrã.id.d. d. .vàri4ão mhEoB.

r.rPío.êsorkiarorioF,â'^ourtlçIo D. uirtoiÍrlt r^x^os rtc rfts oÂ BÂr{DÁ

a sor,rcrÍ^çlo or
r''ôirr r u.Éi oo Muir.lPro

{. m oíÚb oa rurüraÉrÍo

rD rE rrcrEc^{.tl a vaoits Dos tnoo{Í6

,.ri 8.idi Mui6pd d.s.nu M.d do ô8t d rtrü .m..ô,tu d.6nnrl,Í. opton'zÍ
sh^Ês, i*B . .dúh6 . d.ÇNdlç
M!.ro po? !0 .. h'6 ro quk .

r. ú oÍi..r.Cô d? uB 06h
,!idpio. 

^ 
B.ií: É rd @eô . írd :F.sEçõé d 4ib n

t Írúúd.s d. íui.le.. iri.hG 
^ 

,í.5r! 6*.r.ç.0 do oqe e d
d. .quip.' . g.ndr Muni.ip.l .om unlíôÍfr. dd.lo p:.. .r :DÍ.çúçõ.t eltuÉn, (o..uÍs

' 
oÀ cuss,f'c éo Dr rrM coMUM É sooÁuDÁo€ ot ucíÂêo

t.r. Ídân Í..»àdú b!r.r.m r ihrlo ,eih.ímHro e Fd.i ú

'l.t ^ 
aod.]olÉ P.ô d.ní{.o tu

opúidô.e p.b n6.', nrüc ou 6.dr.o d6 vrrôrà. .ord.d6, ldáidô ên o6id. do 6
v.lo6ól.tddnom.r.do.B
n.tr5d Eh.. 6 vJdé @r1úr

t.r PÍr .p!..ç!o. roNçro d6 pr4d, loi úiirâdo m cônrlito d. E

tj ak c.i.r.ngro ,ú .r.hoá
,{ur.frót o @§ d. 4'jçõ.Í Bn . ránintrhç:o PúIo, b N!
r99r, r?, Nr r0 t2od. rrd.iurhod.
3.t o.íe ôodo, o E.enr. dEftito co.lis 6 é.m.{or biios..*.i.!nd.em'nàd6
p.l. r.!icàí:., d&Íird d€ ím. ndp.'êm do ..en
id.roÍj. E p..ÊÉêo d. doom.í{ro. nr .rrb...êo d. proeo.b, n& hmndo qohur
Msidàd. ép.dtro i *r .nd.dt Â .selrt ,.dr *Í í€iri rlÔ ne
ôí.dàdor hrrr vÉQ e.6 rmp:Íávàr .it. si, s i..êriôd. dê ahlnÉô 6in*is.

.oâ.áô d. b.i .m!m, rcr remo' Ô r.r..,.ro ui6 do rn. rr d. r.i 10 tr0/02, $3.nmo! qr
ô @n:m. k íóíio ç,â i.rn.do É h.d:lldr. ,Edô, dô rlpo nsr 6.r- o, Fodurú da.Í.o rÍ .ú.Ía .m íà r f,rb) di*, r tdhí d. r

no *.uiit ád.@, Ru: À.nndrc
o.r.PÀ d.2,:6r l.iE, rc hd.Íôdnsfrh'i - lrhlon êd* llh31)l,F ú l7hmmh

odÔmraql.âni-'.rj^d.ldrd.d.t'.d*.oq..iÓlhd.ilotô@nf.Errgêkúonbin ihÊlh ô uíiÉ'e do! ror.i.''ú li. .nré. 06! nodo, ór.nd.,n qu. o 'ntr6..iádrdo m.nl. . . adoílo d.ç md.lldió..

É,1'i o pnzod.ueãn@'.,:dê ]21

I
I I kem.&'id rôbr

I



âs#rE
ilu{rclRo DE sÁ.!rT^ itÁRrA Do oEslE - EsrrDo 00 PARÀM

CNPJ: gi 684 í{Omt26

M!*cri8greÀx.{ e Éb6 ffidt{l*ia
KN4G.

MUN]CIPIO DE SÂIITÂ MARIA DO O€§TE ESTAOO

CNPJ 9a 68,í 54{/!001-26
-. :=::-- )

iuFsaEr ç{ítm ['0 E ó

6r I ó. hr.ír ,.'Fsb.ridd. ô

EômrnmFÉ 4@'éoíoEduro..m . re iq!'i?.r

llEol lrrà1ro.1

3. DAs coNDçó€r or rÀGAMrrÍo

..r o D:.rmób aíá .ráurdo õ .ré { liMEl dà! .ú3: óúft e tu

!., o ,4.h..rô *r .l?údo .Íivis d. d.Éeb .h .6h bàftáÉ d. rtrur.idad. dá

5.,c o çFh rq.lEd.! 6 h.ns.nh.!u.r s d.Íúlomid.d€ óm à 69.oíEçô.i @inmt'
tú,616 dftáo s $brnuídú no p..rô d. dá rt lqui.r.l

dür r @b ô iotfisçaô d. corÍrÂT404 fiôndó ar ru! (ú8, nde. d8 d8p.5
Í.r.Í.â16. Ét,.dr dos rrcdúrG r.j.rod6, em p..júl.o d: ,rlbÉq dã p.

9.2 À 6€rd.É. d. qu. !.D d. n6 í:o.rdui M i.du . Í.rp.neuÚ.d. ú cot{tMÍÂDÀ
iidum p.É . rêrc.ú6, ps qu.huÍ h.tuhÍürd., rinó: q@ Í&h.nt d. m!.tuiça.,
úo(x ou vi.hl r.ditl&i.<, ., i. @íCei: d.!o, n:io imolk: o .oí@brid.d. d.
Àdn.!r..aô e d. *...nré. r.66, * úldnld:d. M o.n. md: !á Nr 3.6{6, d.

6.9 ri. i'É8. d. i vfrr'eÍro , qu

o reuosio d.riifi6 no dÊ do

FbÍ6po.rÉlp€lo
Úií.:ç.od.1u,

Mld h'd.d. .on ,i 6rcoír:çor: .oniE nt . n.í. I.'no d. i.hra n j. . n. !'opon.

.,6Bp,odul6Fd.doÇ,q.n
60.íÍoóês .oirhni6 í.* Íá
cotrÍr.ÀÍaDÂ no s od. .05loRotdi8,d.d:tàd:. Í.si.

inirirc do obl.rô n o.rdd:,éFiebild.d?d.
conrú',oÁe.ro]F.,uicl.íh,nl6drii.d'.GâÉq:6e6ro

6.n §. : mrc!à 4ou i rbínuç.
ídn...d.íe5àÉluFilo.:.íçõ6,

je,3ádomài.úl,d.5d.rÍ.otl,lm

ú oÀr o3RrcÂçÕ€r oa corÍiarÀDÂ

ro,! titear d !r.dú6 óGdo! .r sútr. «íffi'dide (m ,s 6Eor'.:çõ6 .i,lad.i úí.

rr oÁs o8*rcÂçÓrt oÁ cox, RÁrÂí'rrr

DÂ, .pô! o dnpnn.Âro íàr íofrrr'dâdê: r€r, t

ffi t(ijoPlo DE sÀlÍ^ ÂlÀDoo€slt EsT mDoPÁF ltÀ

CriPJ: 95 08a tl,!01 2t

MelaÉ8n+1PÊ Êef,'ú e §

ks4G.
IÂ'IIICIPO OE SAIIA IIARU DO GSÍE . E§IÁDO 0o PÂNAI{

cltPJ ssa S&m,-20

MJ0§aÉBAç rffi^[.!0 @ úas.r6Êrü{9*rE

loTcumprnrod..-on.itçô€r doCONRAÍÀNTI,d.ntÕdolrn:oreíib.r€.ido'

rd5ôFodúBil.v.ÍlôlÍ.mb.l
rrntFtoU.mI.n.Éib,

an]frd.ltaBÍigsl.5ds

to,rlrdlxo,.utkl.Ílod:..frpdhi..'.dip6l,elmãoó.ôh..ii
d. oble d. Pc.nr. ldECô, rr

.siíà,.d@gE,n'buú
{.h.h r indotr ehl. o dÉo d. !.6.d. r'nhcô. p.' m:ú.rFi.Áa

r0,2,r okM' Ç oGl mod.loG) d.
4oh'k.ôi.,....|i.€l{Úlp.

1or5 50j.{,{ , :6oL . ú,ám Í€I-êo por Én.
xmFnh,máto d: .r.toÊo do .ofudo Á.nrànctr d, íÉrr.rà d. modo .lau6 úmiiu tu

À r.lã ér..úçio d€ qu.lqurrqrrco

10.2,, Po$ivei3 drv€4li.l.! i. míoÍmâçlo do mdêlr d. Í.í€Íaia: .ão iÍitn à coNÍrÀÍaDÀ
d..&q. d! Fodub.F óirm'd.d. d I eÍddÉrB do.dib
a@hG o dol, irmlnr, h.jà {t

10.16 DlEnr. o p.riodo d: 3 rntÉ, os odo rllryc io dólGrudo pâÉ rã.ipod. óo

çà5.p.soalpÍ.àiíUlut,
m.Êur.nc6qucpo.rn íÍà @í.', çíio q6 àdi collrRÂtÀoÂ, t ômooÍinspôn.
d..auiràmnr6 {E.!nm. deÍ.:), lrão d. ,6p.n§b nú. d. m

noÍ6õ d. rrú'i.à & rábrho. d.

rÂ. 
^sm,i 

i.tnr.r Í!'!..rbrí.d. d .nr.,6 ./d dm6 oírd E ú.nwt. !u:huá
Éeôn:dd , emi t:Éo ./ou i
oài.ro d. prÉnr. htÍ.Co, *.tido o Muiúr» d. rôà . a!.qu., r6Forehilid:d..

1o.. ob.de, rr ?Firdçõ6 d. côr.

b d.ri rm, rdn n óid'çô.' & h.b'itco . qurrfiêç.!
i.GíÉrP,..onv,Eco.om rÂ

ro.! tao hií.nÍ : 86, o todo tu 6 Ée, I ob.il:ç&3 arutua

1dro ..tsar. .dÍti, r.@. colbtr ou útdiru,. .l et .e6e!

D,ucmun..í|Âdmhrtação9ô
pr6tÍc.91àrcímaBq[rul'.íroaÍ,6,

D.u M. s. dmnr. rod: ..E!C. d! cont.to,.6 6Etô,rd.d. @6 n ohnrrÉ.r
asuD'd.,rodâr-ond'ça.rdâh:hihâçró.qurifÉçaoâruid:r.ô nstrun. oco.6drdno

to rod. . qu:hud riru.í:o ,nôln.

quEtão do obr.ro d.

10,21 Mànr.r $ilo, sb p.E d. r.r9oÉhilid.d. (Ml, p.ôãl . àdh'.

rlo d âÉuçto do oàÉo dd. c..tro

rl'2 h.6 á @MurDÀ 16 .íõ6 q!. .ír üh. i

ll'a trBil o .uú!.i4nro d. ól. o d.sb Leêo, raundo suú 6É.ifi.4õê

-ts21



Lrw#L
tl(,{ctPo 0E sÀtÍTA M RrÀ 00 o€sIE - E$rDo 00 PÂÂÀlÁ

cJ,rPJ t5 ô8a54r/w1-ã

M.&rrk$*R\r.{ @ õ2re rú{€)*!ú ffi CNPJ 05 68,r í40@1.2ô

RU !sÊ E rili{q\.Ee. (. ú. @ ér!& f(suía)4,s

MUNICIPIODESÂNTÀMAR]ÂOCOESTE ESIÁDO

rcrr6eb iôe di cotrBÍ^oÀ pod.Ádo r.i.ira.bt runÉ . rurtf..rv,

[.í.Íaki., .o rnírun. o onvmrô'b . r. pÍop.í. di co ÍR rÁ0À r.rú$do{ n. h'ú6.

rlr:^Ádm'iÚ.íroi.ol.9.inâ.
.ôú E@i.' nú: q* dulú6 r daéô óo í.§t Í.mo d. cnr&, bên @o Fd

d.@íãnd. * no d. coúxrÍÁD4

lla comiÉ', FÍ .gnó, . comc ÍrD^ o nro .fr.t már. do ôr.b
dã tu. d.qíomidd. @ r..sp..íroÉrs ondr nd. r!Ímô ó. RÊír

Óbí|4ô.!dàk.drlmÍmnêÓiéçàddd.tdh.l

r oÂ DoÍÁçro oRçÀMrirÁn'À

ro,Em.ilo do obrão d' rren,ê rEhÊo Enaro ed

tt.t Í.Ebér fr.rã sul.t.. ài p.iíidrdã dD,n 3r, 0. Nà r.iii s.666, d. r9$, .

rr,!'rÍênha FíÍ'do.ond.nàÍ:odêfiin'vâ pôÍpÍân..r, poÍmodol6or, lÊud.Bdlno
É(olhimê od.quànque't buros;

.d. . ínÁúr o,6àjtu, d. lid4ào,

'd.dr 
p.r oit.b, @. Á!.inií

rr.a Â .pk.ç5o dr qu.h!.. dr Êâ.rõ.óé pr6Er r.ln:rr.-i ú pr
q0. esudá o .dr.d{órc . . .npl. d.í., I coNmr DA, obÇd
p?.viío m r.i nr 3 656, d. 199r, € !

lr.a À dioçro dàr e.íà.Í idfr lilrç:o do ld. . FÍ
ã.iiu.isp.íd..oudinô5ourd6ro Munidno

.oh'i.É.r 
'mEotbs 

p.L (.i n'4.666/s1 . ru.s ih.Írçõ6.

R...br'ê o d.nrnrd. ou i.aido
rub e objdo.úíàdo, ou d. D: n r.r Pdr iÉrÉuí.o rd.r ou Fldrr d.! obt §6 rsümda . Fr. úslmr.ftdô d.r

rcm.r . h3i*çô.! Éni6tB r .Éco e MÍ.ro.. monkrF d. sn
Fd.'r,.ind., ..nnridr à e,à,. d.í .5 5.né.5 sai'hÍ rc

,úie'i.nsk @d ô 6peria@.
FdÍmde&n.ç1..ÍRbmálod.,ntrivo

ü.t R.r.IÍ o oblá. .h ó.e@do I 
^ÍulÀoÁ.xn'nd. 

ia
iõdi.r..or.Êo, 5b Éí. d. .dkd. d8 p.úr'dú6 pir'roi .n r

ô6'.16t'úi.óú..ciÚ,.lrcoNÍürNrt

rt.!to ldEnr. qu..er.l o'.rrd
hlhr ou lEud.Í rc íoínãimnro do.ôjáo 

'dquid., 
r6e.n,.. d. h.a. fdói.ô, lir.r

dâd.iç,o í:ln ou oEr.í lÍ.ú. íl*àr.

r,-O cmunE, , coMrrÂÍÂDA, p.. síro, ebr. irÉÍl.içô.t hlh.! ú im!Jl,.'drd6
Éiíicdãs io obi.b romkido, F6 qr çF lb3'i'urd., rcr.rdo d oíiido

ai À cÔú Íroa qr l!@3 quq*' í.1 hí.{õé dehii.ó.r 6
ad. dl . (nm'ní, n quinra e.é.!

8.lr e.nirc F lrn r l.l8, r
!a]ídN3D.n.rôNmÍÂNrf;

r:.r.1M!k; mr.róne dpo,§* (mÊio po, í.nro)pd di' dê rolnlur
Frd.,mni.prid.,.riorihir. d. 20(v,ir.)duÍl

ro cofuolc, risiEio . :v:r4à. d6 Fodur6.

r. M coituÍ^ DE mtvEiçÂo Dr rMUo. r .oaRu.(io

rr.r-, Muri 6É&róú d. rlt (d.u pe êdo) ÉbR o Eh( rôrr do
no câe d€ in.r*uçro rdàr do ob,.ro;

r:'€ma9d.'fuEüçrÉÊÍôj
r.-:, a,r rDkô d. ,.m. s.Fón.r r o6íi.ç& n.d,6rlld1

!r,r.esosp€ns:od.l,ôú.rmp.din. od.6 Éb @ o óÍÉo, mtdàdr ou unidrdr

11 DÀ33ÀNçô6^oMRrtruÍv6

ECoPud'ü. Eauâ ô
d.eu^(.ôad.au.!.n pmmd'dã, r.rrràÉop.ãnt

ffi [iAgAO D€ SÁ'{TAUARIÀOOOESIE ESTADODOPÀTM

cxPJ 05.6€1í4!m 26

ero!ÉErrRçrÊmÍ r.r.rs 6rÉ@-ffid({)*r§

LW+
ut ilctprooÉ satn tiÁ&ÂmoEslE EsTÂDoooPARrr{l

CNPJ 95 68,1 í{/0ml-26

MrrÉEFwç\,Elei.tr.@ r3§e.Êo6fd(d,ert

d) F.n . @.rdt .: queÍ d.m &
ar ÊnÉFÊo ., Pí@re rirüró

.lr,&là.ôí'uikr:d.!úu,t:klfiêÍ,rlt.nÍ4EultípÍmr?h'n.Éçõ.rouhr.'d.d.r(ô.!
í:k r.om o ohdm & rÉítr ní.útnúr.. â@,.(,o d..b.4õ6 & qu.lqE. d pÍlsr
id. . p.rk' Íd 6 . fEnçào d. 

'mÉdn 
a.tn.ltrnre o .r.ÍoÔ do dÍ.'b d. i6p.co

pã n : r!'àÉo d. q u.lqu?Í d.s flátiée áom..

!1.1. o kn:ú./comàqÍÀNÍt dã.
rlro!.dÍãod.éie dur erodoo pr«..edê ltir.Éo,d!@n.ràÉord..r.o{,.odooblêb
10.ú.161 ob.id.-1h6. oh,Eçao .@.laÉÍ aroqa
po.e oEd6rÍ lt&d. ou .stup§ao
.l ,át'É .eír oíà«.Í, árÍ, 'db? ou erÉb,, dnáà o! hdtr.r:m ., q!:hu., v.irà8s
6n ô ôbi.río d. iircú.n.r.r, âçàó d rçroúi,Êr.turtôdo

r) Frt'ú rúíurô: r.r,fEÍ a d'E r.16, .d o ú.!ú d. 
'n,lÍ.nrç..oq&.,o4bdo6Í:b.

4r&k .ôrú.v..6qu.m:riàÍou.írb.r.e'xdd..nr.dotrounrii
cÍlrlor d6 ólrro rií.ir., Ykãido

1,"' lr'



.i:*ffi (i{OPIO E SÀÀ.r UÁ&Â m o€Stt - €sltDo Do pÁÂtliÀ

c,{PJ 05 68,í 5arl!01t6

Rlr F§Ê E rtrrç^,smÀ x'{ @ !rz!o.EoÊculo*rú
kx4tlt-

TUflCIPIO DE SÂNTA MAIIIA DO O€STE ESÍÁDO

CNPJ 95 68. 5arD@1 2ú

R*lsÉÉrwq aEMN.ú c€, tí]ss r(Mut{)m4rr§

PRrcrO, n^ Éie rcrroir i! Ê./ro2r

íur ttkhir B.d.íl
r.§L dd 3hço. dôdo d. F.qr tôb.lo ,.!.o i.r, . Er.rÍóis d i<ror2 uhú rú5 n.íieúr*à, úrâr- rc

lD.llnFE çro oo conloiiírrÉ
NOMÉoa EMPRI!Â CNpr. !ÍR çrO IíAOUI

$.D.irço.Íftr.oryr 
^ctNcú. 

ri. DA co{Í^ Brll(rtu^
Piaço (xÍ o.ourDo Âo r,ÂrÍct vtlrctooo
o.Ed ÇÍ .or.do, p.êç. unntno . loDl por ir.m, d. r.ord. .om o Í.Ímo tu R.r.rand..

r.m6 do úírur.nro ólw.rdr

,i toDacrrrran |stliolJvail

^ 
3rnntz &Éra r, Ú. qum. t.m

ro«rEPiÂroDt túirEca

ô *du.i! vúr:..í 4e :unm
.ioa6 !dE't ú6í'8.ç5.. hh.rh6
.om ,. nsFd8 . d.,r..an.nr6 . odr.s q ur i4ur qu. i.ddrn $br. . ro nt (ao
v ur»o{ oA,ior6rr coMarcal
& minim á0 li.enbl des, @nln6 . Fnn d: ôr. ó. qr- pubro dô eÍ.aro

NOMÉ Ê I§5 NÀTUiÁ DO RIPiESEI{IÀÚIT OA TMPRTSA

oa§:rrÍrÉirosçloD€fftursosr/sp0{DEo,i toD.y uDAo{D

.NPr/M. forvr^t lei )

., 15 tor6 dREú hü&r6 c

b, .uDF.rin d.6ar.6 Equrlr4 :r. h.àm.éo eÍlnor .. r.!Édrc .dtrrr d. I .,o{.o
.lNr 6rmi. $b àr p.ms mpoíàs p.h rs i! 3 666/er. d.2t de,úiào d. reel ê d.ma6
r4'írÊo p.d'nênre. qr, ío! rêÍhoi do t 6r óo 3ndo 17 da rptn,6 q. d
lg€e,.Éfu 6 rh!-a Éau

dlxr.r..rrm6FlE .hú.oq!.dEcláanoí6frdoEi.{ãrri@cr.0i
lor.aids d. .úh.' M o rr'J.tdÉô d. Irt rrt .h d. o.í. ,i rci r.Íhd do :í,ro 9r, §
r, di r.t ír 3 6ú6ler € pit]urcÀlo n
.ltiànd oh ô 

'..im d. mk rhrÉ 4 6rrúd. F.q{DDô@,,.r.rliro it d,@ro
n: lei compr.nlnrr 12 r, d. r. d. ú.ràhbío d. 1006. s ()úoIl.

^dduã. 
rddtu í5 d. iàF6rEtq.l. d. rird

^c/..r'

ffi MU{ICIPIO OE SÀNTA MARIÂ OO OE§IE , E§TÁDO OO PMÁM

CNPJ 96684í«ml26

8qs3Éefiaç ei {.o.ce §ã{00. fq€ír.Í(ta r4rÉs

N,q<L
MLJN€IPIO DE SANTÂ MARIÂ DO OESTE . ESÍÀDO DO PÀFÁ'iÁ

giPJ 95 @a 5a{@1.26

i4Jo6a0€fiAtqrr§§^r.Jo c€P dro@ ÍorÊtrul{)*rú

A..noã
nÍÍiçrotídu.l nr_ hrdiêoMunrdp.UtsshrvÍi) it_

Dr((ÀMçÃo coNrrrDo 
'.tÍoiMÂçôEt 

pÂra írNs or ass[iaTuiÂ oo

rz DoP§ Ársri ruRÂ Docorrr Ío:

Mlrur or (ol{rPÀro $ xrry2or,
,. i êr€r.m o nuliEíPo Dr lrrr
úú: àb:no. aoiítMrlr.r: ruirclro or saxr M rrt

DO oesra íírd. do Pr,í., p.'e.
xr( inrtro no cNPr/M. íb ir x
Municipd, e. rom, ,éid.nrê . domr.iràdô n.n. .idad., ,on.dor di c /3c i' )«xx s!p/pR, .
'ísno 

i..rrlMFsbnruu,.
@Ín lrDr: 

- 

pn@
_, nà.id:d. d. _, Ê!Édo _ 'nÍÍno 

no
cNPr/Mf sb nr+ Br â nr.. domi.úrdo !.uâ

, i. Crd:d. d. _, Éíàd. do_, Fnidtrd; crrc n, ê do cpíMF n!

'^ou'§rêo Dr ux*o.Mr PÀr^

^ 
ro!.rr^çIo or

MulrrcÍrlo ô. s^xr^ MAR|^ Do orsÍE pn., oní.m..{.mi,
rDÍrÀ,. TtnMo oE RrÍrREnoa.

bÚ!r:.ld.nlift.í.odo
R6pe'lv.lt.r.l!d.tmeêg

mí tuo lcs(ilçloor* u rD, uM

s..ueruÍ - Ârrr iaír^!Âo uc^t
o p.enr. @úío .i. endo fimr d. rlotlzú1 . t ri
3.666r'9r, . d. ioÍdo ím r @idús6.r do ,r.at Et&õí @ n.r[ov?Or2, àplrândo j. àhdà,

o yrk, :prcv.do pnr Ô Ôbrêlo á d. n5 ,.., t.,..,.,,......_..._.t, deiõm,ôáno vãrú

'n.n'o 
dô oqao dà p.ê..!€ r.r4

d6 'EuÍs dr! aÍurnt., d.r.có.3 oromnrrÍi.'



i:-
LW4t

MUNIctPro D€ sÂNt^ ulRiÂ Do oESTE . ESTADo 0o pMÀM

CNPJ: 9á 684 í4ml.26

RrJ^oÉEFiaç Éu\r.n @

MUNICIPIO O€ §CÀ]TÀ MARIA DO O€ST! - ESTÀDO DO

c{PJ S 68,1 í,!!@1.26N#L RuÉsêErMrç\ffia r.ú e 6

oáu*lt Iv-PÁÉÁ rErro
o p.a,músrr í.ú.d. 6.é.o (d .l dr.4 rpóÁ i êhts{ô dr i

o p{.m.nro 6rá (oidido.rdo I .pre:éo di Í.eediE cmçno dr
pêh r.üd. x. xr( d. ü d. r.'... d. ut()(

qlrnd. . coúMrro^ ê v., !.di.d o Mún6oô d. $nÉ
Édut rr r.rrolr003.

c.o . coriÍMTAr^ nki: 6 d.ttro oq .p,4ik rhuh. nÍqur.r

iom. nro !.n.Íiô çÍ rib.,rd8, .. d. .oi{ouai.i.. .íê§ n50 r.do v.[did. n.m d.rtii

oÉ,rêô d. r..r*n! d..r3r . d6.:{:

c.eo. p.odd6 nroçi.m.õr.€u6 .sr,.d8i. e

Í.tsju{ifi.àd!.:eiopelo

, ,.niÍ dr úúâ3â Ero Í.!p.6awl p.ro

<d,omid.d.(mÀ.G,fuçõ6o

or Fod6 Fd(ro s [idú@
àprit âéà ú!àír.r no Í.mo d. i.Í.'aE. â íi Êiôpôí., ddsd. s noúodà r
coNrRAraoa no p.no d. *. c {.iÍú)dr*, d. d àdã m".3..

n.Êô!ôr.,ê16d&l.o!ã3ub3Ú
t5 lqun4) di.t r ou, dr rcún rCo dr CoflmrÂD^ [ô.úô à ,@r íurbs, ídúrt. d.!

11.,.'Edd,9frF.!itd..pl..ç:o

03 b.nr ç,.ô r...b{6 dêll.rtjvrôr.r. io pdro d. rrá 15 lquin&l dir!, ónrd6 do r.ebrú.^b
Fd'róíE, ,e& r EirioÍlo d: qu.rid.d.. q!ànrid:d. do n .nrlÉ
@ó.nr. .aaiíun .:'enb.ão dr Ndr rar:r 5 ftEn.a o d. (,.rr d.d.

faóo, ,eú.rçr o k.d.'mro &rinrk no dtr e

o ,.ébim.nb p.osólb ou d.finnr6 do obr.ro nao sdui r 6oo6âurid.

t . .^ü.r. !/e : rônnu'Êo dô'
CoNTiATÁDr.rr. tu,.it ái snÉ€s prk6r.s rc Édtrâl ê.o o.râro

rid.p..d.í&n.nr.d.«.h.çaqo.dJuúi..rtrr.a:àdiráaqúrridió.d?

lco{riATDlfrodoô4.d:iÍÉ
inFôÍ. n. uirrÉo.

o nod.üÉ É&odrbs; d. u(dd.)íl.gà.rtr'ó: u.sndú:

GArÍJu v - Forrnr oÉ r c^rfrro
d.&a|dô.moitr

.oíàl.dcoimrAo^§íôÉd-...ãt.|.&b6.ôodn,ôÉ1.ffi.

cúuelÁ vr - coriorçóEs D{ ftrrtc^
o, pÍoi 6 dd.Íào ç, .iúr3ues Íi r0 {ríiiÉ)dhr, a oicr dr xr

'.&' 
. .idÍâço, Rur Á.nidÍâ (oídÉL nr $9, c.pj 3ç.rr0 0o0. a

ctí./Pi, dê I i 6rt nr, ú hoÍ.Íio

or rd6dêdi6 ú h.r dàia lh{rao Gi.r k tlti úno M - cia*i.i ôorxaro

É d. hrlrn csFnebllrd.d. di
.hb.l:3.n. ú:o,pn6. ,r,6. *r!

&do'!Írod.ruEmlÚt.t!.a
E mrrm D.Ê ÍwiÉo do Fôduro . m it 19 (qu'ir.l

âN,ffi.
MuNtctpo DE sÀtr^ MÀRtÀ Do oEsrE - EsrÂDo oo pÀRlú

O{PJ: S 884 !,14001'26

MD*Éfiaq{ffi r. @

âw
@.

MUNICIPOOÊ SANTÂ MIRADOO€STE ESTÀDO DO PAF,IM

M@€ÉFR Ç\BÍ*{N { @ é,,e ffi§lo*r$

A b.n .mô ô tri$.í. d. .auiprhenro! ln.r8dÍú à

d.e,t:l, Çd. d. n!,oneblidãd.

í répddã.d . úôdrnáE p.r,odd. aurqc d:io' Ésúi m&.D{ 'grú@ronn6 à 
^óh'.É!a:. 

./ :
oh].lod:DÍ.Fnl!Íoi.c..,*d:nl,o
rlíd,..sÍ.udrúr,rodrr.mp€r. ..,idED.ilivelmiod.obnh.bliràdapiÉr.,ú.t d.
ôbj.rodrpÉsê,t.lktraÉo.r?.d.d8rodà,.rtán.iúLr"ip.n'iênr.s,bir.D'or,rbíhisbs,

. *,!,.rr2 ôo t.b.iho ê pr.úír! .: l$r.éo .ep..írEr;
oo[6qjri'ebuÚlg,F4id4
eàí? o c,àib r,. ,*it ri.tucÀ, a

n cFúir.o hardo.dÉb rod

cl comúidr âp,6en. . .o MlnkiN, 
' 

qu.o @mFnÍi d.lrh.r.r : ,6p.trô, rodr . quíqüêr
íiurÉo mó-J] no dEórs d. aqu',aL do ohi.to dô pí.rár. |.tr.Íào.
vl Mrnt Í 93ilo, bb Éd d. Í.rr

a..uç.o do ouáo ó.tr. búàb

r, o Fíõdo d. a.Éítir a d. no mjnimo 0l n.!(
bla3 r i: dBquiprfl 6d4
ia.ôitn6b o.frnir'É p.L coúur^Út

ofu$L vr.6üc tóÉst (0íÍi rrxÍE

.l fr.to.r o FÊÉnro à comr^DÀ 'Ér. rmpnmmb d.5 ídí.r'drá r..16.
!l rdÉ.Í a coúiaÍaDÀ rdds o

4 tr{tr ô úmr.m.nro d. obldo d.í' rkibr.o E3undo rn 6r.írE<ô.

dl kmFnhr i .ntrt d6 útÍÉ' . ,itrí . ,G odr'dú., *m /qu
d: aoN rnÂraDÀ Éd..do r.l.há.lor, o.doiE luíifEa.
.l Ire!úeÍ 6 o -mp..himtu, 6.lDl., t@lt.çao . 1.1'.çld dõe prodúo1

! rê?b.í o obi.ro. (6í.n, a 6p..rfr..{ô.! iade3 cm :s @ií,nr.s
propoí. dâ coNÍRAÍÂoÂ, ,..u{.ido.o i. h'pót6. d.

al e.kr n.olm útálno d.! a

5mlx!Ed...dq.@Dl'fi.l.d!à.doobjdodÍí.n.,ed.p.n

cllúur w.o.irc^çóÉD coÍÍi Í D

.l no, .m dô . au.hú .uG ddí..d & miudo, .'ià.1..6, h.sFn r id-
Id.íd.radt n í.. b..rd. d.fu, úd!r* r!

d.,e.st d. dã.lud. úô É.r.ÍÉl .nha* s ó&dnô ou M 4.toà6 d.tdtor 4

blt,t tí o! p,odúo, @odor êm. lõ!5u'sidrior.mo

cl crô:d- a 01, m.d.rolr) d€ Í.,âr.d., q@.do houÊr,
Io'rbrk:,l.Êôd.:n.'.lalp.od

,)&ruEil nelrilmár.. aFrhrid.rl r,. @ur r.d.b a4 n.id
.d'úl réru qu. 6r. *1. dú.Í.d! úo hod.b ó. '.L'4fti..Po$nll diÉraanci.' 

^. 
híom.Co do mod.lo d. '.LÍii.à ilo ir.nr.m

..!.rà dô produto êm @iroÍmid:d. rom r ..ÍeÍklk:Í do .dx.l,

..^(.lrmnro dol, t mlnr, hrli Yif

.i.id',lnb à ÉEr«6rEs d. ,rcduro

.lÂemtrrtsrlnei,bll'ó.d.F.nÍmi./@d osilnóGmrrff .n.quh€quâ

q oà.de à5 Bp.«fr..ç.s do oôj.{

hl ÀsÉn .dl,Erár. rur 6 'is . .r ülFs d.ffit., do ldÉô
l6arB â bo . Éí.h. .nr.l, do oôia. ro Ín.do.
Ilcunp.,bd.,.o4d.fõ6dõcotlriÂr rrE,dfttod6p. 6d.h.Lodor
jl M.nr.í, :r o .íd,o Í@bm6ro lil.Éo . qdfoco
rasá'i.r FÊ o úÉô.m. adôhr.n.ç.o Públ'd.
llNlotàní.Ín.dr.m,àorodôoumNn..*.à.iFçõ.s:'anid.rmá2iôd:p'.e .

ll Â.FÍ.Í, «úÍ, rcm«à, r@i{
óbi.ro d. dÍrb .n qu ç v.Í'fqur Éot ..í.no. o! i@'.é.'. 5 àn6 p.É .

ml c6ú'o' ; 
^dnrút.ía., 

p.r ÊÍírq qu,lqu« r.m.lid:d. d. or
q..É,66.l am. or qr rutaÍ E.í.no
ilMúú,dr-kd.iãRuÊod
rod.i Í .oidicõ6 d. hàbilrà(ão ê auàlifir.do.Írld:s em lnítumslo tnYMróÍiÔ.
ol oi ..s.r.Fkrn:6 *rl. ivãli:
,l oF.Í lr,m u'. oÍt nr:êo trpl.à . 'nd.r.dárê.
.! t!i@r+ t d. . ú,3Ítrr frçrtràCô @ Êtu do G,frRÀtANrE E
d: .4.u(.o do ddrto Á.riíin.! d. 6ela4L d. modo 'B!- Únitui ôu ímu .
Ínroeb,l'dàd. da coN'IÂÀÍaoÂ p.l. .r.@çto d. qlrlqleÍ *ÍvÍo.

no'!l.llõrodEloàm.nlÔ'p,r
b.m.ono de d.!L.a-..tô d. pêÊ



S:t

tux&
nxElPro DE sÂNT^ tüÂrâ @ o€srE , EsÍloo Do pÁl^ia{

crPJ s5 88a í!@1.26

Mre E R^rçl rsÊrÀ x.r0. cP É2,& ffi(tà*re

TíIIIIOPIo IE SAIIÍA UARÁ Do GSIE - ESTAM DdPÂÂTM

oPJ 568,15arJml26

úóeÉri ra,a@{.r @ É

TN
,,|á:.

h! v.nft Í miikú.m.nr., no eEr
Fn nc d! 'En'éo

rl tuj.ir.Í o oqft .h dãodo óm n.6t:rô.í n(mid* Eh co,itiÂÍÁDÀ .iado s,
im.diír ror.ítr, $h p.iã d. :plar.lo d p.n.r'd.d.i 9Blír1.n I
Ionutuee d.ío,çrnnoÉr ddldrfráeiuílfrrdd....norp.h co!ÍurÁNrE.
Il comü.k:, i coNmrÁoÀ poÍ.$dq *bÉ i6p.í.'$6, lrlhr ou ní{
no oq.rô Íon..ido, FÍ: qu. pj. suberiúdo, rFráno ôu tôírsbo
Ll i.r.ú,, rc rEd. e êm pàn., bêã neçô6.3uôdÍ Êe

r) 
^ ^dm,..Íáç& 

i.ô E5rond-á F

'.t.Íoi:5d:qúü..uhdn:.thm.otrPÍqu.reEÍd.m..Ú.ô:1.Íerc36ddMi

il cdi!iE,, F .Ííno a cot{rurÀo o i:o É.ür.nro do obl.ro, .rbndo - arô- d.
!u d.Íúlormrrrd. (6 :r êrp.or.:çô.t .úúôr n6l. I.Ímô d. ií!Íà

hr ÊEB@úÍ bd.::! ,.drÚ.d6 ÉÉ a4.r @NÍiÂ'IADÀs Fem .uEpíi. !ã oôÍt4ô6
d. rc dr lwa . @ia{ôê. dd. tdi:|.

^ 
c()irorDÀeu.6Rts qu.hus nr rt'na rior.rúiàtr,

!.8 F.!no d: ÍÉpdÉbiliú.d. .Ml . mn'n,l il rau'.r.r çnçô.si
.l Âdvdindr s r.hõ kwi úriF . Eêju,or trairfir.t§B

bl MlrE ú-.iÍir d. 0,5e. {m.io po' ..nro) rü dià dr àt,s inluíifiEdo {
in:d,mprid:, á.rrih.d.10(vi"r.)dh!,
4 Mui. @Fníó,i. d. l0* (d.r po, .! ol ob,. o uloÍ t hl dis m
Ee d€ iEr.&Éo roúr dô oàr.ro;
dl tm ee d. iÉrdÉo prÍo.r,. m
«i'cli.rnàd.ídmFry.EiJrobílt4,on.dil!I..:
4 slsns:o d. üot, . inp.dift.ro d. .oirâb, .m o &3io êiiidád. ou ui'4d.

.çro Puhi.. *í. ..b. ffi.bru

0 ,àÉ.ilEro d. rkiu, . @Í,':, 6n I ÂdfrinÀ,.íro MundFr:
a) D.d.Êçro d. in'd.n.idrd. F,r r.ür ou .od..h, @ à Âd^iiaú.çà t'jBi.. 4!rn{.

tdrF.'aaoe .qo.çl.,'@id:rr:biriEÍroFmt

Í6erií . coÀmÍÂxÍt p.h. E.julr6 .,usd6

:l Í.ih. efiido od.n4ao d.l§i(r 6sr no E@lh'h. o

bl Iânhâ p.dt do :ro1 ri.itos viÍ.nóô r rÍu«d o. Ú.n6 d: li. :§À.;
.t Dffi.,n. n.o Fsut idoí.Brdà P .o.t @miÁnminÉrôÉô.

a irrkiÉo de qúhla tu P.mrB
õ!íu..ra ô ónú.dnó.re . r rpl: dá.e . cotruroÀ, obr.mníF

Àrdarn d. @9.rúL. d rCi..çao dn eiçô.'lvád.n onrd.nêo. sniôd. d..odd:
,, Íanôdae. d tr6Í.íõã s F

r.vúd. o ffiid.r.éo rodo: 6 r
oú.do i Adnm't.cq úea:do

À cn{6.! idhin'íotv3 p.,Bt, i6t .llcur. rlb rdi.ra ?m rÍ.jutro d:! @,í:É.'
in@*3 D.|: úi Nr a 6G69l . s8 :lr.Í4ó.r.

cú(,rlrlru - iÍsr.í{§ÂrtDrD€ souo^iu
rarú d.,|Dd6 .6õ tuâE d. 6nhro o rddd róllk! re- 

^srr.irr 
6 admin6ú:tro l

À n*rEêo d2 que t à 6r. irem nlo .rlui i.r 
'?dur 

. r.s!.biridâd. dà coNmÍÂDA,
lqEir.lulnid.dl'rlú.qE[shàil.d.ioFÍÍê'çõÊl

ié.ni.às o! vkbs ,rdlbiróí,6, â, n3 @íaidr d.sb, nló rÊlraã àm

o4eÍ*ftô&mbÚÚ:.ro.
.ff r à..!í,ô dô rúú o, hdk:.do dE, nà . .e. h.- ro@ o l@ e tuim.:B

.idô ô qu. íor n.ca,6 i r.3!Li:{ro dõ hh.l tu
d.l.nd õtíÍàd6

aluruur-íf,çóB rôâ.ü§x rwrs
c6.. mír:çlo .d-.iffM, É h

.l P.r. ,mr.ruÉ. úí ou BrEr d.' !àn3.É3 8sn'd., . Ér. ddun
l.Í.lrçô.rÉfrrunl.si.Euçãôdndoo.'r.,dfr

b! o li.úrn!. aú. én*làÍ o Íd:'d.mdo d. êrkuçà. do.d.m, n.o m

...uÍ.Í ,riuíiriÉd.m.nt ã Àsi. o roât o, í.1h.' ou lr.ud., âo ,«Úimáb do ohrdo

.dqukrdq.on9od Ç dr môdo iiiiôn6, írd d..hrr§rô íàlsr ou @m.1.' lraud. fisl
cúusurÀ xr . .oNDWÀ ot pitv€írçÂo or rMUDt E coiruPçio

LWaJF=

ilwclPro oE sÀNT^ Mr&À 00 oEsll . EsIrDo Do PAxrM

crPJ 66Saía/!00126

Mr3ÉEfNç P* Í {.@ É&{o.foE u(!4*r*

b.Ma:r.Éo, o n.ú rto Fdâô d

,6.i8 * lkir.!:e d€ .ún:bç.o . d. .roéo co obFro .út.úr

P.l.6,o!ó.i6Àt.láu!ul.'d.fim''tç.!bl.t!r.t.I:
.l'r.aóó.@rt': o{úEs, d.., Í.et r B $liôt., dr'.r, 'iór.l4 

ê, quilqud

v:i46 @n o otjáiw d. iníú.@r . .çro dà *wrdd pÚHE no pl@s d. ridbcô @ m

q'rrna rÊJául.ü': . ral<tu:g:o ou e6.:o lhó íId. 6 o oÔ,.M il. 'nilu4.i:Í.
Éd.re ê lt!àíão ou dl ê,Éuco e ddÍó;
d'Érk .d6lv.' .!qEmiü,.Í o d.t L(.Í um aróo .nh d., d

d g,t@tB do órdo td.dd, Yen

rll 'r.atti ffildr.': êsr dano ôu .n..ç.r due, d.io, dirdi o! 
'id

óu su. p'opi€nidê. visndô inffu.n.ià. tu. p.n'dp:ç:o ?m uh tÍ*ne lkní'i{ir ou í'bÍ a

.l -r.rtsot,dífiv.' (') d.irutr.lrl!íru,. àkHroL *Jr.ÍÊÍ@^.8''$çõ'\ou írs
d;(l,<õ.l 

'.hr, 
ãoi ?pFçdr.r. r. .m o ôhiúú d'

ho.dn m .nrl& . r iP!ÉÉo d. rl.!4Óê d. p,á a Êr.r4.o r.hàr {ii).t6 'qr 
inrêico

!.J: 
'6D.dI 

Drá'àlm.nrê o á.Er.io do diÉno d. o 
'a.ikao 

nn.n..]ro

cúueruú -ôirros{üt5 u*^s
rc .r€no o toÍo d. c@íó d. Êe'r./Pí, .m Ênú.o. d. qu.huà d

fr6.m o r.mi. c6Úío 
'm 

0] lvà) !B d' i3»l tóÍ 'b!rbàm,p:dq[ad,ú'0.66.I.i6hl:ts,

5'nt MàrÉ d. o.n!/PR,

.RrrÉrÍo oo MrrNrciPro /coNrMr^Mi

14
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UA JO3ê O€ Fi^NçÂ PEiÉliA, 36 2r0-000 - FoNÉiFAl: (0.2) 3a.a-rzr,

PARECER JUR|DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único, da Lei

8.666/93 e suas alterações, e Lei í0.520/2002, da Constituição Federal e Estadual, passa a

analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do edital, visando a

*.AOUISIÇÂO DE UNIFORME PARA OS INTEGRANTES DA BANDA MUNICIPAL,

ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORÍE E

LAZER DO MUNICíPIO DE SANTA MARTA DO OESTE-PR." dCNOIA-SE:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razáo pela qual encontra-se o presente processo em

condiçóes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

É o parecer.

Santa Maria do te-Pr, 10 e Outubro de 2022

L5
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO EIETRON|CO, referente à "AeUtStçÃO
DE UNIFORME PARA OS INTEGRANTES DA BANDA MUNICIPAL ATENDENDO A
SOTICITAçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAT DE CUI.TURA ESPORTE E TAZER DO
MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE pR", especificações e anexos, nos termos da lei
Federal n.s 10.520/?002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessanas.

santa Marie do oeste- PR, 11 de OUTUBRO de 2022

Oscar Delgado
Prefeito Municipal
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADODOPARANA-Cúl' 
ss'os+'s 44 t 000r'26

Ruâ.,osc de FranÉ Pcrcl6 n' t0 - CÊP r E5'230400' FondFax' (O'12) 3644-t359

uso de

10.5?0/02i

I - NOMEAR MEM

sartâ Maria do Oeste - PR'

NOME

PORTÀRlA N" l0l/2022

RESOLVE:

BRO SUBSTITUTO DA EQUI

conforme comPosição abaixo:

PE DE APOIO, do MuniclPio de

rUNÇÂO

PREG O EIRO

EQUIPE APOIO

EQUIPE APOIO

SUPLENTE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE' Estado do PaÍaná' no

suas atribuiçôes legais' e ot t**"'t"rn a Lei Fetleral n' 8'666193 e Lei Fedoral n'

M ILICIO VICENTE STROHER

DANIEL TOMEN

SIMONE APARECIDA FERREIRA

ODAIR lOSÉ FERREIRA DE LIMA

It - Fica nomeâdo como membro suplente o Sr' Odair José Fcrrcira de Lime'

inscÍito no CPF sob Í E5?'956'159'00'

I I I - F i cando o M EM B Ro antêrior (confoÍm"'".*':1íil'í1":H:tJli:ff :";

Orr."rao,'""""tôrios 
que cslão em andamento em sêu nome

CPF:090'284'579'92'

cPr
57E.005.8t9-04

06s.335.ó49-86

096.565.369-24

857.956.159'00

tV - Publique-se e aÍquive-se'

l? de Agosto de 2022'
Gabinete do Prefeito do Municlpio de Santa Maria do Oeste' Estado do PaÍ8ná' em

OSC D

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeifurá Munlcipâl de Santa Maria do Oêste

ESTADO DO PARA\Á
PR.EFEITURA MUNICIPAL Df, SANT^ MÁRIÀ DO OESTE

sEcmT^IIa Mt NÍcrp^L DE 
^DtdItitsTRAÇÂO?ORTARIÂ IOIzO"

Publicado por:
Marcos Amonio de Linu

Código IdendÍIcador:3ACA5B9l

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
rn dia 1910812022. Edição 2587
A veriÍicação de autenticidade dâ mâtéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

O PREFEITO MI.JNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.
Esado do Paraná, no uso dc suas 

"niUuiçoes 
Ée"ir, 

"'U1ggog!9.,c-om a Lei Federar r. 8.666/93,i r_"; F"ài-r i.
10.520i02:

RESOLVE;

I ...NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE
APOIO. do Municipio de Santa Maria ao Oeite _ p&
conforme composiçâo abaixo:
NOME CPF FUNÇÃO
\lllçlo vrcENrE srRoHER s78.00s.88e_M
PREGOEIRO
DANTEL TOMEN 065.33s.649-86 EQUIPE Aporo
sIMOllE ApARECiDA FERREIRÂ õee .sos.roe_ia rquPr
APOIO
ODAIR JOSE FERREIRA DE LIM^ 857.956.I5940
SUPLENTE

II - Fica nomeado como membro suplenre o Sr Odair José
Feneira de Lima, inscrito no CpF sob n. 857.95ó.1 59{0.

III - Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria
7212022), respondendo pelos processos licintorios qul esOo
em andamenro em scu nome GIOVANNI OTTONT JUNIOR
CPF: 090.284.579-92

IV - Publique-se e arquive-se.

Cabincte do Prefeiro do Município dc Santa Maria do Oestc,
Estado do Paraná. em l7 de Agosto de 2022.

OSCÁR DELGÁDO
Prefeilo Municipal

https:/ 
^,*rrr-diiârio.nunlcip.l.com.ú/amp/m6!.ri5/3ACAsggir'03ÂNYolq32TWFGQnrml 

FcVrQn.NmPSdínD27íE1OS-MXPdíunaCODiCmlzsBYgiY... 1/1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.684.544/0001-26

RUÂ JosÉ DE FRANçA pEREtRÂ, N.. 10 - cEp.: 85.23Gooo . FoNE/F/ü (42) 36441359

MINUTA DE EDITAT DE LICITAçÃO

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N. 150/2022
PREGÃO ETETRÔNICO N9 07512022

TIPO: MENOR PREçO POR tOTE

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"
1 - DO PREÂMBUIO
1.1 - O MUNtctpto DE SANTA MARTA DO OESTE - PARANÁ, Ct'tpt: gs.oaq.sqal0001-26 Torna púbtico
para conhecimento dos interessados, quê por meio do seu prefêito Municipal sr. oscAR oELGADo,
brasileiro, casado, portador da cédula de tdentidâde ne 6.296.081-7/ssp - pR e do cpF/MF ne
7oL.594.329-87 , e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na portaria rovzoz2, o
setor de licitações, sediado na Rua José de França pereira, 10, centro, na cidade de santa Maria do
oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, na modalidade pRE6Ão, na forma EIETRôN|CÂ, com
critério de julgamento de menor preço por lote, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto ns 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ne 7.746, de 05 de junho de 2012, do
Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa sLTt/Mp ne 01, de 19 de janeiro
de 2010, da lnstrução Normativa sEGEs/Mp ns 03, de 26 de abril, de 201g, da Lei complementar n"
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n. 8.53g, de
06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 9.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

"AqUISIçÃO DE UNIFORME PARA OS INTEGRANTES DA BANOA MUNICIPAL, ATENDENDO
A SOTICITAçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAT DE CUTTURA ESPORTE E TAZER DO MUNICÍPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE PR", e ainda conÍorme exigências descritas no presente EDTTAL e
TERMO DE REFERÊNCN.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: eté as 09h00min do dia 3t de outu bro 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às o9hfi)min do dia 31 de outubro de 2022.
tNícto DA sEssÃo DE DtspuTA DE pREÇos: às 09h30min do dia 3t de outubro de 2022.

LOCAI: www.bll.oÍg.br "Acesso ldentificado no link - licitagõês,,

1.2.1 - Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a
mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo inÍormações parâ assinatura do Contrato;
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RUA JosÉ DE FRANçA pEREtRÂ. N.. j0 - cEp.: 85.230{00 - FoNgFrü (42} 364+13s9

- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1.3 - o Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de
pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos s§ 2e e 3e do
Artigo 2e da Lei ne 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente
por autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves públicas Brasileira -
ICP Brasll.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipa I de Santa Maria
do Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"Licitações públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitaçôes e Leilões do Brasil
(2er. bll.o rg. br).

1.6 - o Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1- O objeto deste preSão é â íAQutstçÂo DE UNtFoRME PARA OS tNTEGRANTES DA BANDA
MUNICIPAT, ATENDENDO A SOTICITAçÂO DA SECRETARIA MUNICIPAT DE CUTTURA
ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", CONfOTMC dESCritO NO

presente edital e TERMO DE REFERÊNCtA.

2'1.1- A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do AN Exo I (DescÍição detalhada
dos objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme
interesse.
2.t,2 - O critério de ,julgamento adotado será o menor preço do lote, observedas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do obieto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRtOS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do ob.ieto da presente licitação ocorrerão por
conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

022 lzzoo Iog ooz. r s:sz 1301.2049 Jo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 12220 lOS OOZ r 3.SSZ. r SOl.2O5O JO 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 lz2ao los.oot.zt.etz.ztot.zosz Jo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
022 lzsso lo9oo32 7.8 r 3.270 r.2053 l0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

programática da da Íonte
da
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4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4,2 - PaÍa usufruir dos benefícios previstos na Lei complementar ne 123/06, alterada pela Lei
complementar ns 7471L4, as Microempresas, empresas de pequeno porte e Microem preendedor
lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributação,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistemê.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544i0001-26

RUA JosÉ oÊ FRcNçA pERElM, N.. 10 - cEp.: 8s.23G000 _ FoNE/Frü (42) 364413s9

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.3 - É vedada a perticipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou
extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período
de suspensão no âmbito da administração municipal.

4.5 - O licitânte deverá estar credenciado, de forma diretâ ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

4.6-A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo lV (Declarações unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o
regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade do desempate, conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123/05.

5 - DO REGUTAMENTO OPERACIONAI DO CERTAME

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a! Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
í) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
gl Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h! Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre â pertinência dos recursos;
j! Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
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l) Abrir processo admin istrat
previstas na legislação.

ivo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

cREDENCTAMENTO NO STSTEMA UC|TAçôES DA BOLSA DE LtCtTAçôES E LEtLÕES:

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá màniÍestar, por
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, preno conhecimênto, acêitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 - o acesso do operador ao pregão, pa ra efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa
De Licitações do Brasil.

5.5 - É de excluslva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitaçôes
do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transaçôes inerentes ao pregão eletrônico.

PARTTCtPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se derá por meio da digitação da senha pessoal
e intransferÍvel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento dâ proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

5'8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventueis danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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5.10 - Poderão participar deste pregã

objeto desta licitação.
o ínteressados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o

5.11- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.4gg, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fÍsica e para o microempreendedor individual - MEl, nos
limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.12.1 - Proibidos de participar de llcitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

5,12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudiclal;

5.12.6 - organizações da sociedade civil de lnteresse público - osclp, âtuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46/ 2OL4-ICU-Plenário).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esctarecida através
de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600
ou pelo e-mail contato@bll.ore.br.

6 - DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.1 - os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exlgidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa dê envio desse documentação.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno porte deverão encaminhar a documentação de
habilltação, aindâ que ha.ja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43,
§ 1e da Lei Complementar ne 123, de 2005.

5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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6.4 - lncumbirá ao licitante acompanha
do Pregão, ficando responsável pelo ôn

r as operações no sistema elêtrônico durante a sessão pública
us decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6'5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documêntos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentedâs, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.7 - Os documentos que compôem a proposta e a habilltação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Descrição individualizada e precise do objeto da licítação, em conformidade com as
especificações contldas neste Editale em seus Anexos;
b) lndicaçâo dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a
vírgula, ex.: R$ 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e globalda proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legalda empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no
mínimo 60 (sessenta) dias, a contar de data da sessão pública do pregão. Caso o proponente
não informê o prazo de validade da proposta será eutomaticamente considerado o prazo
de 50 (sesse nta ) dias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e
índiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros,
montagem se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado,
treinemento de operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à
perfelta entrêga do objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultêm sua análise;

Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações
tais como: "a definif ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, conforme
item 8.3 do edital.

7.2 - Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA
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7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todo
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
fornecimento dos bens-

s os custos operacionais, encargos previdenciários,
outros que incidam direta ou indiretamente no

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 - o licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufâturado nacional beneficiado por um dos critérios de mergem de preierência
indicados no Termo de Referência.

7.7 - os licitantes devem respeitar os prêços máximos estabêlecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
7.7-7 - o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de contas da união e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lx, da cF; ou condenação dos âgentes
públicos responsáveis e da empresa CoNTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÂO DAS PROPO5TAS E FORMUI.AçÃO DE TANCES

7.5 - o prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8.1 - A abertu ra da presente licitação da Êse-á em sessão pública, por meio de sistema eletrôn ico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

8.3.1 ' Qualquer íorma de identiÍicação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés,
CNPJ, timbre, logotipos, entre outÍosl será motivo de desclassiÍicação da proposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundementada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitãção.

trsqt

8'2 - o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresêntem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa seÍ identificada,



8.4 - O sistema ordenaÍá automat
participarão da fase de lances.

icamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

8.5 - o sistema disponibirizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

8.6 - lniciada e etapa competitiva, os licitantês deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

8.8 - os licitantes poderão oferecer lancês sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior âo último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1,00 (um real).

8.11- O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto,,, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 -A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doís minutos do período
de duração da sessão pública.

8.r4 - A prorrogação automática da etâpa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8'15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

w
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8.17 - Não serão aceitos d
e registrado em primeiro I

ois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
u8ar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, êm tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a idêntificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos Iicitantes para a recepção dos Iances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utillzado para
divulgação.

8.21- o critério de julgamento adotado será o MENoR pREço poR LorE, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

8.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de s
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados ãpós a comunicação automática para tanto.

8.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifestê no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificãção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8,27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá âpresentar mêlhor oferta.
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8,28 - Quando houver propostas beneficiadas
estrangeiÍo, o critério de desempate será apl
jus às margens de preferência, conforme regu

com as margens de preferência em relação ao produto
icado exclusivamente entre as propostas que fizerem
lamento.

8.29 - A ordem de âpresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
manelra que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
flnais da fase fechada do modo de disputa aberto ê fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desêmpate será aquele
previsto no art.3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos previstâ em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8'31- Persistindo o empâte, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.32 - Encerrade a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contreproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que se.ia

obtida melhor propostâ, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos demâis
licitantes.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lence ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lotê(s) dêvêrá observar que o desconto aplicado sobre o valor

total do lote deverá ser aplicado em câde item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será

conferida pelo Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

9 - DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
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para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do ert.7e
e no § 9e do ãrt. 26 do Decreto ne 70.024120L9.

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoâ física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão ns 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequivel.

9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
iÍrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licítação não tenha
estebelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, pare os quais êle renuncie e parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeitâ.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.6 - O Pregoeiro podeÍá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena dê não eceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada

do licitante, formuladã antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedênciar além de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônlco, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

pelo Pregoeiro, sem prejuÍzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pene de não aceitação

da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem

de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com

posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do

produto manufaturado nacional, nos termos do Decreto ne 8.224/2014.
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9.9 - O licitânte que não aprêsentar o docum
regulamentos técnicos pertinentes e normas
aplicação da margem de preferência, sem pre

ento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da
juízo das penalidades cabíveis.

9.9.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabiritação do ricitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.10 - se a proposta ou lance vencedor for descrassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11 - Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ,,cha( a nova dâta e
horário para a sua continuidade.

9.12 - o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitente
que epresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.1 - Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitantê para que seja obtido preço melhor.

9,L2,2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
9.14 - Encerrade a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABTUTAçÃO

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especlalmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-aof.apps.tcu.pov.brl).

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça
httos://www.cn i. ius. brlim probida de adm /consultar requerido.oho? va lida r=form) , em nome do

sócio majoritário da empresa licitante, por forçâ do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostes ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual se.ia

sócio ma.ioritário.

LS e3-l
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10.1.1.1 - caso conste na consulta de situação do Fornecedor a existência de ocorrências
lmpeditivas lndiretes, o gêstor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Reletório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.1.1.3 - o licitantê será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputârá o licltante inabilitado, por falta de
condlção de participação.

10.1'3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei complementar ne 123, de 2005, seguindo-se a disciplina
entes estabeleclda para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNpJ/cpF diferentes, salvo
aqueles legalmentê permitidos.

10.4 - Se o licitente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome dâ matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fillal, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

10.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § 1e da Lei Complementar ne 123, de
2006, os licitantes deverão encaminhâr, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação iu.ídica:

10,6.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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10.6.2 - Em se tratando de microempreended
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja

or individual - MEI: Certificado da Condição de
aceitação ficará condicionada à verificação da

rta ld reende v. br

10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: eto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede.

10.5.4- lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamênte arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne s.764, de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao pronaf - DAp ou DAp-p válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art.4e, §2e do Decreto ne 7.775, de 2012.

10.5.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualiflcação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de
2009 (arts. 17 a 19 e 155).

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangelra em funcionâmento no país: decreto dê
autorização.

10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista:

10.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrigão no CadastÍo de Contiibuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

F,

I

J,-

autenticidade no sítio

10,6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todes as alteraçôes ou da
consolidação respectiva.

10.7.2.L - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte
Estadual, em função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no
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Cadastro d e Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas
de inscrições solicitadas.

10.7.:F Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívide Ativa da união, ou positiva com
efeito de Negativa, expedida pela Secretaria dâ Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições
PÍevidenciárias tanto no âmbito dâ Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda
Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela portaria MF n9 443 de 17
de outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.

10.7.4 - PÍova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresêntação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de GaÍantia poÍ Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que
estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF, que pode ser conseguida através do link

carxa v.br C id adao C n

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacionel, expedida pelo
Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /ink
http://www.tst..ius.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho.

10.8 - Qualifi cação Econômico-Financeira:

10.8.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo CartóÍio DistÍibuidor da
Comarca sede da pessoa lurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da
mesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - DeclaÍação de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), coníorme modelo constante no Anexo
lV (Declarações Unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simpliíicada de Junta Comercial, constando o
Regime de Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a

partlr de sua emissão.

10,8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

i_
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10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1 - o licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declerações
Unííicadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido
expedida por órgão da Administração Pública dê qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaração de cumpÍimento ao disposto no inciso Düllt do art.79 da constituição Federal
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei n9 9.g54, de
1999;

d) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou Epp).

10.10 - Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser
juntade em campo específico na platâíorma da B[1, cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser
encaminhado exclusivamente por meio do sistema eletÍônico da B[1.

10.11- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.1 - A declarâção do vencedor acontecerá no momento imedlatamente posterior à fase de

habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantaiosâ se,a ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prezo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critérlo da administração pÚblica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa.

10.12.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilltação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, emprêsa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat''a nova data e horário para a continuidade da mesma.

,.1 I
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10.14 - Será inabilitado o lic
quaisquer dos documentos exi

itante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
gidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10'15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da Lêi complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequentê.

10.16 - o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucesslvamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.16.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remãnescentes.

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista dã licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante maniíeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, ceberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

U,2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mãs apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

;;4

11,4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11'5 - os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Editel.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÂ

12.1 - A proposta final do ricitante decrarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mair:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da soricitação do pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,-em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitente ou seu representante legal.

72'2 - o licitante deverá apresentar, iuntamente com a proposta final ajustada, declaração
contendo informações para essinature do contrato, conforme Anexo V do Edital.

12.3 - A propostâ final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como mârca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 03 (três) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei
ns 8.666/93).

12.4.1- Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

12,6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vÍnculo à proposta de

outro licitante.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBTICA

13.1- A sessão pública poderá ser reaberta:

65 I

12.7 - As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis ne internet, após a homologação.
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13.1.1- Nas hipóteses de provime
da sessão pública precedente ou
serão repetidos os atos anulados e

nto de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
em que seja anulada a própria sessão públlca, situação em que
os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscel e trabalhista, nos termos do art. 43, §le da Lei complementar ne L2312006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentês deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (,,chat,,), e e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

14.1 - O objeto da licitação será ad.judicado ao licitantê declarado vencedor, por ato do pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do ad.ludicatário e aceita pela Administração.

$*%.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem
pre.juízo das sanções previstas neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.
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15.5 - A CONTRATADA reconhece q

e 78 da Lei ns 8.665/93 e reconhec
ue as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e os direitos da Administração previstos nos ârtigos 79 e gO da

mesma Lei

15'6 - o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão no
instrumento contratualou no Termo de Referênciê.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licltação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 201g, e nos termos do art. 6e,
lll, da Lei np 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CAD|N.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante
a vigência do contrato ou da ata dê registro de preços.

15.9- Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habllitação consignadas
no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sançôes das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, rêspeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a

negociação, assinar o contreto ou a ate de registro de preços.

16 - DA FORMAUZAçÃO DA AQUtSrcÂO

16.1 - A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste, procederá à emissão do empenho,
observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na

proposta do licitante vencedor, rêlacionândo-sê os produtos pretendidos e suas quantidades,

devendo a entrega ser efetuada conforme o item 17 deste edital.

15.2 - A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito
do licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ne 8.666/93.

15.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vê2, por igual período,

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo

justificado acelto pela Administração.

17 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO

17.1 - Os critérios de recebimento e aceltação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo

de Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

;*9:I
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18.1 - As condições de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBR|GAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 - As obrigações da CoNTRATANTE e da GoNTRATADA são as estabelecidas no Termo de
Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital

21 - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 - comete infração ãdministrâUva, nos termos da tei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de
2002, a CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de preços, o município de santa
Maria do oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa coNTRATADA as sanções
previstas no art.87 da Lei ns 8.666/93.
b) o licitante que enserar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente e assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornêcimento do objêto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude flscal.
21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso
de inexecução total do obieto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contrâtar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pêlo prazo de até dois anos;
0 lmpedimento de licitar e contratâr com a Adminlstração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressercir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, t e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA
que:

x:?-
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a) Tenha sofrido condenação defi nitiva poÍ praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CoNTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariâmente a Lei Ns 9.7g4, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
coNTRATADA, levando em consideração todos os atos celebrados com a coNTRATANTE, bem como
o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.6 - A aplicação das sanções administrâtivas não exclui a responsabilização do licitante por
eventuais perdas ou danos causados ao Município.
21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lel N" 8.666/93 e suas alterações.

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCIARECIMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua lose de
França Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEp: 85230-000.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitaÍ subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edltal e dos anexos.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboreção deste Editâl e seus anêxos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado no Edital.
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22.7-As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadâ
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1 - os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçãã de
contrato;
b! "prática íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecímento de representantes ou prepostos do órgão llcitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
declarações falsas aos Íepresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja
impedlr materialmente o exêÍcício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

24 - DAS DtSPOStçÕES FtNA|S

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
santâ Maria do oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação.
O Município de Santa Maria do Oeste- PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer têmpo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - o proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediatâ desclassificação do
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proponente que o tiver apresentad o, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É íacultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 ' Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exatâ compreensão da sua
proposta.

24'6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

24'7 - As decisões referentes a este procêsso licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 ' A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Editâ1.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitaçôes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões iudiciais resultantes deste Edital
será o de Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às
11h45min e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto fêriados, no Departâmento
de Licitaçôes, do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do paraná, para
melhores esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expedientê ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de RS 21.185,70(Vinte e um mil, cento e oitenta
e cinco reais e setenta centavos).
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24.14 - Os casos omissos neste Edital
pertinente.

seÍão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação

Santa Maria do Oeste - pR, 11de outubro de 2022.

MILICIO VICENTE STROHER

PRE6OEIRO

PORTARTA N.e rc112022

ANEXO I

OBJETO: 'AQUISIçÃO DE UNIFORME PARA OS INTEGRANTES DA BANDA MUNICIPAL,
ATENDENDo A souctrAçÃo DA SECRETAR|A MUNtctpAt DE CULTURA EspoRTE E tAzER Do
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".
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CONFORME SOLICIT 006l2o22

1 CAMISA MODELO UNISSEX EM MICROFIBRA LEVE, COR BRANCA,
MANGAS LONGAS, COLARINHO, BOLSO tADO ESQUERDO COM
srLK Do BRAsÃo DA BANDA.
CAMISA SOCIAL . TAMANHO - QUANTIDADE
L2107 - 76/03 - P/04 - M/04 - G10 - GG/os - c2l01 G3l01

30,00 UN 119,60 3.588,00

2 ATO PAR DE SAPATOS MOCASSIM COM SOLADO ANTI-

6107 -32101 - 3s107 - 36/04 -37102 -38107 - 40/Os _ 4Uo4 _

DERRApANTE. couRo stNTÉTtco
30,00 UN 724,93 3.147,90

RNO MAESTRO CONJUNTO COMPOSTO DE PALET'E CALçA EM
xFoRD, 100% poLtEsren, coR rtRue, óTIMA eUALtDADE, NA

R PRETA. CALçA coM zlpER DtANTEtRo, cós, pAssANTEs, 2
L5O5 FACA LATERAL, ELASTICO NA PARTE TRASEIRA. BLAZER

RADO, DOIS BOLSOS DIANTEIROS, FECHAMENTO ATRAVES DE

BorÃo MtL|TAR DouRADos. AcoMpANHA cApA pARA

BLAZER/PALEIÓ . TAMANHo . QUANTIDADE
t2lo7 - t6lo3 - plls - M/04 - G/10 - GG/O5 - G2l01 G3/01.

12/07 - 16/03 - pl04- M/os - c/10 - GG/os - G2/Or - G3l0t.

RIúAZENANIENTO,

LÇAS - TAMANHO. QUANTIDADE

30,00 UN 1,66 13.849,80

TOTAL 21.185,70

,6 67
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do produto/serviço
max

Observação: (Caso Necessário) A empresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio
da proposta final arustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de
desconto para todos os itens. Em caso de necessidade de ejuste no valor para o fechamento da
planilha do lote, a empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataforma da BLL - Bolsa
de [icitações do BÍâsil.



,6,{

MuNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTAoo oo pmRruÁ

CNPJ: 95.ô84.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PERE|RA, N.. 1o . cEp.: 85.23G000 . FONúF/ü (42) 364413s9

ANEXO II

TERMo DE nrrrnÊructn

(Solicitação nP @6 12022]t

1. DO OUETO
1.1 PTOCESSO |icitAtório PATA.AQUISIçÃO DE UNIFORME PARA OS INTEGRANTES DA BANDA
MUNICIPAT, ATENDENDO A SOIICITNçÂO DA SECRETARIA MUNICIPAT DE CUTTURA
ESpoRTE E rAzER Do muHrcípto DE sANTA MARTA Do oEsrE pR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1.A Banda Municipal de santa Maria do oeste foi criada com o objetivo de estimular e oportunizar
crianças, iovens e adultos a desenvolverem uma aptidão na área musical. Atualmente a Banda é
composta por 30 membros ao quais estão aprendendo a manusear e tocar diversos instrumentos.
os ensaios acontecem semanalmente com orientação de um maestro no centro cultural do
município. A Banda já foi convidada a fazer apresentações em eventos municipais e também em
festividades de municípios vizinhos A presente contratação do objeto se dá, devido a necessidade de
equipar a Banda Municipal com uniforme completo para as apresentações culturais, concursos e
atividades afins.

3. DA CLASSIFICAçÂO DE BEM COMUM E MODALIDADE OE IICITAçÃO

3.1 Este planejamento íoi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que
regulamenta o processo de aquisições para a Administração pública, Lei Ne 8.666 de 2l de junho de
1993, Lei Ns 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.
3.2 Deste modo, o presente documento contém os êlementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar os interessedos em participarem do certame licitetório na
preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade
específica a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja
vista serem comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os bens que constituem o Objeto deste Planejamento da Contratação enquadrãm-se no conceito
de bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1q da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame
licitatório seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menor preço poÍ Lote, em conformidade
com a lei mencionâda.

3.3.1 A modalidade de licitâção ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como
também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público
será mais satisfatoriamente atendido medlante a âdoção dessa modalidade.
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3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a se r atendida. A escolha
pode ser feita tâo somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si,
sem necessidade de avaliação minuciosa.

4. DO CR|TÉRIO DE JUTGAMENTO

4,1 O critério de julgâmento será ..menor preço por lote,,.

5. DAS ESpECtFtcAçÕEs E VATORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha baixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potênciais
fornecedores, principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A mêtodologia para definlção do valor máximo resultou da análise crítica de item a item,
optando-se pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os
valores coletados no mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável
sobre os valores contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidos junto à

fornecedores.

1 CAMISA MODELO UNISSEX EM MICROFIERA LEVE, COR BRANCA,
[4ANGAs LONGAS, COLARINHO, BOLSO LADO ESQUERDO COM SILK
DO BRASÃO DA BANDA.
CAMISA SOCIAL . TAMANHO - QUANTIDADE
72/01 - 76/03 - p /O4 - M/04 - G10 - GG/05 - G2lir G3/O7.

30,00 UN 119,60 3.588,00

2 PATO PAR DE SAPATOS MOCASSIM COIVI SOLADO ANTI.
ERRAPANTE. COURO SINTÉTICO.

6107 - 32/01 - 35101 - 36/04 -371O2 -38107 -  O/O5 - 41,/04 - 42l)s

30,00 UN 724,93 3.7 47 ,90

3 RNO MAESTRO CONJUNTO COMPOSTO DE PALET'E CALçA EM
OXFORD, 1OO% POLIESTER, COR FIRME, ÓTIMA QUA!IDADE, NA COR
PRETA. CAtÇA COM ZtpER DIANTETRO, CóS, PASSANTES, 2 BOLSOS
FACA LATERAL, ELASTICO NA PARTE TRASEIRA. BLAZER FORRADO,
DOIS BOLSOS DIANTEIROS, FECHAMENTO AÍRAVES DE BOIÃO
MILITAR DOURAOOS. ACOMPANHA CAPA PARA ARMAZENAIVENTO.
BLAZER/PALETÓ - TAIúANHO - QUANTIDADE
12/01- 76103 - plos - M/04 - 6/10 - GG/O5 - G2l01 G3/01.

2 /o7 - 761 03 - p lo4 - rúlos - G/10 - GG/os - G2l01 - G3/01.

. TAMANHO . QUANTIDADE

30,00 UN 1,66 13.849,80

TOTAI. 21.L85,70

Item Nome do produtolseMço nt máx
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5.4 O preço
resultante d

proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,
o fornecimento.

6. IOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

5.1. os produtos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar de assinatura do contrato
no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep; 85.230-000, Centro, Santa Maria do
oeste/PR, de 2e à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das t3h30min às l7hoomin.

6.1.1 Os pÍodutos descritos no subitem anterior deverão estar em total acordo com as exigências
do ANEXO I deste termo.

6.1.2 O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

6.2 É de inteira responsabilidade da proponente todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local
de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuals
defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

6'3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.

6.4 caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acimâ, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para âplicação de penalidades ao licitante vencedor,
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja iustificado e aceito pelo
CONTRATANTE.

6.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, pâra efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e ne proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data dã entrega.

6.7 Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)
dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas
referentes à retireda dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus
para a CONTRATANTE.

6.8 Os pÍodutos serão recebidos definitivamente no prêzo de até 15(quinze) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

Ls-66-
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6.9 Na hipótese de a verifica
fixado, reputar-se-á como
esgotamento do prazo.

ção a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

6.10 o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta exêcução do contrato.

6.11 5e a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, o
fornecedor estará sujeito às sanções prêvistas no Editale no contato.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

7.1 O período de garantia é de no mínimo 03 (três) meses

7.2 A garantia dos produtos deverá ser declarada nâ proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Defi nitivo pela CONTRATANTE.

8. DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO

8.1 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento
dos produtos.

8.2 Na nota fiscal, deverá constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.

8.3 o pagamento será efetuado através de depósito em conta bancárie de tituleridade da
FORNECEDORA, sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

9. DOS FISCAIS DO CONTRATO

9.1 Ficam dêsignados como fiscais de contrato o servidor público odair Jose FerÍeira de Lima, cpF:
857.9s6.159-00.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ns 8.666, de
1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos íuncionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

(.+
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observados e encamin hand
ca bíve is.

o os apontamentos à autoridade competente para as providências

10. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

10.1 caberá à CoNTRATADA todo e quarquer custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material êntregue em desacordo ou com eventuais defeitos
de fabricação.

10.2 Entre8ar os produtos cotados em estrita conformidâde com as especificações êxigidas neste
Termo de Referência.

10.2.1 observar se o(s) modelo(s) de reÍerência, quando houver, atendem integralmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

10.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo quê atenda as carâcterísticas do
êdital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

10.2'3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA
da entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haia vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do pÍoduto.

10.4 obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

10.5 os produtos deverão ser embalados edequadamênte, para que não sofram danos durante o
transporte ou armazenamento.

10.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fornecimento dos produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

10.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

10.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

10.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente
produto.

10.3 Assumirá integral responsa bilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer
que seia a causa.
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10'10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâr ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, deÍeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

10.11 comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormaridade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

10.12 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilrdadê com as obrigaçõês
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

10.13 os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

10,14 Operar como uma organização completa e independente.

10.15 sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do coNTRATANTE para acompanhamento
da execução do contrato. A êxistência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA p€la execução de qualquer serviço.

10.16 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte
de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às
normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

10.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habiliteda para a entrega
do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação
específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham
a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não
mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

10.19 comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala quê possam causar
prejuízos à Administração.

10'20 comunicar expressamente ao Município de santa Maria do oeste, a quem competirá deliberar
a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente
licitação.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ
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10.21 Manter sigilo, sob pena d
assunto de interesse do CONT

e responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
RATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

11. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

11.1 Efetuer o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.2 Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a
solicitar.

11.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

11.4 Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificâtiva.

11.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento deslgnada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel ê correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

11.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo.

u.9 Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

11.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

11,1l Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pêla CONTRATADA.

11'12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela coNTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por

]L

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

11.6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de
Referêncla, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese
de desconformidade com as características pretendidas.
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qualquer dano causado a terceiros em decorrê
prepostos ou subordinados.

ncia de ato da CONTRATADA, de seus empregados,

11.13 comunicar, por escrito, à coNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou nâ proposta apresentada.

11.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste Edital.

12. DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

12'1. os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por
conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

13. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

13.l comete Infração administrativa, nos termos de Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.s20, de 2002,
a CONTRATADA que:
13.1'1 Pela Inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas
e legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá,
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa coNTRATAoA as sanções previstas no art. g7 da
Lei 8.666/93.

13.1.2 o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre.luízos
significativos pera a CONTRATANTE;

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o llmite de 20 (vinte) dias;

2022 IZZOO 09.002.1 3.392.1 301 .2049 o ls.a.so.so.oo.o- Do Exercício
2022 2220 09.002.1 3.392.1 301 .2050 o ls.e.so.eo.oooo Do Exercício
2022 2280 09.003.27 .8 1 2.27 0 1.2052 o ls.e.so:ooo.oo Do Exercícao
2022 IzSSO 09.003.27.81 3.2701.2053 o F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

píogramática da da Íonle
da
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13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

13.2.4 Em ceso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percêntual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

13.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da tei np 8.666, de 1993, a

CONTRATADA que:

13,3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilÍcitos praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrâtivo que
assegurará o contraditório ê a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considêração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como
o dano causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

13.6 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.

13.7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuízo das
cominações impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alterações.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

CNPJ 95 684 544/0001-26
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14'1' o licitante/coNTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais
alto padrão de ética durante todo o processo de ricitação, de contratação e de execução do objeto
contratual, cabendo-rhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e quarquer prática iuepossa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou soricitar, direta ou indiretamente, quarquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor púbrico no processo de ricitâção ou na execrçãã do
contrato;
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução do contrato;
c) prática colusiva: esquêmatizer ou estebelecer acordo entre dois ou meis licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estaberecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em procêsso licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práiicas
acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção
para apuração de qualquer das práticas acima.

Í*-tal
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ANEXO lll
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, N9 UX/2022

MODELO DE pROPOSTA COMERCtAt FtNAt (ticitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente ricitação pregão, na
Forma Eletrônica ne ro/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Ediial e seus
anexos.

IDENNFICAçÃO DO CONCORRENTE
NOME DA EMpRESA: CNpJ e tNSCR|çÂO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENOEREÇO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 OA CONTA BANCÁRIA:
PREçO (REAOEQUADO AO I.ANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.
PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDtçÕES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mÍnimo , a contar do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.
TOCAT E PRÂZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.
obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, asslm como despesas
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão.

LOCÂL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
OBS: A INTERPOSIçÂO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VATIDADE DA
PROPOSTA AÍÉ DECISÃO.
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ANEXO IV
DECLARAçÔES UNIFICADAS

PROPONENTE.......

ENDEREÇO:..........

CNPJ/MF: FONE/FAX: (0xx..........)
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório
instaurado pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - pR, que:
a) Não Íomos declarados inidôneos paía licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de
suas esferas.
b) Cumprimos plenamente os requisitos dê habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de t993 e demais legúlação
pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 19g9,
encontra'se em situação regular perante o MinistéÍio do Trabalho, no que se refere à observância
do disposto no inciso XXXllt do artigo 7e da Constituição Federal.
d) Não possuímos pessoes em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social),
impedidas de contÍatar com o Município de santa Maria do oeste -pR nos têrmos do ertigo 9e, § 3e
de Lei ne 8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do paraná.
e) Estamos sob o regime de microempresa ou empÍesa de pequeno porte, para efeito do disposto
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. StM ()NÃO (1.

......... de......,..................... de 2022.

Assineture e ldentificação do Responsável Legal e da Empresa
RG/CPF:

15_
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ANEXO V
DECI.ARAçÃO CONTENDO INFORMAçôES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO
1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial
Rua ng
Ba irro CEP
Cidade Estado
CNPJ ne

Conta Corrente n9 Agência Banco
lnscrição Estadual ns
Telefone

lnscrição Municipal/lSS (alvará) ne

Fax

Telefone
2 . DO REPRESENTANTE TE6AT AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome
Função

Data de Nasclmento
Escolaridade

Estado Civil
RG ne órgão emissor _

CPF

Rua nQ

Bairro _ Complemento
Estado

Fax Celu lar
Loceledatat I I 12022.

E-mail

Assinatura e ldentíficação do
Responsável Legal e da Empresa

Cida de

Contador da empresa _

CEP Telefone
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. Bairro , CEP: na cidade de . Estado , inscÍito no
CNPJ/MF sob ne , neste ato representada p"ro s.]- residente e domiciriado a rua
_, na Cidade de . Estado do . portador da CtlRG ns _ e do CpF/MF ne

cúusurÁ r - oBJEÍo
"AQUISIçÃO DE UNIFORME PARA OS INTEGRANTES DA BANDA MUNICIPAT, ATENDENDO
A SOLICITAçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAT DE CULTURA ESPORTE E IAZER DO MUNICÍPIO
DE SANTA MARIA Do oEsrE pR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMo
DE REFERÊNCIA.
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍplo DE SANTA MARIA Do oEsrE - pR
e a empresa na forma abaixo. CoNTRATANTE: MUNICíPIo DE SANTA MARIA
Do oEsrE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua XXXXX ne
xxx, inscrito no cNPJ/MF sob ns xxxx, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal,
sÍ. xnüx, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cl/RG ne xxyü ssp/pR, e inscrito no
CPF/MF sob ne XXXX, e ...............
CONTRATADA: pessoa jurídica de direto privado, com sede à Rua ne

conforme a seguir:

lTEM CóD|GO DESCRTçÃO QTDE UNtD. MARCA
VATOR POR

ITEM

VATOR

TOTAT

1

2

cúusut A il - FUNDAMENTAçÂo rEGAt
o presente contrato está sendo Íirmado com fundamento na Lei ne1o.52o de 17lo7 /2oo2 e Lei ne
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n,exxx/2022, aplicando-se ainda, os
princÍpios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA il - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de RS

contratual.
), denominado va lor

Parágrafo Único
os pagamentos decorrentes do fornêcimento do objeto da presente licitação ocorrerão poÍ conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:
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TAL

cúusuu rv - pacAMENTo

o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a êmissão da notâ fiscal e recêbimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
ParágraÍo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Ne xxx, de xx de r r.rrr de xxxx.
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
PaÍágraro Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à
secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUIÁ v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesme.

cúusulÂ vr - coNDtçôEs DE ENTREGA

os produtos deverão ser êntregues até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no
sêguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, np 309, Cep; 85.230-OOO, Centro, Sânta Maria do
Oeste/PR, de 23 à 6a feira, no horário das 8h3omin às 1th30h e das 13h3omin às l7hoomin.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as erigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local
de destino, inclusive as despesas de devolução do material entÍegue em desacordo ou com eventuais
defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.
ParágraÍo Terceiro

do produto/eerviF
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Entregar os produtos devidamente embalad
de transporte de carga e descarga.

os, de forma a não serem danificados durante a operação

Parágrafo Quarto
caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designâdo
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, exceiuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CoNTRATANTE.
Parágrafo Quinto
os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verlficação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência a n. proporta.
ParágÍafo Sêxto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçõês constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParátraÍo Sétimo
Caso sejam rerêitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na pÍoposta, estes deverão ser substituÍdos no prazo de até 15 (quinze)
dias a contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas
referentes à retirâda dos bens rejeitâdos, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para
A CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os bens serão recebidos deflnitivamente no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como rêalizada, consumando-se o recebimênto definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a respo nsabilidade da CoNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
ParágraÍo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não íorem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Pará8refo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se
a repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Tercêiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará ne aceitação.
PaÍágraÍo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusulÂ v[ - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA

Li_
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A CONTRATADA obriga-se à
e) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embaragem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
bl Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Teimo
de Referência.
c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integrarmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CoNTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da coNTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.
f) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatórlo, bem como os preços constantes da proposta apresenteda.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o trânsporte ou armâzenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
il Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todes as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçóes assumidas em razão da presente
produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato êm que se verifiquem vícios, defeitos ou Incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE,

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de ceráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
nl Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serâo avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do produto,
bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a

ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à
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desca rga), serão de responsabil
de trânsito, não cabendo nenhu

idade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e
m ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
sl Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente llcitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundlários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o obreto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não menclonadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) comunicar âo fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos PÍodutos:
al O período de garantia é de no mínimo 03 meses.
b! A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitlvo pela CONTRATANTE.

cúusuLA vil - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuer o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
bl Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta vênhâ a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONÍRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Receber o ob.ieto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as câracterísticas pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrêga a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo.

:$I I
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l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pera coNTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dê contrato, bem como por quarquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregador, pi"poito,
ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à coNTRATAoA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

i) Rejeitar o objeto em desacúo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de a plicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE
i) Comunicer à CONTRATADÀ por escrito, sobre imperfeições, felhas ou irregu la ridades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corr igido
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desaco rdo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

CúUSUI.A Ix - RESPoNSAEItIDADE souDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público xxxx- Assistente em Administração t.
ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçõês
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.566, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indlcando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmentê envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e enceminhendo os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis

cúusulÁ x - sANçÔEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sançôes previstas no art.87 da Lei Ng

8.666/93.
bl O llcitente que ense.iar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das Infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabllidade civil e criminal, às seguintes sanções:

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.S44l0001-26

RUA JOSÉ D€ FRANÇA pERErRÂ, N.. 10 _ CEp.: 85.23{1000 . FoNEfÂJ( (42) 3614_1359



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNpJ: 95.684.544i000í_26

RUA JosÉ D€ FRANçA p€RElRA, N.. to - cEp.: 85.230{00 _ FoNE/FAX (42} 364413s9

e) Advertência por faltas leves
para a CONTRATANTE;

, assim entend idas aquelas que não acarretêm prejuízos significativos

b) Multa moratória de o,s% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o varor da parcera
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso
de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parciar, a murta compensatória, no mesmo percentuar do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que a CoNTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágraío Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, e tv da Lei Np 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob.jetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em vlrtude de atos ilÍcitos
praticados.

PaÍágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
ParágÍafo QuaÊo
A autoridade competentê, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado
à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.
ParágraÍo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sançôes administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçôes
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusutA xr - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE TRAUDE E coRRUpçÂo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágraío Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

g3
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a) "pÍátice corrupta": oferecer, ã
vantagem com o objetivo de infl
execução de contrato;

ar, receber ou soli
uenciar a ação de

Sante Meria do Oeste/PR, _ de _ de 2022.

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

citar, direta ou indiretamente, qualquer
servidor público no processo de licitação ou na

CONTRATADA:

b) "prática fraudulenta": a íarsifrcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infruenciar o
processo de licitâção ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva":esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em nÍveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirêtamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar suê participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir mâterialmente a apuração de aregações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral prornor",
inspeção.

cúusurA x[ - DtspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/pR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

TESTEMUNHAS:_
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AVISO DE LICITA o
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 150/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.9 075/2022

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do paraná com fundamento na Lei
Federal n.e LO.52O|2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.656/93 e suas
altereções posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: "AQUISIçÃO DE UNIFORME PARA OS INTEGRANTES DA BANDA MUNICIPAT,
ATENDENDO A SOLICITAçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAT DE CUTTURA ESPORTE E IAZER DO
MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE pR", de acordo com as demais especificações do edital
e anexos.

l nformações: (42)' 9 9867-687 2

pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 11 de outubro de 2022

í)/,,</k
r\#t'icro vrcENTE STROHER

Pregoeiro - Portaria n" 1.oLl2022

!-,s Ç5 I

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 31 de outubro de 2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 31 de outubrc de 2022.

lNlclo DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 3t de outubro de 2022.

IOCAL: www.bll.orr,br 'Acesso ldentificado no link - licitações"

VAIOR MAXIMO: RS 21.185,70(Vinte e um mil, cento e oitenta e cinco reais e setenta centavos).

CRITÉRlO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por lote.

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

O prêsente Edital encontra-se à disposição para verificação por pârte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no

horário das 8:00 às 12:0O e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santamariadooeste.pr.gov.br.
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DetalhÊs processo licitatório

§dlt..

!!1!êr

Enüdade Exec1ttorà

Ínstitúição Financeirê

Ootràto de Empréstjmo

I4UNTCIPIO DE SA'ÚTA I,JARIA DO OESTE

zD22

No licitação/dispensa/inexigibitidader 
75

Modâlidader pregão

Número editàl/processo* 1SO/202A

r.ur.o. prov.nllntê. d. ori.nt3hos rnt.,nrcionâti/m!ttit.t..ài3 d..réd

Descrição Resumidô do objeto* leutstdo ot uNIFoRME pARÂ os INTEGRANTES oA BANDA MUNICIpAL,
ATENDENDO Â SOUCTTAÇAO OA SECREIÀRIA MUNIOPAL DE CUL]URA BPORTE
t L,qzrn Do muulcjpto oE SANTA i,tÂRIÂ Do oEsTE pR

Forma d€ AvallÉo Menoí Píeço

DotâÉo oíçamêntária* 09002r3392130120493390300000

Preço máximo/ReferêrÉia de píeço - 21.185,70

R$.

Data de tânçarnento do Ediral |r1$12g22

oata da Abertura das Propes gflf O/ZOZZ Oôtà Rêgistro

Oatà da AbertJrô das PÍoposbs Data Regastro

Dôta de Lançamento do Edital

Data da ,üertura das Proposbs

Há itens exclusivos pârd Epp/ME?

Há cota de partkipâção para EPP/ME?

Trdta-se de obr. com e)dgência de subcontratôÉo de Epp/t4E?

Há priÍdade para aquisides de mic.o€mpÍesas regionais ou locais?

Peícentual de pârticipação: 0,00

Data Câncelãmento

rtlt0l2022

Não

Nào

Náo

Não

I

I

I

cPF: s7EO05aa9(N (tgqqu!)
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BLL GOMPRÃS
Extrato de publicação

pRrcÃo ELETRoNtco - otslzozz
N" pRoc. ADM. tsolzozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOwpRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE SANTA MARIA Do oEsTE, de acordo com à
regulamentaÇão CON FORM E EDTTAL realizará pRECÃO ELETRôN tCO
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e têndo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PUBUCAçÂO: 11110/2022 1sr19

:lO R€C. PROPOSTA: 12110/2022 08:m
\ó n:c. pnoposm, sr /fi12o22 ostrn

rNíclo DtspuTA: 31/10/2022 09:30

TIFO DE LÂNCE: MENOR LÂNCE

TIPO EiICERnAMEÍ{TO: ABTRTO

EXCIUSIVO ME: NÀô

VAIOR TOTÂL DO PROCES§Or RS 21.18S,700O

OBJETO DO PROCESSO

aQUlslçÃo DE uNlfoRME P RÂ os TNTEGRÀNTES oa BANoa MtjNrcrpar- arENoENDo a soLtctÍaçÃo DA sEcRtÍaRta MUNtctpaL

DE cULTURA tspoRÍt E tazER Do MUNtcÍpto DE saNTÂ MAR|À Do otsÍg pR

Pa.a demai5 informações contato viê e-mail: pmrmo@yahoo.com.br, teleÍone: 4236441359 ou acêsso pelo lint: hltplJzblkOlqoras..om/píocess/processview?
palaloL9í5lguIí5ojRüê 9u2N099ZoaF7útkquszEl6y6rdutFTyhzFpylz2xMnakFobmebboivRRvflTLspElti4oEÍiv8snlp_ÍÉb16HícL3nnj4xD9ccTl53o

i

--sL.
.-

MILICIO VICENTE STROHER

SANÍA MAR]A DO OESTE- PR . 1II1OI2O22
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Em atendimento ao contido na Lei Municip al n.s 326/2OLL, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos ricitatórios abaixorelacionados quais encontram-se disponíveis no portal do Município
http://www.santâmariadooeste.pr. gov.br:

Oficio n.e 0Ê,8/2022

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 071/2022
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 072/2022
- PREGÃO ELErRÔNICO N.9 07312022
. PREGÃO PRESENCIAL N.9 074/2022
. PREGÃO ELErRÔNICO N.9 075/2022

Atenciosamente,

Prezado(a) Senhor(a):

sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de erevada
estima e consideração e nos corocamos a disposição para maiores escrarecimentos
que se fizerem necessários.

o,X,$r*kk *
Départamento de Licitação

Exmo. Senhor:
ALCIDES BORGES SALDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

j tLJ Jtt

Santa Maria do Oeste - pr, 11 de Outubro de 2022
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ESTADO DO PAR{\Á
PRIFEITUR{ }IUNICIpAL DE SANTA }tARt.rt DO OESTE

LICITAÇÃO
{\'ISO DE LtCt',t^ÇÀo

ABERTURÂ DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 3t dc
outubro de 2022

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS
09h30min do dia 3l de ourubro de 2022

LOCAL: www.bll.org.br .Acesso ldentiíicado no link -licitações"

VALOR MAXIMO: Rg 21.t85.70(Vinte c um mil. cenro e
oitenta e cinco rcais c sctcnta cenmvos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote_

- AQUISIÇÀO DO EDITAL

ru(3

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N. " I5OI2O22
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO \." 075/2022

O Municipio de Santa Maria do Ocstc, Estado tjo paraná com
lundamento na Lei Federal n.,' 10.-520r'2002. co, up[.açáo
subsidiária da Lci Fedcral n." It.666/93 " ,uo, oti"ruçà"i
posteriores. comunica que realizará licitaÇâo conforme as
scguintes cspccifi crçôcs:

OBJETO: "AQUISIÇÂO DE UNIFORME PARA OSINTEGRANTES DA BÂNDA ]UUNICIPAL,
ATE\DE\DO A SOLIC]TAÇÃO D,{ SECRETARI^
MUNICIPAL DE CULTURÁ ESPORTE E LAZER DO
MUNICÍPTO DE SANTA MARIA DO OESTE PR;. d;
âcordo com as demais especiÍicações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min rlo
dia 3l de ouubro de 1022.

O presente Edital encontra-se à disposiçào para verificaçào por
parte dos interessadôs na Divisão de Licitações, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10. Centro Município de Santa Maria tlo
Oeste PR. CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às l2:00 e das
l3:00 às l7:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr. gov.br

lnformações: (42) 9 9861-6872
pmsmolicitacao@yahoo.conr.br

Santa Maria do Ocstc PR. ll de oulubro dc 1022

MI LICIO I'ICENTE STROH ER
Pregoeiro - Portaria n' I0li 2022

Publicado por:
Milicio Vicenlc Strohcr

Código Identifi cador:DCD.1E597

Matéria publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do paraná
no dia 1311012022. Edição 2624
A verificação de autenticidade da matéria podc ser Í'eita
informando o código idenlificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^^/ww.diêraomunicipâl.com.br/amp/mâteriaiDCD4E597/03AllukzjnmhyKRJtêfK4UoHcreviCUolExDbOBXV2sv3xvHStwfkUSKJlvRocyrvByy
1t1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 07512022
Processo Administrativo No 150/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 1 1 I 1012022 1 5:19:18

LOTE í
Item: í Quant.: 30 Unidade: UNIDADE Val. ReÍ.: 1 19,60

Descrição: CAMISA MODELO UNISSEX EM l\,,llCROFlBRA LEVE, COR BRANCA, MANGAS LONGAS, COLARINHO,
BOLSO LADO ESOUERDO COM SILK DO BRASÀO DA BANDA.CAMISA SOCIAL. TAMANHO - QUANTIDADEl2/01

\-,. 16/03 - Pt04 - Mt04 - G10 - GG/05 - G2l01 G3/01.

Autor
PARTICIPANTE 047

PARÍICIPANÍE OO8

Mãrca/Modêlo
FABRICAÇÃO / UNISSEX

BEIJA.FLOR / BÉIJA,FLOR

Valor
119.60

119,00

Itêm:2 Quant.:30 Unidade: UNIDADE Vât. Ref.: 124.93

Descrição: SAPATO PAR DE SAPATOS MOCASSIM COM SOLADO ANTI-DERRAPANTE. COURO
stNTÉTtco.26l01 - 32/01 - 35/01 - 36t04 -37 t02 -38t07 - 40105 - 41104 - 42105.

Item: 3 Quant.: 30 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 461,66

DescriÇão: TERNO MAESTRO CONJUNTO COÀ,4POSTO DE PALET E CALÇA E[.'l OXFORD. 100% POLIESTER.
COR FIRME, ÓTIMA OUALIDADE, NA COR PRETA. CALÇA COM ZIPER DIANTEIRO, COS, PASSANTES, 2

BOLSOS FACA LATERAL, ELASTICO NA PARTE TRASEIRA, BLAZER FORRADO, DOIS BOLSOS DIANTEIROS,
FECHAMENTO ATRAVES DE BOTÃO MILITAR DOURADOS. ACOMPANHA CAPA PARA ARI\,4AZENAMENTO.

BLAZER/PALETÓ - TAMANHO - QUANT|DADE12/o1 - 16/03 - P/05 - t\4/04 - Gi 10 - GG/05 - G2l01 G3/01 .CALÇAS -
TAt\,tANHO - QUANTIDADEl2/01 - 16/03 - P/04 - M/05 - G/10 - GG/05 - G2l01 -G3/01.

-Autor

Autor
PARTICIPANÍE 047

PARÍICIPANTE OO8

Marca/Modelo
FRANAOOTS i COURO SINTETICO

A DEFINIR /A DEFINIR

Valor
124,93

124,93

PARTICIPANTE 047

PARTICIPANTE OO8

Marca/Modelo
FASR|CAÇÃO / OXFORD

BEIJA.FLOR / BEIJA-FLOR

Valor
461,66

461,00

\

4
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÂo elernôNrco No oTstzozz
Procêsso Administrativo No 1 S0/2022

Tipo: AQUIStÇÃO
PREGOEIRO: MlLlCtO VTCENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 111i1t2022 1S:19:19

LOTE 1

Item: í Quant.: 30 Unidade: UNIDADE

Autor Marca/Modelo
ANGÊLSoM INSTRUMENToS MUSICAIS LTDÀ EPP FABRIcAÇÃo / UNISSEX

GEOVANI ROSA DE FARIAS BEIJA-FLOR / BEIJA-FLOR

Descrição: cAl\,4lsA MoDELo uNtssEx EM MtcRoFtBRA LEVE, coR BRANCA, MANGAS LoNGAS, cotARtNHo,BoLSo LAoo ESQUERDO coM slLK Do BRASÃo DA BANDA.cAMrsl socrnl - reúÀúÀó - óuer.rrroeoetzot- 16/03 - P/04 - M/04 - G10 - cG/05 - c2l01 G3/01.

Valor
119,6ô

119,00

Val. Ref.: 1 19,60

Item: 2 Quant.: 30 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 124,93
Descíçâo: SAPATo PAR DE sAPATos MocASStM coM soLADo ANTI-DERRAPANTE. couRo
slNTÉT|co.26l01 - 32t01 -35101 - 36t04 -37 t02 -38t07 - 4ot}5 _ 41t04 - 42t05.

Autor Marca/Modelo
ANGELSoM INSTRUMENÍos t\rustcAts LTDA Epp FRANBoors / couRo stNTÉTtco

GEOVANI ROSA DE FARIAS A DEFINIR / A DEFINIR

Valor
124 S3

'124.93

Itêm: 3 Quant.: 30 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 461,66
Descrição: TERNo MAESTRo coNJUNTo cot!|posro DE PALET'E CALÇA EM oxFoRD, 100% poltESTER,
coR FIRME, ÓTIN,,!A QUALIDADE, NA CoR PRETA. CALÇA CoM ZIPER oinrurelno, cÓs, pÀê§er.rres, z
BOLSOS FACA LATERAL, ELASTICO NA PARTE TRASEIRA. BLAZER FORRADO, DOIS BOLSOS DIANTEIROS,
FECHAMENTO ATRAVES DE BOTÃO MILITAR DOURADOS, ACOMPANHA CAPA PARA ARMAZENAMENTO,
BLAZER/PALETÓ - TAMANHo - ouANTtDADEl2/01 - 16/03 - p/05 - M/04 - c/i0 - cc/os - G2l01 G3/oí.CALÇAS-
TAt\,tANHO - QUANT|DADEl2/01 - 16/03 - pi04 - M/05 - G/10 - GG/05 _ c2l01 - c3/01.

t.,Autor Marca/Modelo
ANGELSoM tNSTRUMENToS MUStcAts LTDA Epp FABRIcAÇÁo / oxFoRD

GEOVANI ROSA DE FARIAS BEIJA-FLOR / BEIJA-FLOR

OOCUMENTOS ANEXAOOS

Valor
461,66

461,00

(,\\
1de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

GEOVANI ROSA DE FARIA.
Horátio: 31 I 1012022 02: I I Documento: Ato Constatutivo (Estatuto ou Confrato Social)
Endêreço: hípJ/lânceeletronico blôb.core windows neuparticipantdocumenrs/62feoc9bgcg i49938dBbeg3a i2fd4âc9.pdf
HoÍáriot 31l1Ol2O2202j8 Doclmênto: Cadâstro de CNPJ
Endorêço: http://lanceelelronico.blob core.windows.nêuparticipantdocuments/cdb7d 1âba.l Í04d4589êÍd88oe 1 bc3â8Í. pdÍ
Hotátiot 311101202202:1A Oocumentoj Céduta de identidâde e CpF dos sócios
Endorêço: httpJ/lencsêlelronico.blob.core.wjndows.nevpârticipânido cuínenlsl432c2a221ee444g1bf9e763ec5ec7gfo.pdf
Hotátiot 3111012022 O21A Documênto: Certidâo conjuntâ de débitos retalivos a Tributos Fêderais
Enderêço: htlp/lanceeletronico.blob.core windows.neuparticipantdocument§/dd3d6bc7gob 34ee2h3267d7gaa1b2e6a.pdí
Horáno..3111012022 O2,B Documênto: Certidão de regularidade dê déblto com â Fêzenda Estadual
Endêrêço: htlp://lanc€eletrcnico.blob.core.windows.nevparücipântdocumenls/scb785c04c.048486d8752e852Ía015.pdí

Horáriot 311101202202jA Oocumênto: Certidáo de regularidadê de débito com a Fazênda Municipal
\-/ Endêreço: hnp://lancêelekonico blob.core.windows.nerpêrtacipantdocumênts/2e9976d8863043cc97b8Í4bge2 

cc221b.pdÍ
Hotá.iot 3111012022 021a Documênto: certidão de rêgulandadê débiro para com o Fundo dê Garantia por Tempo de serviço (FGTS)
Enderêço: http.//lancêeletronico.blob.core.windows.neuparticipêntdocuments/46f4e801â380462387596b 

12401d0í62.pdf
Notátiot 311í0202202:1A Documento: Certidáo Negativa de Débilos Tíâbalhislas (CNDT)
Endêrêço: http://lânceeletronico.blob core.windows.nevpârticipantdocuments/a113acf3fâ6Mef3g9ff2ocfedge99ob.pdí

HoráJior g1l1}l212202j8 Documênto: Certidão Negativâ de Falência ou Concordatâ
Endêrêço: htlp://lâncêelêlronico.blob.core.Úndows.nêúpârticipanldocumentsr6Í9d5db125f444c9878d5.ê45322520.pdf

Ho.âriot 3111012022 02t18 Documênto: Cenidão Simplillcada da Júnla Comercaâl

End'rêço: htF://lanceeletronico blob.corê.windows.neuparticipanldocumentíse05a34958494808b5b5085ba92e5fc4.pdí

Horá.lo| 31hO12022 02:1A Oocumêhto: Comprovação dê enquadramento em ME/Epp
Endêroço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.neupaítjcipânldocumenrs/df32b9c72f3e47gfga03âeMfdíeb623.pdÍ

Ho,.âtiot 311101202202jB Oocumento: Declaração de cumprimento dos rêquisitos de Habilitâçáo
EndêÉço: httpJ/lanceeletronico.blob.corê.windows.neuparlicipanldocuments/e3d3.taÍ5630d4616a21e974dc1446ebd.pdí

Ho.áJlot 311101202202:1A Oocumento: DeclaraÉo de enquadrêmento no regjmê de tributação dê ME/Epp
Endêroço: http://lanceelelronico.blob.corê.windows.neuparticipantdocuments/c3gâfcÍa6d5o4MB9986b3dBc3Í241cí.pdÍ

Horáriol 3111012022 0218 Documênto: DeclaráÉo de ldoneidade

vEnderêço: hnprlancêêlokonico.blob.core.wihdows.neuparticipantdocurhents/42656e53g08142g3bafb383gfocêaeaf.pdf

Horárloi 3111012022 02j8 Documento: Declãraçáo de Inexistêncrâ de íatos rmpêditrvos ou supervenjentes
Endoroço: http://lanceelêlronicô-blob.core.windows.neypârticipantdocumênts/o1êgsb6e5394bo6boBB1í6dêeô6êgza.pdí

HoÍátiot 31110120220218 Documênto: DeclaraÇáo de inexistência de parentes

Endê.eço: htlp://lânc€elêlronacô.blob.core.windows.nevpêÉicipantdocuments/98ê5452a2ea449ed85899eobed41e65á.pdf

Horár1o: 3111012022 02.1A Oôcumehto: DeclaraÉo de não util zâçáo de máo de obrá infantil

Endêrêço: http:/,1anc€elekonico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/cs84ee29536Í4s3€dode67ê64b6ddcs.pdf

Hotáno:311101202202:18 Oocumênto:DeclaraÉoderesponsabilidade

Endêrcço: httpJ/lanceelehonico.blob.core.windows.neuparljcipantdocuments,/eb93c1dÍeo7149868b2272b2dfc3í7bd.pdf

Horártot 3111012022 02118 Oocumehto: proposla ern papel timbrado, asstnada e com CNPJ

Endêrêço: httpJ/lanc€êlêlronico blob.core.windows.nevparticipantdocumênts/c42d14gaoa674f5oaÍ8bgg36gd j 3327c.pdf

2de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ANGELS OM INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA EPP
Hotárlo: 2811012022 16:11 Documento: Ato Constitulivo (Estatulto ou Contrato Social)
Endêrsço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/5b7a8ggdb29641439Bo6es293c2Ed5c€_pdf

Botátlot 2811012022 16:11 Documento: Cadas[o de CNPJ

Endsroço: http://lanc€eletronico.blob.core.windows.net/participântdocuments/2g3e15d4bb3í4b83abf8âd1cef5092e0.pdf

Hotátloi 2At1Ol2O22 16.11 Documento: Cédutâ de identidade e CpF dos sócios

Endêrêço: httpi//lanceeletronico.blob.corê.úndows.neyparticipantdocumênts/30abâdcd2dd4bc3gdoaê66Íb334492Ojpeg

Hotátio. 28fi012022 16 11 Documento: Cenidão conjunta de débitos retativos ã Tribulos Federais
Endoreço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.nêt/participânldocuments/go6cb264ea264996aEd4c445445e45fe.pdf

Hotátiot 2Et101202216.11 Documênto: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual
Endgrêço: http://lanceeletronim.blob.core.windows.nêt/participantdocumêntíe15651ffa93048ê5gcdeaâb38í3487b3_pdf

Hotátioi 2811012022 i611 Documento: Certidão de regularidade de débito com â Fazendâ Municipal

\r/ Êndereço: httprlanceêlêtíonico.blob.core.windows.net/padicipânldocumentí2e6d647ba6554415g008bc7077 
2d42ca.pdÍ

HoÍá'1o' 28h01202216:11 oocumênto: certidão de regulâridade débito pêra com o Fundo de Gârantiâ por Têmpo dê serviÇo (FGT5)
Ênderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/331cdgef91314cdfb64976c667187874.pdí

taorárf,oi 2811012022 16:11 Documento: Cenidão Negativa de Débitos Írabalhistas (CNDÍ)

End9rcço: http://lanceeletronim.blob.core.windows.net/particapantdocuments/400obc12Oecd4e5ag58cá60dSf963S6a.pdf

Hotátloi 2A110120221611 Documento; Cenidáo Negativa de Fatência ou Concordata

Endereço: htp://lanceeletronaco.blob.c!re.windows.neuparticipantdocumêntV476bdgOa245f4gÍO91Odb2c$29m76d.pdí

Hotátlot 281'1012022 16.11 Documênto: Certidão SimpliÍtcâda da Junta Comêrcial

Endêreço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.nevpârticipanldocuments/3oa692fdabc24e639fo2051c3346e92ojpeg

Horádo:2811012022 16:11 Oocumento: Comprovaçáo de enquadramento em ME/Epp

Endêreço: http://lanc€eletronico.blob.core.windows.neupanicipantdocuments/cb3e1d4d96b54a4c943561ec€4add9a7.pdf

HoÍátlot 28|1012022 16:11 Oocumento: Declaraçáo dê cumprimênto dos requisitos de HabilitaÉo

Endereço: http://lanceêletronic!.blob.core., ,indow§.nel/pêrticipântdocumentt3Í3c2ccâa39a42c1ab89f57d5cb2S6f4.pdÍ

Horá.lo: 2811012022 16.11 Oocumênto: DeclaraÉo de ênquadramento no regime de tributaçáo de ME/Epp

Endsrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/pârticipanldocuments/6câ54eb3c2694e428e457e21a623cbcb.pdí

tlorááol 2811012022 16:11 Documento: Oeclaraçáo de tdonêidade

V€ndereço: http://lanc€eletronico.blob.core.windows.nêVparticipanldocuments/845862ab551Mda't b70da9d247ee665e.pdÍ

Horá ot 2811012022 16.11 Documento: Declaração de inexislência de Íatos impêditivos ou supervenientes

Endcroço: htFi//lanceeletronic!.blob.core.wandows-net/participantdocuments/3í97a235556e48a2âd790b't 9s4acá1c1.pdf

Horárloi 2811012022 16:11 Oocumênto: DectaraÉo de inexistênoa de pârentes

Endereço: http://lancêelelronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/b7be75d935f14f628d4dc87 i bbbbbf8a.pdf

Hoárlot 2811012022 1611 Documênto: Oeclâraç5o de não ulitizâção dê mão de obra infantil

Enderêço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocuments/580a36e57d874f39ba293a7e47Sa9c83.pdí

Ho.âno:281101202216:-11 Oocumento:DectaraÉodêresponsabitidade

Endêtêço: htF://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpãrticipantdocuments73573f141886496dba7b51d81at5627a.pdí

Hotá.lo: 2811012022 16,11 Documênto: Proposta em papel timbrâdo, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêúpaÍticipanldocuments/r2490ee496449aaa75f66eb5bbgedBb.pdí

/l\

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

Reurónto DE LANcEs

PREGÃo ELETRôNtco N o75lzo22
Processo Administrativo No 1 S0/2022

Tipo: AeUtStCÃO
PREGOEIRO: UILICIO VICÊIITE STROHER

Data de Publicagã o: 1111Ot2022 1S:19..18

LOTEl.LOTEl
3111012022 09:32:25 GEOVAN| ROSA DE FARTAS

vÁLlDo 21.147.5O

31 t'10t2022 09
EPP

:32:25 ANcELSOM |NSÍRUMENTOS MUSTCA|S LTDA

VVÁLIDo
21,í85.70

31h0n022 09i33120 GEOVAN| ROSA DE FARTAS

vALrDo 21,''45.00

31110t2022
EPP

09:35:22 ANGELSOM TNSTRUMENTOS MUStCAtS LTDA

vÁLrDo 21.144.00

3í/10/2022 09:35:51 GEOVANT ROSA DE FARTAS

vALrDo 21,í40.00

20.950.00

20.880.00

3í/í0/2022 09:36:,13 ANGELSOM TNSTRUMÊNTOS MUStCAtS LTDA
EPP

VÁLlDo 21,íoo.oo
3111012022 09.36121 GEOVANT ROSA DE FARTAS

vÁLtDo 21,000.00

31/10/2022 09:36:43 GEOVANI ROSA DE FARTAS

vALrDo 20,990.00

3í/í0/2022 09:37:53 ANGELSOM INSTRUMENTOS MUStCAtS LTDA
EPP

vÁLrDo 2o,ggo.oo

\/1/í0/2022 09:38:07 GEOVANI ROSA DE FARTAS

VÁtIDo

3111012022 09i10t02 GEOVANI ROSA DE FARIAS

vÁLrDo

31l10n022 09:39i12 ANcELSOIU INSTRUMENTOS MUStCAIS LTDA
EPP

vÁLtDo 2o,9oo.oo

Gerado em: 31 I 10 12022 1 1 :02:1 1
1de1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA. PArtê Í dE 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 07512022
Processo Administrativo No .í 

SO/2022
Tipo: AeUtSlÇÃO

PREGOEIRO: l\,4lLlClO VTCENTE STROHER
Data de Publicação: i111012022 1IS:1|g:18

MOVIMENTOS DO PROCESSO
281'1012022 15t50i18 CADASTRO DE PROPOSTA ANGELSOM INSTRUÀ' ENTOS MUSICAIS LTDA EPP
281'1012022 1611:17 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ANGELSOI\,4 INSTRUMf NTOS MUS ICAIS LTDA EPP
3'l11012022 O2:03:35 CADASTRO DE PRO POSTA GEOVANI ROSA DE FARIAS
.!111012022 02i18142 ALTERAÇÃO DE PROPOST A GEÔVANI ROSA DE FARIAS

v3 í/ 10/2022 09:33:05 MEN SAGEM PREGOEIRO
BOM DIA A TODOS
3l/í01202209:33:33 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREI\,4 DESTA LICITA ÇÃo
3111012022 09t34t19 $ENSAGEM PREGOEIRO

DESCT'çãO: CAMISA MODELO UNISSEX EM MICROFIBRA LEVE, COR BRANCA, MANGAS LONGAS, COLARINHO, BOLSO LADO
ESQUERDO coM slLK Do BRASÃO DA BANDA.oAMISA socrAl - TAMANHo - euANTtDADEl2/oi - iolos - plo+ - wvon - oro -
GG/05 - G2l01 G3/01.

DESEJO A IODOS UM ÓTIMO CERTAME, LEMBRANDO SEI\,4PRE OFERTAR LANCES E PRODUTOS DE ACORDO COM ASESPECIFICAÇÓES DO EDITAL

LOTE 1 . HABILITAÇÃO
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: BEIJA-FLOR t\.,lodeloi BEUA-FLOR

Quantidade: 30 Valor Unit.: 1'17.40 Valor Total: 3.522,00
IterÍ]: 2 Unidade: UNIDADE i.4ârcai A DEFINIR N.4odelo: A DEFINIR

Ouantidade: 30 Valor LJnit.: 455,30 Valor Total: 13.659,00

CLASSIFICAçÃO

DESCT|çãO: SAPATO PAR DE SAPATOS MOCASSII\,4 COIV SOLADO ANTI-DERRAPANTE, COURO SINTETICO .26101 - 32101 -
35t01 - 36trj4 -37 t02 -38t07 - 40tO5 _ 41t04 - 42t05.vQuantidâde: 30 Valor Unif.: 123,30 Vator Total: 3.699,00

Pg::I,.É: .lF.t\9]üAESrRo c_oNJUNro coMposro DE PALEIE cALÇA EM oxFoRD, 100% poLtESrER, coR FtRME,
OTIMA QUALIDADE, NA COR PRETA. CALÇA COM ZIPER DIANTEIRO, COS, PASSANTES, 2 BOLSOS FACA LATERAL,
ELAsrlco NA PARTE TRASEtRA. BLAZER FoRRADo, Dots BoLSos D|ANTEtRos, FECHAMENTo ATRAVES DE BolÃo
MILITAR DoURADoS. ACoMPANHA cAPA PARA ARMAzENAMENTo. BLAZER/PALETó - TAMANHo - eUANTtDAoEl2/01 -
16/03-P/os-M/04-G/10-GG/05-G2/01 G3i01.CALÇAS-TAMANT-IO-OUANT|DADEl2/01 - 16/03 - p/04- t\.4/05-c/10-GG/05-
G2i0'1 - G3/01.

Razão Social Num Documento OÍeÉa lnicial OÍerta Final ME
1 GEOVANI ROSA DE FARIAS 008 2 8.376.71 8/00 0144 21.147.90
2 ANGELSOM INSTRUMENToS lirustoAts LTDA Epp 047 01.426.883/0001.69 2i.185,70

DESCLASSIFICADOS

20.880,00

20.900.00

Sim

Sim

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Oíerta lnicial Oferta Final ME

Gerado em: 3111012022 09:42126

Num Oocumento

r0v

"-s3b

/1de2
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

MOVIMENTOS DO LOTE
1111012022 15:19:18

1211012022 OEtOOtOO

PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
31/í0/2022 09:00:00 AN LISE DE PROPOSTAS
3í/10/2022 09:32:25 DtSpUTA

3'l l'lOl2022 0932:25 LANCE ANGELSOIV Iú

GEOVANI ROSA DE F

STRUMENTOS I\,4USICAIS

ARrAS (PARICtPANTE 008)

ARTAS (PARTICtPANTE 008)

MUSICAIS

3111012022 09132:25

3111012022 09t33t20

3111012022 09t35:22

3111012022 09135t5,1

3l/í0/2022 0g:36: t 3
'1111012022 O9:36:21

1/'10/202209:36:43 LANC=
3í/í0/2022 0g:37:53 LÂNCE

LANCE GEOVANI ROSA DE F

LANCE GEOVANI ROSA DE FAR

LANCE ANGELSOM INSTRU

LANCE GEOVANI ROSA DE

LANCE ANGELSOMI

LÂNCE GEOVANI ROSA DE F

ARTAS (PARTIctPANTE 008)

rAS (PARrlCtPANTE 008)

MENTOS MUSICAIS LTDA EPP (

FARIAS (PARTICIPANTE OO8)

NSTRUMENTOS MUSIbã

LTDA EPP (PARTICIPANTE o47l

PARTTCTPANTE 047)

S LTDA EPP (PARTICIPANTE o47l

21.185,70

2'1.147,90

21.í45,00

21.144,00

21.140,00

2't.100,00

20.990,00

20.980,00

20.950,00

20.900,00

20.880,00

ANGELSOM INSTRUMENTO- LTDA EPP (PARTICIPANTE 047)

EPP (PARTICIPANTE 047)

311'1012022 09:38107 LANCE GEOVANI ROSA DE FARIAS (PARTICIPANTE OO8)
31/í 0/2022 09:39;42 LANCE ANGELSOM INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA
3111012022 09:40:02 LANCE GEOVANI ROSA DE FARIAS (PARTICIPANTE OO8)
3'll'1012022 09:42i25 NOTtF|CAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GEOVANT ROSA DE FARTAS
31t10t2022 0s :42:25 NOT|F|CAçÃO StsTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e reade
31t1012022 09:42i26 HABtLtTAÇÃO

quar SeuS valores Unitários ra este lote

PREGOE À,4tLtcto CENTE STROHER

e.-€- q
MEMBRO DE APOIO Stt\,4O NE APARECIDA FERREIRA

Gerêdo em; 31h012022 09:42:26

MEM BRO DE APOIO DANI OMÊN

2de2

2í.000,00



GEOVANI ROSA DE FARIAS
LOTE 1 Ouant.: 1

Item: 1 Unidade: UNIDADE

Quantidade: 30 Valor Unit.: 117,40

Item: 2 Unidade: UNIDADE Marca: A DEFINtR

Quantidade: 30 Valor Unit.: í 23,30

Marca: BEIJA-FLOR

Quantidade: 30 Valor Unit.: 455,30

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 07512022
Processo Administrativo Nô í 50/2022

Tipo: AOUISTCÀO
PREGOEIRO: MILICIO VICÊNTE STROHER

Data de Publicação 11t1012022 1S:19:18

28.376.718/000.t -04

20.880,00

Modelo: BEIJA-FLOR

[,4odelo: A DEFtNIR

Modelo: BEUA-FLOR

rs*gI

TOTAL DO PROCESSO: 2O.EBO,O0

20.880,00

Total:20.880,00

Total ltêm: 3.699,00

Descriçáo: cAMrsA r\doDELo uNr^ssEx EM MTCRoFTBRA LEVE, coR BRANCA, MANGAS LoNGAS, coLARINHo,BoLSo LADO ESQUERDO col\.'í slLK Do BRASÃO oÀ ánr'ion.'cnrr,lrsA soctAL - TAMANHo - euANTtDAoEl2/01- 16/03 - p/04 - M/04 _ G10 - GG/05 - c2to1 c3to1.

Pg-sJ1t?9:-S4lêro 
pAR DE SApAroS MocASStM cotv SoLADo ANI-DERRAPANTE. couRostNTET|CO.26l01 - 32tO1 _ 35t01 _ 36t04 -37 t02 -38tOt _ iOtos _'iínq _ qztos.

Descrição: TERNo MAESTRo coNJUNTo coMposro DE pALET'E_clLÇA EM oxFoRD, 1oo% poLTESTER,coR FtRtvE, ó,MA .UAL'DADE NA coR pRÊrÀ. Ce1õÀ bô-üztpen DtANrEtRo, cós, 
'ASSANTES, 

2BoLSos FACA LATERAL, ELASrlco NA PARrE rRÀsÉiÀe. eL'AzER ronÀeoó, õôriãô'L§óíornr.rrrrnos,FECHAMENTO ATRAVES DE BOTÃO IVILITAR DOURÃóôé. NtôVPMHN CAPA PARA ARMAZENAMENTO.BLAZER/PALEro - TAMANHo - euANrDADEl2/0i - loroi- p)ãà -_rr,vq+ - clio - ôclôó _'ô27ói?iror cerçns _TA|\,4ANHO - QUANT|DADEI2/01 _ 16/03 _ p/04 - M/os _ crió éó)os _ c2l01 _ G3/01.

Total ltem: 13.659,00

1de2

Num: 008

Marca: BEIJA-FLOR

Total ltem: 3.522,00

Item: 3 Unidade: UNIDADE

Gerado em: 31/1 0/20 22 Ogt42:26 7
ííl\
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

MEMBRO DE APOIO SIMONE

MEMBRO DÉ APOIO

MtLtcto NTE STROHER

FERREIRA

TOMEN

Gerado em: 31t1O|2OZ2 09:42:26
2de2
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PR|METRAALTERAçÃO DE ATO DE INSCRIçÃO DE ETPRESÁRO
INDIVIDUAL

GEOVANIROSA DE FARIAS 09600694966
CNPJ no 28.376.71U0001{4 - NIRE no 41E6553448

Página 1 dê 3

cÉOVÀNl ROSÁ DE FARIAS, brasileiro, sotteiro, nascido em 2?JOA1995, portador
cla &dula de ldentidade RG no 10.7U.72&o SESPIpR, do CPF no 096.006.949-66,
resiíente e domiciliedo à Avenida XV de Novenbro, 1524, Sala 1, Baino Vista
Alegre, no munictpb de Rio Bonüo do lguaçu, Estado do hnná, CEP.: 853404@;
Titular da emüesa indiúdual GEOVATV, ROSÂ DE FARIAS 0lt6OOO9/;966, com sede
e domiÇfilo AvenilJa XV de Navembro, 1524, Sala 1, Baino Vlsta Alegre, no
município de Rio Bonito do lguaw, Estado clo Panná, CEP.: 85340400; @m Ato de
lnscriçáo de Emyesáio lndivdual aquivado na Junta Comercial do Paraná &b o
N|RE no 4180ü5344,8; e inscrita no CNPJ sob o no 28.376.71ffi0o1-o4; RESOLVE
por este instrumento paftbular alterar pela $imein vez seu Ato de ln§r;riçáo cte

Empresário lnclividual, mediante as cláusulas e condiçÔes segurhbs:

CIÁUSULÁ PRIMEIRA: A sociedade antes girava §ob o none emrc§ial de
GEOVANI ROSÁ DE FÁRÁS ln6(n6m966, ginrá, a Frtír da data do
arquivamento sob o nome emrysaial de AEOVANI ROSA DE FÂR AS.

CLÁUSUI;A SEGIINDA: Altera o obieto cla empresa pan: @méNo varciista cle

ptantas, flores, natuais, vasos e aduÔos; Conércio vateiista de arÚgos do wsiuárb
ê acessónos; confecções, sú medida de peças do vestuár,d., unÍformes, gorrcs,

awntais; Conércio vaÊiista da arligos funcérios - @rod, frores, plantae aftifrciais;

attigos para festas; Comércio vateiiía de @sn éÍrcos, ptoduÍos de pefiumaia e de
higiene pssoat; *rvip de ensino de afte e cuftura, fudado, corte de qstura;

Sãrvços de paisagismo, limpza, manutençáo e plantio de iaúins; serviços ê
locaçÁo de objetos do vesfuáio, ioias, utensÍlios e aprelhos ebtroeletrúnicos &
uso àomésúcoi e pessoa/; locação de mekx de transrr,fte ÍerÍesfle *m condutor de
curta ou tanga duração @fio ceminhõe,§, /eÔogue§ semi-rcôogueg automôveis;

sên&os de môveis de atendimentos a urgências - SAMU - @m ou sem uti' fon clos

domicÍtios; seviço de remoção de pacientes aampanhado Pr proíís§ona/ de saúde
- técnt@ ou auxiliar de enfermagem; servço de atÍvidade§ de enbfinagem de forma

indepedente.

Permanejcêm inalteradas as deírrais cláusulas e condkfies vigentes que não

@tidircm com as d,sposições do píesenÍe instrunento, e â visÍa das modificações

on ajustada, RESOIyE consolidil o Ato de lnscriçáo de Empresário lndividual,

passando a ter d srg,uinte redaçáo:

^(
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INDIVIDUAL
GEOVANI ROSA DE FARIAS 09600694966

CNPJ no 28.376.7181000í-04 - NIRE no 41805553448
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PR|MEIRA ALTERAçÃO DE ATO DE TNSCRTÇÃO DE EMPRESÁnIO
TNDTVIDUAL E CONSOLIDAçÃO

GEOVANI ROSA DE FARIAS
CNPJ no 28.376.718/0001-04 - NIRE n" 4í805553tt48

CEOVANI ROSA DE FAR AS, brasileiro, solteiro, nascido em 22/02/1995, portador
da Cédula de ldentidade RG no 10.784.726-0 SESP/PR do CPF no 096.006.949-66,
residente e domiciliado à Avenida XV de Novembro, 1524, Sala 1, Bairro Vista
Alegrc, no município de Rio Bonito do lguaçu, Estado do Paraná, CEP.: 8534ü000;
Titular da emptêsa individual GEOVANI ROSÁ DE FÁR AS, com sede e domicÍlio
Avenida XV de Novembro, 1524, Sala 1, Baino Vista Alegre, no municlpio de Rio
Bonito do lguaçu, Estado do Paraná, CEP.: 85340-000; com Ato de lnscição de
Empresáio lndividual aryuivado na Junta Comercial do Paraná sob o N/RE no

41805553448; e inscita no CNPJ soô o no 28.376.718n001-04; RESOLVE por este
instrumento particular resolve consolidar seu Ato de lnscição de Empresáio
lndividual, mediante as c/áusulas e condlções seguinÍes:

cLÁusuLA PRiMEIRA- NOME EMPRESARIAL (ART.968, ll, CC): O Empresaio
lndividual adotará como nome empresaial a seguinte firma GEOVANI ROSA DE
FÁR'ÁS,

clÁusuLA SEGUTYDA - DA SEDE (ART. 968, lV, CC): O Empresário lndividuat
terá sua sede no segu,nÍe endercço: Av. XV de Novembro, 1524, Sala 1, Baino Vista
Alegre, no municÍpio de Rio Bonito do lguaçu, Estado do Panná, CEP.: 85340-000.

clÁusulA TERâEIRA - âAPITAL (ART. 968, lll, CC): O Capital no valor de
R$1.000,00 (mil reais), divididos em 1.000 (mil) quotas, no valor unitáio de R$ 1,00
um rea á subscito e inte lizado elo Titular, fca asslm constituído

TOTAL

% QUOrÁS VALOR
GEOVANI ROSÁ DE FAR'ÁS 100 1.000 R$1.N0,00

100 1.000 R$1.000,N

/

fiT

PRIMEIRA ALTERAçÃO DE ATO DE INSCRIçÃO DE EMPRESÁRIO

C,ÂUSULA QUARTA - FtLtAtS E OUIRAS DEPENDÊNCIAS; O Empresáno
lndividual poderá a qualquer tempo, abir ou fechar filial ou outra dependência, no
paÍs ou no exterior, mediante Alteração de Ato de lnscrição de Empresáio
lndividual:
ctÁusuLA QUINTA - DO OBJETO (ART. 968, lV, CC): O Empresáio tndividuat
terá por abjeto Altera o objeto da empresa pan: Comércio varejista de plantas,

TITULAR
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PRIMEIRAALTERAçÃO DE ATO DE INSCR!çÃO DE EUPRESÁRIO
INDNflDUAL

GEOVANIROSA DE FARIAS 09600694966
CNPJ no 28.376.7í 81000í {14' NIRE n" 4í 805553tt48
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VIA ÚNICA,

Rio Bonito do lguaçu, 15 de dezembro 2021.

flores, naturais, ya§os e adubos; comércio vareiista de aftigos do vestuário e

acasson'os; Confecções, sob medida de peças do vestuário, uniformes, gonos,

àventais; óomárcio-vareiista de aftigos funerários - coroa, flores, plantas adificiais;

àfiigos ia^ &sÍas; Comércio varajista de cosméticos, produtos de perÍumaia e de

àrgÉne'pessoa l: Seruiço de ensino de aúe e cultura, bordado, cofte de c-o§Íur,;

Cã.wçoJ de paisagismo, limpeza, manutonçáo e plantio de iardins; serviços de

t*açro ae oOjetoí do vestuáio, roias, utensílos e aparelhos eletroeletrônicos de

uso âoméstico's e pessoa/; tocaçáo de meios de transporte têr,esÍre sem condutor de

iutta ou longa duração amo caminhõeg reôogues, semi-raôoques, automóveis;

"ã-ço" 
de ãóveis dá atendimentos a urgéncías - SAMU - com ou sem uti, fora dos

âo^ítln"; seyiço de remoção de pacientes aampanhado porproíissonal d9 s9(tde

- teini"o ou aurttia, de enfermagem; serviço de atividades de eníermagem de forma

indepndente.

cLÁusuLA SürA - DA DECLARAçÁO DE DESlttPEDtrtENro (ART' 37' 
',L 

Lq
re a.sú, DE lggl): o empresário declara, soô as penas da lei, inclusive gue são

i"r6i""i tra"" as ínformações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no

Liiiiiee do Código Penât, não estar impedido.de exercer atividade emprasáia e

náõ possuir outro regisÍm como Empresário lndividual no PaÍs'

?LÁUSULA SÉTIilA . CO,TUNICAçÃO DE ENQUADR,ÀfrENTO DE

itcaoenpnese: o empresário daclan que a atividade se enquadn em'iii*^ir"r, 
_ ME, nos Íermos da Lei complementar no 123, de 11de dezembro de

200ô, e'que não se enquadra em qualquer das trpóteses de exclusáo relacionadas

no §'4o io ai.30 da mencionada tei. @rt. 30, l, LC 123f2006);

CLÁUSUI-A OTTAVA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Laranieiras do

óú Est ao do panná, para o exercicio o o cumprimenÍo dos direrÍos e obrigaçõas

,esuttantes desta Altenção de Ato de tnscriçào de Empresáio lndividual.

E, por estar assim justo e antntado, lawa data o assrha o presonte instrumento em

,.]
Cartórloé

Prot/iÍl

GEO FAR/ÁS

«



Scrv.rtir Diltrltrl da Rio Borlto do lgo!çü -
Prnol. .{v. S.lvrdor Rriüundo, 222, Rio
8otrito do lÍursu - PR - Fo§.r 0{2 365}
I lto. clrtorloltrolin,'t:lom.IL.om

FUNARPÊN

ffi
SÉLO DIGTTAL

Faer. ,ÍGF .dglê
,at.l4 . .r, hX

do quo dou Íé

te§le dâ verdâdê
16 de dê

a a&linallrà
Goov.nl Roqa dr
Hor.: í5:18,

4s-J-oJ
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ina5de5MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especiâl de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Pág

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, VALDECI APARECIDA DE LIMA PRESTES, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n'075437, expedida em

1810612018, inscrito no CPF n" 88029905904, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuÍzo das sanÇões

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N' do Registro Nome

VALOECI APARECIDA DE LII\,44 PRESTES88029905904 07 5437

V*
cEÀÍIFIco o REGISIRo El. 2l/L2/2A21 13:15 soB N' 20218111269,
PRoTOCOL: 218411269 DE 16/12/202\,
cóDrco DE vFÂrFrc ÇÀo: 12109299003. cNpJ DÀ SEDE: 2a3?6?18ooo1o{
NIRE: ,41805553aa8. COü EEEITOS DO REGI§TRO 9x. l5/l2l2o2l,
GEOVÀII ROSÀ DE AÀRIÀS

IETIIDRO I4RCOS NÀYSEL BI§CÀIÀ
SECRETIiIO-GERÀI

ffi. úp!êâãfaci1, p!. gov.b!

/
"{\\

IDENTIFIoAÇÁo Do(S) ASSINANTE(S)
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE tNscRrÇÁc
28.376.7í8l000í {4
MATRIZ

coMPROVANTE DE tNSCRtçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

09/08/20t7

NOME EMPRESARIÀL

GEOVANI ROSA DE FÂRIAS

LO OO ESTÀBELECIMENÍO (NOME DE FÂNTASIA)
BEIJA.FLOR DECORACOES,FLORICULÍURA,ATELIE DE COSTURA ME

E OESCRTçÀO OÀ AT|V|OADÊ ÊCO

47.89-0-02 - Comércio vaÍêjista de plantas e flores naturais (Oispensada .)

lco E DAS AT VIDAOES ECON ICAS SECUNOÁRIÂS
13.59-6{0 - Fabricaçáo de outros produtos têxteis não êspecificados anteriormente (Dispensâda')
1,1.12.6.02 - Confêcqáo, sob medida, de peças do vestuáío, erceto roupas intimas (Dispensada .)
32.92-2{2 - Fabricação de equipamenlos e acessóÍios para sêgurança pessoal e proÍissional
47.72-5.00 - Comórcio varejista de cosméticos, produtos dê perfumâÍia e dê higiene pessoal
77.,|1-O-00 - Locação de ãutomóveis sem condutor
77.'19-5-99 . Locaçào de outros meios de transporte não êspecificados anleriormente, sem condutor
77.23-3{0 - Aluguel dê objêlos do vestuário, jóias ê acessóíios (Oispensada .)
77.29.2"02 - Aluguêl de móveis, ulensilios ê aparelhos dê uso domóstico e pessoal; instÍumentos musicais (Dispensada
)
81,30.3.00. Atividades paisagísticâs
82.30.0.01 - Seíviços de oÍganização de feiÍas, congressos, exposições e festas (Dispênsada .)
85.92-9{2 - Ensino de artes cênicas, exceto danÇa {Dispensada r)
85.92-9-99 - Ensino de arte ê cultura não especiÍicado antêriormente (Dispensâda,)
E5.99{{4 - TÍêinámento em desenvolvimento proÍissional e gerêncial (Dispensada')
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especiÍicadas anteriormentê
86.21-6{í - UTI móvêl
86.21{-02 - Serviços móveis dê alêndimento a urgências, exceto poÍ t Tl móvêl
86.22{{0 - Sêrviços de remoçáo de pacientes, etceto os serviços móvêis de átendimento a urgências
86.50.0.01 - Atividades dê enfêrmagem

E DESCR OÁ NATUREZAJURID CA

213-5 - EmpÍêsário (lndividual)

LÔGRADOURO

AV XV DE NOVEMBRO
NUMERO

'1521
COMPLEMENÍO

SALA 1

CEP

85.340400
BA RRO,DlSTRIÍO

VISTA ALEGRE
MUN CIPIO

RIO BONITO OO IGUACU PR

ÊNDEREÇO EL€ÍRÔNICO

FLORICI.',LTURA.BETJAFLOR0l@GMAtL.COM
IELEFONE
(42) 9833.0í53

ENÍE FEDERAÍIVO RESPONSÁVEL iEFR)

srÍuÁÇÂo caoÁsTFlL
AÍIVA

oÀÍa DA srTuÂÇÃo caoasÍRAL
0910812017

MOTM OE S|TUAÇÃO CAOASÍR^!

SITUAÇÁO ESPECIAL o^ÍÁ DA S|ÍUAÇÀO ÊSPÉarAL

('l A dispensa dê alvaÉs e licênças é dirêilo do ompreondodor que atendê aos requis,ilos conslarles fls Reso,uçáo CGSTM no 51, de 11 dejunho da 2019, ou da legislaçâo proqia encâminhada áo CGS/M pelos anles federativos, nào tendo a Recettê Federat qualquer
responsabilidadé quanlo âs alrvrdadês d6pensádas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembrô de 20.18

Emitido no dia 3011012022 às 2314í:45 (data e hora de Brasílja).

/
âbout:blank
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procurâdoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERA|S E À DivtDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: GEOVANI ROSA DE FARIAS
CNPJ: 28.376.7 18/000í -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identificado quê viêrem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receila Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) lunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de suâ autênticidadê na lnternet, nos
endereços <httpJ/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Poítaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 10:37:08 do dia 2110912022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2010312023.
Código de controle da certidão: D93D.0F37.5560.5504
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, paÍa
todos os órgãos e Íundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrânge inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'l .

ü

4



â

las JOV
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 027866762-63

Certidão fornecida para o CNPJ/tt4F: 28.376.718/0001-04
Nome: GEOVANI ROSA DE FARIAS

Ressalvâdo o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriflcando os rêgistros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os eslabelecimenlos da empresa e refere-se a débitos de

v natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1310'll2O23 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

IEtuitido via lito@t Públk 115lD9/2022 21:49:52)
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ICERNDÂO N EGATIVA 4OU 2A22

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZ€NDA
MUNIcIPAL COBRAR OÉEITOS CONSTATADO§

IMPORTANTE: POSTERTORMENTE MESMO REFERENÍE AO
penlooo CoMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Cáitfliáúo3 qse âlé â pÍosentê datà não sxisto dábito tributárlô vêncido rslativo a omprosa
dê3crlla abalxo.

cô9. AUTEr{TrcAçÀo: ç2HJF2QE

REQUERENTE: PROTOGOLO:

FTIALIaADE;. CÀOA§TRO E'OU CONCORRÊNCIA E'OU LICITAÇÀO

RAzÂo SoctAL: GÊovalü RosA DE FARIAS

!

I

3043 352

AVENIDÂ XV 152.1 "§ÂLA 1. - Vl§tA ALEGRE CEP: 85340000 Rb Boniro do .PR

,LIDADE: 12t11r2O22

üt§cRrçAo ESTÀDUAL

28.376.718í0001'04

CNPJICPF

I

pbs€r.Iàçõ€s:

pr.o ar zozl

, - - i /! . ,

Rio Bonito dô lg/raçu,

çffi*fuSamw,rl
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10,101242216 51 Consulta Regulandade do Empregador

Voltar lmpnmir

CÂ'"XA
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FE DÊRÀL

Certifi cado de Regularidade
do FG'[S - CRF

Inscriçãoi 28.376.718/ooo1-04

Razão SociatsEovANI RosA DE FARIAS 09600694966

Endereço: R RIO GRANDE DO SUL 1453 CASA / CENTRO / NoVA LARANIEIRAS / PR /
85350-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:06/10 /2022 a 04/lt/2022

Certificação Número: 2022700602L84626220259

Informação obtida em 1O/7012022 16: 51 : 18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJ/consulta-cí.caixa.gov.br/consultací/pages/impressao 
jsí 111

fi\
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PODER JUDIC IÁRIO
.TUSTIÇA DO TR.qBALHO

CERTIDÃO NEGÀIIVÀ DE DÉBITOS TRABÀI..HISTÀS

Nome: GEOVANI ROSA DE FARIÀS (MATRIZ E FILIAÍS)
CNPJ: 28.376.7r8l0001-04
Certidão n" z 34210223 / 2022
Expedição: f0/70/2022, às 16:49:46
Vafidade: 08/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que GEoVANI RosÀ DE EÀRIÀS (t ÀTRIZ E rILIÀI§), inscrito (a)

no CNPJ sob o n" 2A.376.7LA/OOO1-04, NÂo coNsTÀ como ínadimplente nÔ

Banco Nacional de Devedôres Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/201! e

L3.467 /201'7, ê no ALo ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabêIecimentos, agências ou filiais'
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação dê sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na

Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuj-tamênte.

rÀrFoRt{AçÃo uíPoRTâ![lfE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas natulais e jurídicas
j,nadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, ínclusive no concernente aos

re colhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentOs determinados em lei; ou decÔIlêntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titufÕs que, por

disposição lega1, contiver forÇa executiva.

íA\
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C.ití.e dEhlaür. Fr:

REPÚDLICA FEDERÀTIVA DO BRÀSIL
ESTADODOPARANÁ

COMARCA DE LARÀNJEIRÂS DO SUL
CÀFTOHIO DISTRIBUIDOÊ CO'{TADOR E ANEXOS TITU L AB

RUA BABAO DO OO BIO Bf,ÂI{CO 304) . SÂO FRÂNCIS@ zILMAn BURG
LAMNJEIRÁS DO SUUPR - 85í)3130 JUnAIEÍ{TADO

ALEXSON PAULEM

Certidão Negativa

CertiÍico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de dislíbuiçâo de FALÊNch, coNcoRDATA ou REcUpERAÇÃo JUD|C|AL, sob
minha guarda neste cartório, veriÍiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento @ntra:

GEOVAI{I ROSA DE FARNS ME

CNPJ 28.376.718i0001 -04, no período compreendido entre a presente data ê os últi-
mos 20 anos que a antecêdem.

[l[|rI|luilt§ ilffilr r[IIlililI
LARANJEIRAS DO UUPR de 2022, 10:28:.13

DocÁ,rítonta essin8do disltatrawqnfw"W &;,##W;,áRLi'1*Á1W*? Re§otuç& o.' 0912008, do ÍJPR./oE

Clrq gE.vÍo.z+Ik6O. J4M29

8ds

Pégine 'l & I

íl"r

FUI,lARPEN
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Governo do Estado do Paraná
Secrêlaria da MicÍo e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

üPÂRANA

cenloÃo srMPLtFtcADA

Sistema Nacional de Regislro de Empresas Mercantis - SINREM

Cedifi€âmos qu6 as inlomaçõ€s abaito constâm dos do.lmênios âíquivados
nesla Junlâ Comeídd € sao vioenles nâ datâ da suâ êxpêdição.

Endereço Complêto
Avênida XV DE NOVEMBRO, Ne 1524, SALA 1, VISÍA ALEGRE-Rio Bonito do lguâçú/PR' CEP85340-000

Oblêro
CCOMÉRCIO VABEJISTA DE PLANÍAS, FLORES NATURAIS, VASOS E ADUBOS COMERCIO VAFEJISTA DE ARTIGOS DO VESÍUAB!O E
ACESSORIOS CONFECCOES, SOB MEDIDA, DE PECAS DO VÉSÍUAFIO, IJN!FORi/1ES, GORROS, AVENTAIS COMERCIO VAREJISTA DE

AFITIGOS FUNERARIOS , COROAS, FLOFES, PLANTAS, ABTIFICIAIS, ARTIGOS PARA FESTAS COMEFCIO VABEJISTA DE COSMETICOS,

PBODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL SERViCO DE ENSINO DE ÂFTE E CULTURA, BORDÂDO. CORÍE DE COSTURA

SEBVICOS DE PAISAGISMO. LIMPEZA, MANUTENCAO Ê PLANTIO DE JARDINS SERVICOS DE LOCACAO OE OB.JETOS DO VESTUARIO,

JOIAS, UTENSILIOS E APARELHOS ELETFOELETRONICOS DE USO DOMESTICOS E PESSOAL LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORIE

ÍERRESTRE SEM CONDUTOR DE CURTA OU LONGA OURACAO COMO CÂMINHOES. REBOOUES, SEMI.BEBOOUES, AUTOMOVEIS

SERVICOS DE MOVEIS DE ATENDIMENTOS A URGENCIAS SAMU . COM OU SEM UÍI. FOBA DOS DOMICILIOS SERVICO OE REMOCAO DE

PACIENTES ÂCOMPANHADO POR PROFISSIONAL DE SÂUDE , TECNICO OU AUXTLIAR OE ENFERMAGEM SERVICO DE ATIVIDÂDES OE

ENFERI'IAGEt!,1 DE FORMA INDEPENDENTE.

Nome do Empresárlo: GEOVANI ROSA DE FARIAS
ldentidadê:
107847260
Estado civil:
NÃo INFoB[,,!ADo

CPF:
096.006.949-66
Rêglme dê bon§:
NÃo INFoRMADo

LEANDRO MÂBCOS RÂYSEL BISCAIA
Secíetáíio Geral

Esta cerlidão Ío emilida aulomaticamente em 13/09/m22, às 18:13:13 (horário de BrasÍlia).

Sê impíessa. verliicaÍ sua âulêÍticidad€ no httpsr^iinrw.êmpre§alacil.pí.gov.br' com o código XGGRGFAO

iliil r]iilrilt Irflfl lllll]lflltllt lll illl lll lll

Prolocolo: PAC22l2!.8r71Nom Emprêsriali GEOv^Nl ROSA DE FAÂ|AS

N.turêaJuridi@: EmpÍesaío llndvrduaL

lnicio de Atividadê
09/08i 2017

CNPJ
28 376.718/0001-04

Arquivamento do Ato de lnscrição
09/08/2017

NrRE (Sede)
41805553448

Porlê
trE (Miêroêmprêsâ)

capital
R$ 1.000,00 (mil reais)

Siluação

Stalus
SEM STÂTUS

Últlmo Arquivamenlo
oata
21112/2021

Ato/evdüos
OO2 i 022 . ALTERACAO DE DAOOS E OE

NOME EMPRESAFIAL

Número
20218414269

)rl
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§EOVÀNI BOSÀ DE, FÀ.8I.T§.8
CNPJ: 25.37 6.7 18 / 0001-04 E-MÀIL: emptesa. geovani@ gmail.com
RUA: AV: XV DE NO\aEMBRO 1524 BAIRRO: VISTA ALEGRE
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR CEP: 85340-000 TEL: (42) 99841-3276.

ANEXO IV

PROPONENTE: Geovani Rosa de Farias

ENDEREÇO: Av: Xv de novembro 1524 Bairro: Vista Alegre CIDADE: Rio Bonito do lguaçu-PR

CNPJ: 28.376.718/0001-04 FoNE/FAX: l42l 9984t-3276

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório

lnstaurado pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a). Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas

b). cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respecüvo edital de

licitação.

d). Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social),

impedidas de contratar com o Município de Santa Maria do Oestê -PR nos termos do artigo 90, §

3s da Lei ne 8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de contas do Estado do Paraná.

e). Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do

disposto na Lei Complementar 1.23, de 14 de dezembro de 2006.

stM (x) NÃo ( ).

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

\,

Rio Bonito do lguaçu, 31 de outubro de 2022.
g,ub

oo.un..to.$in.do dLibllffil€

G€OVÀN| ROSÀ DE fÀRl S

DI.: 3r/rO/2022 0r:2?r5§{]!o
v..ilhúG.n hrQr:/1.Íi6{,<ÍoÍ.ili.br

Razão Social da Empresa: Geovani Rosa de Farias

Nome do responsável/procurado r: Geovani Rosa de Farias

Cargo do responsável/procu rador: Sócio Administrador

N.q do documento de identidade: LO.784.726'O

/r)

DECLARAçÕES UNIFICADAS

c). Na forma e sob as penas impostas pela Lei ns 8.666193, de 21 de iunho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6q do artigo 27 da Lei ns 6.544, de 22 de novembro

de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXX|ll do artiSo 7e da Constituição Federal.
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§BOViM BO§À DE FÀ8UI$IE,
CNPJ: 28.37 6.7 18 / 0001-04 E-MAIL: emptes a. geovani@gm ail. com
RUA: AV: XV DE NOVEMBRO 1524 BAIRRO: VISTA ALEGRE
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR CEP:85340-000 TEL: (42) 99847-3276.

PROCESSO ADMINTSTRATIVO N" 150/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 075/2022
Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do ob.jeto conforme abaixo discriminado, de

acordo com o Anexo l, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

1. TDENT|FtCAÇÃO OA pnOpOUeUrE:

RAZAO SOCTAL: Geovani Rosa de Farias CN P):28.376.7L81O001-04 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90924123-58

ENDEREçO: Av: Xv de novembro 1524 Bairro: Vista Alegre FONE: (42) 99841-3276

CIDADE: Rio Bonito do lguaçu-PR E-MAIL: emoresa.seovani@smail.com REPRESENTANTE LEGAL:

Geovani Rosa de Farias, Cargo: Sócio Administrador N.e do RG: 10.784.726-0 N.s do CPF:

096.006.949-66

2. Especificações dos produtos

Ite
m

Produto Qua nt Un Marca Preço

Unit.

Preço

total

01 CAMISA MODELO UNISSEX EM MICROFIBRA

LEVE, COR BRANCA, MANGAS LONGAS,

COLARINHO, BOLSO LADO ESQUERDO COM

SILK DO BRASÃO DA BANDA. CAMISA SOCIAL -

TAMANHO - QUANTIDADE 12101 . 16103 -PIO4
- M/04 - C10 - GG/os - G2l01 G3/01.

30,00 un Beija-flor 119,50 3.570,00

03 TERNO MAESTRO CONJUNTO COMPOSTO DE

PALET,E CALÇA EIVI OXFORD, 1OO% POLIESTER,

COR FIRME, ÓTIUI QUILIONOE, NA COR

PRETA. CALÇA COM ZIPER DIANTEIRO, CóS,

PASSANTES, 2 BOLSOS FACA LATERAL,

ELASTICO NA PARTE TRASEIRA. BLAZER

FORRADO, DOIS BOLSOS DIANTEIROS,

FECHAMENTO ATRAVES DE BOTÃO MILITAR

DOURADOS. ACOMPANHA CAPA PARA

ARMAZENAMENTO,

BLAZER/PALETó - TAMANHO - QUANTIDADE

L2/0L - 76103 - Pl}s - MlO4 - G/Lo - GC/os -

G2/0L G3lO7.

CALçAS - TAMANHO - QUANTIDADE 12101 .

76103 - Pl04 - M/os - G/10 - GG/os - G2l01 -

G3/01.

30,00 un Beija-flor 46L,66 13.830,00

ilT

ANEXO II

PROPOSTA DE PREçO



eEovám Ro§À DE FrtELt[§.E
CNPJ : 28.37 6.7 18 / 0001-04 E-MAIL: empre s a. geovani@ grnail. com
RUA: AV: XV DE NOVEMBRO 1524 BAIRRO: VISTA ALEGRE
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR CEP: 85340-000 TEL: (42) 99841-3276.

3. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos Reais)

Validade da proposta: 60 dias.

Prazo de entrega: 30 dias.

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento e

entrega, de acordo com as necessidades do Município de SANTA MARIA DO OESTE, tais como,

impostos, taxas, encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciá rias, fiscais e comerciais,

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a

contratação.

Rio Bonito do lguaçu,31 de outubro de 2022

,. )!!z

Írt

gub
OquÉmo Éin..to digit lrcnte

GEOVAXI ROSA DE FÀRIAS
o.u: r!/ro/a22 or30rt{3oo
v.Íi6.u. .m hnDiJldík .roí.iti,br

Razão Social da Empresa: Geovani Rosa de Farias

Nome do responsável/procu rador: Geovani Rosa de Farias

Cargo do responsável/procu rador: sócio Administrador
N.e do documento de idenüdade: 10.784.726-0
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§Bovrm 80sÀ Dr FÀ8r^rsrE
CNPJ: 28.37 6.7 18 / 0001-04 E-MAIL: empresa.geovani@ gmail.com
RUA: AV: XV DE NO\aEMBRO 1524 

-SAIR"RO: 
VISTAÂIEGRE

RIo BoNITo Do IGUAÇU-PR cEp: 85340-000 TF]L: (42) 99847-3276.

ANEXO II

PROPOSTA DE PREçO FTNAL

PROCESSO ADMtNtSTRATIVO N. 150/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 O75/2022
Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto conforme abaíxo discriminado, de
acordo com o Anexo I, que integra o instrumento convocatório da ricitação em epígrafe.

1. tDENTtFtCAÇÃO Dn pRoporurNTr:

RAZAo SoCIAL: Geovani Rosa de Farias CNPJ:28.375.71810001-04 |NSCRIçÃ6 ESTADUAL: 90924123-58
ENDEREÇO: Av: Xv de novembro 1524 Bairro: Vista Alegre FONE: (42) ggB4L_3276
cIDADE: Rio Bonito do lguaçu-pR E-MAIL: emorese.geovanilaemail.com REpRESENTANTE LEGAL:
Geovani Rosa de Farias, Cargo: sócio Administrador N.e do RG: 10.7g4.726-0 N.s do cpF:
096.006.949-66

2 Especifica ções dos produtos

\
,.í\

Produto Qua nt. UN Ma rca Preço

U nit.
Preço

total
01 CAMISA MODELO UNISSEX EM MICROFIBRA

LEVE, COR BRANCA, MANGAS LONGAS,
COLARINHO, BOLSO LADO ESQUERDO COM
srrr oo ennsÃo DA BANDA. CAMISA 5oC|AL -
TAMANHO - QUANTIDADE 12101 - 76/03 - P/04
- M/04 - G10 - GG/05 - G2/ot G3/or

30,00 UN Beija-flor 711,40 3.522,00

02 SAPATO PAR DE SAPATOS N,4OCASSIM COIVI

SOLADO ANTI.DERRAPANTE. COURO
srNTÉICO.26I01 - 32/07 - 3sl11 - 36/04 _

37102 -38107 - 4olos - 4 Ll04 - 42/05

30,00 UN Be ija-flor 123,30 3.699,00

03 TERNO MAESTRO CONJUNTO COMPOSTO DE
PALET'E CALÇA EM OXFORD, 1OO% POLIESTER,
coR FTRME, Órrva QualroaoE, NA COR
pRETA. cALÇA coM zlprR olarute rno, cós,
PASSANTES, 2 BOLSOS FACA LATERAL,
ELASTICO NA PARTE TRASEIRA. BLAZER

FORRADO, DOIS BOLSOS DIANTEIROS,
FECHAMENTo ATRAVES DE BoTÃo MILITAR
DOURADOS. ACOMPANHA CAPA PARA
ARMAZENAMENTO.

euzrRTellrtó - tAMANHo - euANTtDADE
12/07 - 76/03 - p/os - M/04 - G/10 - GG/os _

G2/0t c3/oL.
CALÇAS, TAMANHO - QUANIDADE 12101 _

30,00 UN Beija-flor 455,30 13.659,00

Ite
m
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§BOVTNI NO§À I'T FTSIÂ$IE
CNPJ: 28.37 6.7 18 / 0001-0j E_-MÂ[L: empre s a. geovani@ grnail. com
RUA: AV: XV DE NOVEMBRO 1524 ^BaIn-nO: 

VISTÀALEGRE
RIO BONITO DO IGUAÇU-*R CEp:85340_000 TEL: (42) 9984l_3276.

04 - M/os - c/7o _ Gclos . G2/Or -L6/o3 - P/
G3/Ot.

o preço proposto acima contempra todas as despesas necessárias ao preno fornecimento e
entrega, de acordo com as necessidades do Município de sANTA MARIA Do oESTE, tais como,
impostos, taxas, encargos sociais, obrigações trabarhistas, previdenciá rias, fiscais e comerciais,
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.

3. VALOR TOTAL DA pROposrA: RS 20.880,00 (Vinte mil oitocentos e oitenta Reais)
Validade da proposta: 60 dias.

Prazo de entrega: 30 dias.

Rio Bonito do lguaçu, 31 de outubro de 2022

gub
Do(úmento ãsin.lro digit tm6i.
GEOV ROS^ OE r^RlAS
o.r.: r Vro/zor2 roso:rr {re
v.rir,qwh hrlD r^Ãío.Íor.itj.bÍ

Razão Social da Empresa: Geovani Rosa de Farias
Nome do responsável/procurador: Geovani Rosa de Farias

Cargo do responsável/p rocu rador: Sócio Administrador
N.e do documento de identidade: L0,7}4J26_O
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ANEXO V
oecuneçÃo coNTENDo truronruaçÕes nARA FtNs oE AsstNATURA Do

CONTRATO

1- DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial: GEOVANI ROSA DE FARIAS
Rua:AV: XV DE Novembro ne 1524
Bairro: VISTA AIEGRE CEp: 85.340-OO
Cidade: RIO BONITO DO |GUAçU Estado: pARANÁ

CN PJ ns 28.37 6.7 18 I oOOt-O4
Conta Corrente np: 4083240-6 Agência:0001 Banco: C6 BANK
lnscrição Estadual ne:90924123-58 lnscrição Municipal/lSS (alvará) no 352
Telefone: l42l 99841-327 L

Contador da empresa: vAtDEct ApAREctDA DE UMA pREsrEs relefone: (42)99914-0914

2 . DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome: Geovani Rosa de Farias
Função: Sócio administrador
Data de Nascim ento: 22/02/L99S Estado Civil: Solteiro
Escolaridade: Ensino Técnico RG ns: 10.7g4.726-0 órgão emissor: SSp
CPF: 096.006.949-66
Rua: AV: Euclides Ribeiro nq: 543 Bairro: centro complemento: casa A Cidade: Rio Bonito do
lguaçu Estado: Paraná CEp: 8S.340-OOO Telefone (42)99939-0153
Fax Cel ular: (42)9984L-32t 6 E-mail : empresa.geovani@gmail.com

Rio Bonito do lguaçu,31 de outubro de 2022

Razão Social da Empresa: Geovani Rosa de Farias
Nome do responsáve l/procu rador: Geovani Rosa de Farias
Cargo do responsável/procu rado r: Sócio Administrador
N.s do documento de identidade : 1O.7g4.726-O

qBOVTM ROSÀDEFá8IÀ98
CNPJ: 28.37 6.7 18 / 0001-04 E-MÂIL: empresa.geovani@gmail.com
RUA: AV: XV DE NO\aEMBRO 1524 SAIRRO: VISTAALEGRE
RIo BoNITo Do IGUAÇU-PR cEp:85340-000 TEL: (42) 99847-3276.

0J



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2811012022 15:50.18 CADASTRO DE PROPOSTA ANGELSOM INSTRUM ENTOS MUSIC AIS LTDA EPF
2811012022 '16:1'lí1 ALTERAçÃO DEPROPOSTA ANGELSOI\,4 I NSTRU['ENTOS MUSICAIS LTDA EPP
31 11012022 02:03:35 CADASTRO DE PROPO STA GEOVANI ROSA DE FARIAS
11t1012022 02:'18i42 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA GEOV ANI ROSA DE FARIAS
3í/í0/2022 09:33:05
BOM DIA A TODOS

MENSAGEM PREGOEIRO

EM PREGOEIRO31/10/2022 09:3333 MENSAG
OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA LICITA ÇÃo
31 h0l2\22 09t34:.í9 MENSAGEM PREGO EIRO
DESEJO A ToDos uM óTlMo CERTAI,IE, LEI\íBRANDo sE[rpRE oFERTAR LANoES E pRoDUTos DE AcoRDo coM ASESPECIFICAÇÕES DO EDITAL
31h012022 09:46:07 MENSAGEM PREGOEIRO
VAMOS ANALISAR OS DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA E RETO RNAREMOS ÀS 1O;OO HS
3111012022 10i04:O2 MENSAGEM PREGOEIRO

Item: 1 Unidâde: UNIDADE Marca: BEUA-FaOR lvlodelo: BEUA-FLOR
Descrjçáo: cAMlsA i/oDELo uNlssEx.EI/.1.1!c.RgflBBA !EVE, coR BRANcA, t\,tANGAS LoNcAS, coLARrNHo, BoLSo LADoISQUERDo coM slLK Do BRASÃo DA BANDA.CAMIsA soctÀi - ral,,tntno - ounrlrroÀóÉizloi liõos - pioa - Mloa - cro -\-.)G/05 - G2i01 G3/01.
Ouantidade: 30 Vâlor Total: 3.522,00
Item: 2 Unidade: UNIDADE Marca: A DEFII',llR N,lodelo: A DEFINIR
Descrição: SAPATO PAR DE sAPATos MocAsslM coM soLADo ANTI-DERRApANTE. couRo StNTÉTtco.26to1 -32to1 -35t01 - 36t04 -37t02 -38t07 - 40105 - 41t04 - 42t05.
Quantidêde: 30 Valor Unit,: 123,30 Valor Total: 3.699,00
Item: 3 Unidade: UNIDADE arca: BEIJA-FLOR t\.40d elo: BEIJA-FLOR
9g:."Ip19, TF.Ery9_yAESrRo coNJUNro cor\,4posro DE PALEIE cALÇA EM oxFoRD. 100% poLrESrER, coR FTRME,OTIMA QUALIDADE, NA COR PRETA. CALÇA COM ZIPER DIANTEIRO. CóS, PASSANTES, Z AóTSô'_TACÀ LATTNEL,ELASrlco NA PARTE TRASEIRA. BLAzER'FoRRADo, Dols BoLSo§ DtANTEtRos, FECÉAMENTo ÀTRÀlies oe aorEoMlLlrAR DouRADos. AcoMPANHA CAPA PARA ARMAZENAMENTo. eLAzeÀrpÁiÊrõ - iÀiJÁNÀii l'oúirrirDADEl2/01 -16/03 - P/05 - M/04 - G/10 - GG/05 - G2l01 G3/O1.CALÇAS - TAMANHO - QUANTIDADEl2/01 - 16/03 - p/04 - M/05 - Gí O - GG/05 _
G2l01 - G3/01.
qggntidad130 Valor Unit.: 455,30 ValorTotal:13.659.00

cLASStFtCAÇÃO
Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial OÍerta Final ME

1 GEOVANI ROSA DE FARIAS 008 28.376.718/0001-04 21.'147,90

21.185,70

20.880.00

20.900 00
2 ANGELSOT\,,| INSTRUMENTOS t\,4UStCAIS LTDA E

Razão Social

PP 047 0.t.426.883/0001.6-

DESCLASSIFICADOS

Sim

Sim

Oferta Inicial Oferta Final MENum Documento

1de3

/l T

_JJ_3_

I

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAÇÃO - parre I de I
PREGÃO ELETRÔNICO NO 075/2022
Processo Administrativo No 1 SO\2O2Z

Tipo: AeUtStÇÃO
PREGOEIRO: MILICIO VICÉNTE STROHER

Darâ de pubticação: jjt1Ol2O22 jS:19:18

APÓS;IrI[1-155 64 DOCUMENT4Ç4OYERIFICA[,4OS QUE A LICITANTE ESTÁ HABILITADA

LOTE 1 - ADJUDICAOO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Valor unit.: 117,40

Gerado em: 31 /1 0/2022 1 1 :01 :42
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Razão Social

1111012022 í5:19:í8 pUBLICADO

1211012022 o1iootoo RECEpçÃ

INABILITAOOS

Num Oocumento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta lnicial Oferta Final ME

O DE PROPOSTAS
3í/10/202209:00;00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

3111012022 O9t33t2O LANCE GEOVAN

3íh 0/2022 09:35:22 LANCE

v31/10/2022 09:35:S1 LANCE GEOVANI R

3í/í0/202209:36:13 LANCE

3111012022 O9:36:24

31/10/2022 09:36:43

3íl'10/2022 09:37:53 LÂNCE

3111012022 0g:40i02 LANCE GEOV

3111012022 09:42:25
O detentor da melhor oferla da eta pa de lan
31110t2022 09:42:25 NOT|F|CAçÃO SlSrEi,4A

I ROSA DE FARIAS (PARTICIPANTE OOsI

ANGELSOM I NSTRUMENTOS M]JS

E FARIAS (PARTICIPANTE OO8)

SICAIS LTDA EPP (PARTICIPANTE 047)

ICAIS LTDA EPP (PARTICIPANTE 047)
OSA DE FARIAS (PARTICIPANTE OO8}

ANGELSOM INSTRUMENTOS MUSIC AIS LTDA EPP (PARTICIPANTE 047)

LTDA EPP (PARTICIPANTE 047)

ces é GEOVANI ROSA DE FARTAS

31/10/2022 09:32:2S DtSpUTA

311'1012022 09:32t25

3ílí0/202209:32:25 LANCE

LANCE GEOVANI ROSA D

ANG ELSOM INSTRUMENTOSf\,4 lJ

LANCE GEOVANI ROSA OE FARIAS (PARTICIPANTE OO8)

LÂNCE GEOVANI ROSA DE FARIAS (PARTICIPANTE OOS)

ANGELSOM INSTRUMENTOS MUSICAIS

21.147,90

21.185,70

21.145,00

21.140,00

21.100,00

21.000,00

20.980,00

20.950,00

20.900,00

20.880,00

3111012022 0St38iO7 LANCE GEOVAN

3í/í0/2022 09:39:42 LANCE

I ROSA DE FARIAS (PARTICIPANTE OO8)

ANGELSOM INSTRUMENTOS M

NOTIFICAçÃO SISTEMÃ

USICAIS LTDA EPP (PARTICIPANTE 047)
ANI ROSA DE FARIAS (PARTICIPANTE OO8)

O detentor da melhor ofeÍtâ deve verificar e readequar seus valores unitáíios para este lote
3'lt1012022 09t42:26 HABtL|TAÇÃO

3111012022 09:46i55 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICTPANTE OO8: VAi/tOS NEGOCIAR o vALoRi PROPOT\,iOS R$ 20.OOO,00

ROSA DE FARIAS (PARTICIPANTE OO8)
3111012022 O9t4gi27
Vantemos nosso valor

MENSAGEM GEOVANI
para os itens. VTSANDO pROPORCIONAR UMA QUALIDADE DOS ITENS

-a1 11012022 O9:53:57 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE OO8: PoR GENTIL
3í110/2022 09:55:í0 MENSAGEM GEOV
OK

31t10t2022 09:59:24 NOT|F|CAÇÃO StSTEtVA

EZA ANEXAR A PROPOSTA FINAL NA PIAT
ANt ROSA DE FARTAS (PARTtCtPANTE 008)

AFORÀ,4A OU ENVIAR POR E-MAIL.

Valores unitários deÍinidos pelo vencedor
31t10t2022 í0:04:22 MANTFESTAçÃO OE RECURSOS

3111012022 10:34;23 EM ADJUDTCAçÂO

3111Ol2O22lí:0,í:14 MENSAGEM GEoVAN
PROPOSTA ENVIADA VIA Ê.IVAIL.

r RosA DE FARTAS (pARTtCtpANrE 008)

31t10t202
OK RECEBIOO

311101202211:0í:41 ADJUDTCADO

2 íl:0'l:33 MENSAGEM pREGOEIRO

Gerado em: 31 I 1 012022 1 1 :Oi :42

21.144,00

20.990,00

2d"32
/h
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

MEMBRO DE

(-^
lLtcto vlc NTE STROHER

E IDA FERREIRA

E APOIO DANI IOMENMEMBRO D

Gerado em: 31/10/2022 1 1 :01 :42 3de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO pRocEsso _ ADJUDTCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 07512022
Processo Administrativo No 1 50/2022

Tipo: AeUtStÇÃO
PREGOEIRO: MtLtCtO VTCENTE STROHER

Data de Pubticaçã o: 1111012022 15:19..18

TOTAL DO PROCESSO: 20.BBO,OO

GEOVANI ROSA DE FARIAS 28.376.718/000í -04 20.880,00

Num: 008
,tem: '1 Unidâde: UNIDADE Marca: BEIJA-FLOR

Quantidade: 30 Valor Unit.: 1 17,40

20.880,00 Totat:20.880,00

l\,4odelo: BEUA-FLOR

LOTE í Quant.: 1

DescriÇão: cAMlsA MoDELo uNtssEX EM MtcRoFtBRA LEVE, coR BRANCA, |\IANGAS LoNGAS, coLARtNHo,BoLSo LAoo ESQUERDo colvl slLK Do BRASÃo DA BANoA.'cAr!flsA soctAl - TAN/ANHo - euANTtDADEl2/01- 16/03 - P/04 - l\,4/04 - G10 - cc/05 - G2tO1 c3t)1.

Itemi 2 Unidade: UNIDADE Marca: A DEFINIR Modelo: A DEFINIR

P:-s:1q?9:_S4lATo PAR DE SAPATOS MocASStM cot\,,| SoLADo ANTt_DERRApANTE. cOURo
srNTET|CO.26/0't - 32101 - 35/01 -36t04 -37 t02 -38t07 _ 4ot}5 _ 41t04 - 42t05.

Valor Unit.: í23,30 Tolal ltem: 3.699,00
Item: 3 Unidade: UNIDADE [,4arca: BEIJA-FLOR N.4odelo: BEIJA-FLOR

Descriçáo: TERNo MAESTRo coNJUNTo coMposro DE pALET'E CALÇA Et\,t oxFoRD, 100% poLtESTER,
coR FTRME, órMA QUALTDAD-E,ry4 coB eRETA cALÇA cór,,r zrÉeÁ ói,ÁNrerÀô, õoõ, pÃéênr.rres zBoLSos FACA LATERAL, ELASTIco NA PARTE TRASEiRA. BLAzER FoRRADo, Dots BôLSóô DTANTÊtRos,
FECHAMENTO ATRAVES DE BorÃo MlLlrAR DouRADos. ACoMpANHA cApA pARA ARMn2eruauetto.
BLAZER/PALETÓ-TAMANHo-ouANTtDADEl2/01 - 16/03 - p/05 - M/04 - G/10 - cc/os - G2l01 c3/o1.çALÇAS -
TAMANHO - QUANT|DADEl2/01 - 16/03 - p/04 _ À,4i05 - c/10 - Gc tos _ G2to1 _ c3t}1 .

Quantidade: 30 Valor Unit.: 455,30 Total ltem: 13.659,00

Gerado em: 31 I 1012022 1 1 :01 t41 1de2

Total ltem: 3.522,00

Quantidade: 30

«



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

h
PREGOEIRO MtLtcto STROHER

MEMBRO DE S ONE

MEMBRO DE APOIO EN

IRA

1s Jx1

Gerado em: 31/10/2022 11t0'l 41 2de2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 07512022
Processo Administrativo No 1 50/2022

Trpo: AeUtSIÇÀO
PREGOEIRO: MILICIO VICENTE STROHER

Data de Publicação t 1l1Ol2O22 1S:19. jB

LOTE í - HOMOLOGADO - 31/10/2022 1.1:02..11
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
em:1 Unidade: UNIDADE Marca: BEIJA-FLORvDescriçáo: 

CAMI
Modelo: BEIJAJL OR

SA MODELO UNISSEX EM IVICROFIBRA LEVE, COR BRANCA, MANGAS LONGAS . COLARINHO, BOLSO LADOESOUERDO COM SILK DO BRASÃO DA BANDA.CAMISA SOCIAL - TAMANHO. OUANTIDADEl 2/O1 - 16/03 - P/04 - M/04 _ G10 -GG/O5 - G2l01 G3/01
Ouêntidêdê: 30 Valor Unit.: 117,40
Item: 2 Unidade: UNIDA DE lr,,larca: A DEFI

Valor Total: 3.522,00
NIR Mode|o: A DÉFIN IR

Descrição: SAPATO PAR DE SAPATOS MOCASSItV COM SOLADO ANTt_DERRApANTE
35tO1 - 36t04 -37 t02 -38tO7 _ 4ot15 - 41t04 _ 42t05.

couRo stNTÉT|CO.26t01 _ 32tO1 -

Quantidade: 30
Item: 3

Valor Unit.: 123,30
U

Valor Total; 3.699,00

UANTIDADEl2/01 -
- l\í/05 - G/10 - GG/os -

valor Totel: 13.659,00

nidade: UNIDADE i.4arca: BEIJA-FLOR Modelo; BÊlJ A-FLOR
Descrição: TERNO MAESTRO CONJUNTO COMPOSTO DE PALET'E CALÇA

OS,
EM OXFORD, 1OO% POLIESTER, COR FIRME
PASSANTÊS, 2 BOLSOS FACA LATERAL

ÓTIMA QUALIDADE, NA coR PRETA. CALÇA COM ZIPER DIANTEIRO ,c
ELASTICO NA PARTE TRASEI RA. BLAZER FORRAOO. DOIS BOLSOS DIANTEIROS, FECHAMENTO ATRAVES DE BOTÃOMILITAR DOURADOS, ACOMPANHA CAPA PARA ARMAZENAIVENTO BLAZER/PALETÓ - TAI\,4ANHO - O16/03 - P/05 - M/04 - cí0 - GG/os - G2l01 G3/01.CALÇAS - TATVANHO - ouANTtDADEl2/01 -.16/03 - P/04G2l01 - G3/01
Quântidade: 30 Valor Unit.: 455.30

cLASStFtCAÇÃO
Razão Sôciâl Num Documento Ofertâ lnicial Oferta Final ME

1 GEOVANI ROSA DE FARIAS 008 28.376.7.18/0001{'4 21.147,90 Sim

v ANGELSOÀ,,t TNSTRUMENTOS MUStCAtS LTDA Epp 047 0'1 .426.883/0001S9 21.185,70 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Oocumento Oíêrta lnicial OÍerta Final ME

INABILITADOS

OÍerta lnicial Oferta Final MENum Documento

Gerado em: 31/1 0/2022 1 1 tO2 12

AUTORIOADE: OSCAdDELGADO

1de 1

rl

20.880,00

2o.90o,oo

Razão Social
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001.26

RUÂ JOSE OE f iÁilça pEREtRÂ, Ni 1O - CEp 15.230-000 - Fot E /FÂ X: (Oa2 ) !ata.12!!

RELATÓRIO OE JUI.GAMENTO E CTASSIFICAçÃO

PROCESSO UCTTATóRtO Ne L5012022
PREGÃO ETETRONICO N.9 075/2022

o presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do oeste - pR, na
MOdAIidAdE PREGÃO ELETRÔNICO, E tCM COMO OBJETO: "AQUISIçÃO DE UNIFORME PARA OS
INTEGRANTES DA BANDA MUNICIPAT, ATENDENDO A SOLICITAçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
cutruRA ESPoRTE E tAzER Do MUNIcíPlo DE SANTA MARTA Do oESTE pR". tniciado seus tramites legais,
teve o se8uinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos
Municípios na data de 13 de outubro de 2022, edição 2624, desta forma, disponibilizado aos interessados.
Sendo que procederam ao acesso através da plataforma eletrônica BLL COMpRAS do edital as empresas: 1)
ANGELSOM lNsrRUMENTos MustcAts LTDA Epp;2) GEovANt RosA DE FARtAs. Durante o prazo para
elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital. Na data e hora
aprazada verificou-se que demonstraram interesse em participar da referida licitação, protocolando as
propostas e documentação, as seguintes empresas: 1) ANGELSoM tNsrRUMENTos MUslcAts LTDA Epp;
2) GEOVANI ROSA DE FAR|AS. Como indica â ata de sessão do pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Pletaforma BLL Compras, e em
ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatou-se sua consonância com as
exigências editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o vencedor:

1) GEovANl RosA DE FARtAs, inscrita no cNpJ sob o Ns 28.376.718/0001-14, situada na Av. XV de
Novembro, Np 1524, sala 01 Bairro vista Alegre, Rio Bonito do lguaçu pR, neste ato representado
pelo Sr. GEOVANI RosA D FARIAS portador do RG ns Lo.784.726-o ssp pR e inscrito no cpF ne
096.006.949-66.

1 CAMISA MODELO UNISSEX EM MICROFIBRA LEVE, COR BRANCA, MANGAS
LONGAS, COLARINHO, BOLSO LADO ESQUERDO COM SILK DO BRASÃO DA
BANDA.

CAMISA SOCIAL - TAMANHO - QUANTIDAOE
12/07 - 16103 - pl04 - M/04 - G10 - GG/O5 - G2l01 G3 lot

30,00 Beija

Flor
777, ?q»

2 SAPATO PAR DE SAPATOS MOCASSIM COM SOLADO ANTI.DERRAPANTE
COURO SINIÉTICO.

26107 - 32/07 - 3s107 - 36/04 -37 /02 -38107 -  OlOs - 4L/o4 - 42l\s.

30,00 Beija

Flor
r23, 3.699,

ERNO MAESTRO CONJUNTO COMPOSÍO DE PATET'E CALÇA EM OXFORD,
1OO% POLIESTER, COR FIRME, ÓIIMA QUALIDADE, NA COR PRETA. CALÇA
COM ZIPER DIANTEIRO, CÓS, PASSANTES, 2 BOLSOS FACA LATERAL, ELASTICO
NA PARTE TRASEIRA. BLAZER FORRADO, DOIS BOLSOS DIANTEIROS,
FECHAMENTO ATRAVES DE BOTÃO lvIILITAR DOURADOS. ACOMPANHA CAPA
PARA ARMAZENAMENTO.

BLAZER/PALETÓ - TAMANHO . QUANTIDADE
t2lo7 - 76103 - pl}s - M/04 - G/10 - GG los - c2l}7 c3lot.
CALçAS -TAMANHO - QUANTIDADE
L2 I 07 - t6l 03 - p /04 - M/os - G/10 - GG l}s - c2l1t - G3/OL.

00 Beija

Flor

455, 13.659,

AL 20.880

1
,1

do produto/servÍço
max
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MUNtctpto oE sANTA MARTA oo oEsrE _ ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0OOí-26

FRÂ'{ça pÉÊEtRA, FONE'FÂt: iOa?) 36a..l r!!

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a anarisar a documentação da ricitante
vencedora, sendo a documentação rubricada pera equipe de apoio e pregoeiro, e que na anárise dos
documentos verificou-se que a empresa: GEovANr RosA DE FARTAS apresentou a documentação em
conformidade com o edital, assim a empresa participante foi considerâda HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças
constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

que â contratação do objeto do pREGÃo ELETRoNTco n.e orslzozz, seja adjudicada após
comprida as formelidadês legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes
deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução do obreto, nos prazos e condições
estipuladas no instrumento convocatório, a:

1) GEovANl RosA DE FARtAs, inscrita no cNpJ sob o Ne 28.376.718/0001-14, situada na Av. xv de
Novembro, Ne 1524, sala 01 Bairro Vista Alegre, Rio Bonito do rguaçu pR, neste ato representado
pelo sr. GEOVANI RoSA D FARIAS portador do RG np f0.784.726-0 SSp pR e inscrito no CpF ne
096.006.949-66.

Santa Maria do Oeste PR, 31 de outubro de 2022.

1 CAMISA MODELO UNISSEX EM MICROFIBRA LEVE, COR BRANCA, MANGAS
LONGAS, COLARINHO, BOLSO LADO ESQUERDO COM SILK DO BRASÃO DA
BANDA.

CAMISA SOCIAL . TAMANHO . QUANTIDADE
72/07 - 76103 - pl04 - M/04 - G1O - GG/O5 _ G 2107 c3107.

30,00 Belja

Flor
rr7,40 3.522,00

2 PATO PAR DE SAPATOS i/OCASSIM COM SOLADO ANTI.DERRAPANTE

2610r - 3210r - 3s107 - 36104 -37102 -38lo7 - 4olos - 4u04 - 42los.

COURO SINTÉICO
30,00 Beija

Flor
123,30 3.699,00

3 TERNO MAESTRO CONJUNTO COMPOSTO DE PALEI'E CALçA EM OXFORD,
1OO% POLIESTER, COR FIRME, ÓTIUN QUALIOAOT, NA COR PREIA. CALçA
COM ZIPER DIANTEIRO, CÓS, PASSANIES, 2 BOLSOS FACÂ LATERAL, ELASTICO
NA PARTE TRASEIRA. BLAZER FORRADO, DOIS BOLSOS DIANTEIROS,

FECHAMENTO ATRAVES DE BOTÃO MILITAR DOURADOS. ACOMPANHA CAPA
PARA ARMAZENAMENTO.

BTAZER/PALETÓ - TAMANHO . QUANTIDADE
L2107 - L6/03 - plc.s - M/04 - G/10 - GG lc's - G?.IOL G3lot.
CALÇAS - TAMANHO . QUANTIOADE
7210r - 76103 -plo4 - Mlos - cl70 - GG/os - G2l01 - G3/01.

30,00 Beija

Flor
455,30 L3.659,00

TOTAL 20.880,00

Item Nomê do produto/serviço Quant Marca Preço
máximo

Preço máx
total

f&Í::«r*
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PARECER JURÍDICO

PARECER JUR1DICO

pRocESSO LICITATORIO No 150/2022.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 075/2022.

obieto: "AQUISIçÁO DE tlNlFoRME PARII OS 
'ÍVTEGRÁTVIES 

DA BANDA

MUNICIPAL, ATENDENDO A SOLICITAçÁO DA SECRETARTA MUNICIPAL DE

ESPORTES E LAZER DO MUNIC1PIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

nao Pública ou os

esses fundamentar suas decisões

a conclusáonao

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário oficial dos Municipios do

paraná, data de 13 de outubro de 2022, ediçâo 2.624, fls. 89, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispõe § 20, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: "

Att 40 - A fase extema do pregão iniciada com a convocaçáo dos rnteressados

e obsevará as seguinÍes regras; l- a convocação dos lnÍeressados será

À
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§

efetuada por meio de publicação de aviso em diáio oficial do respectivo ente

federado ou, náo existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande

circulação, nos temos do regulamento de que trata o ad. 20; ll- do aviso

constarão a definiçâo do objeto da licitação, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constarão fodos os elemenúos definidos na forma do inciso l. do aft. 3o, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo aviso seráo colocadas à disposiçáo

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentaçâo das proposÚas,

contado a partir da publicação do aviso, nâo será inferior a I (oito) dias utets,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, ás fls. 86, anexo ainda às fls. 88, o comprovante de

envio de edital a Câmara Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal no

326t2011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questâo. Sendo que

somente 02 (duas) empresas, solicitaram à rêtirada do referido edital: 1) GEovANl

ROSA DE FARIAS e 2) ANGELSOM INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA'EPP.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administraçâo Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispÕe ' AtL.40; A licitação na modalida\ i
)
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de pregão é juridicamente condicionada aos principios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da morclidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificaÇão e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentaçáo dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administraçáo.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

No entanto, na data apruzada e em sessáo pública,

conforme consta da Ata de no 00112022, a empresa: 01'í) GEOVANI ROSA DE

FARIAS., inscrita no CNPJ no 28.376.7í810001'14, situada na Rua XV de

Novembro, no 1.524, Sala 01, Bairro Vista Alegre, na cidade de Rio Bonito do

lguaçú-Pr., guefoi declarada vencedora com referência aos LOTE 01, 02' e 0' no

valor total de R$ 20.880,0O (Vinte mil, oitocentos e oitenta reais), tudo em

conformidade com as quantidades, preços unitários e preços totais de fls. 1251126,

do Relatório de Julgamento e Classificação.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelosutilizada para aquisição
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princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555i2000, que dispõe "Art. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios ôásicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do iulgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação obietiva das proposÍas' "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificaçáo e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentaçáo dos lances e

habilitação, até a assinatuÍa do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realizaçáo

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

J1L

CNPJ: 95.ô84.544/0001.26

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicaçâo do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classiÍicaçâo do pregoeiro,

anexo ao procedimento.
ts--[r
v
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Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execuçâo do contrato a ser firmado.

S.M.J, E o Parecer,

Santa M do Oe -Pr, 0'1/Novembro de 2022
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54 4 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereirq n" l0 - CEp.: 85.230400_ Fone/Fax: (042) 3644_1359

HOMOTOGAçÃO E ADTUD|CAçÃO

HoMoLoGo o processo Licitatório ne L5o/zoz2, eraborado na Modaridade pregão
Eletrônico ne 075/2022, que tem por obieto a "AQUrsrçÃo DE UNTFoRME PARA OS TNTEGRANTES
DA BANDA MUNICIPAT, ATENDENDO A SOTICITAçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CUTTURA
ESPORTE E TAZER DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", PCIA PTOPOSIA MAiS VANIAJO,A
para o Município - Menor preço, conforme especifrcado no Editar, Reratório de Jurgamento e
classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que
o mesmo apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores
estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo ricitatório.

VENCEDOR CONFORME PLANILHA:

1) GEovANl RosA DE FARrAs, inscrita no cNpJ sob o Ns 28.376.7 18/0001-14, situada na Av. xv
de Novembro, Ne 1524, Sala Ol Bairro Vista Alegre, Rio Bonito do tguaçu pR, neste ato
representado pelo sr. GEovANt RosA D FARTAS portador do RG ne 70.784.726_0 ssp pR e
inscrito no CPF ne 096.006.949-66.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei,

Município de Santa Maria do Oeste - pR, 01 de novembro de 2022.

4+i
OSCAKOETGADO

PreÍeito Municipal

I

1 ISA MOOELO UNISSEX EM MICROFIBRA LEVE, COR BRANCA, MANGAS
LONGAS, coLARINHo, BoLSo LADo ESQUERDo coM SILK Do BRAsÃo DA
BANDA.CAMISA SOCIAL - TAMANHO . QUANTIDADE
72/07 - L6103 - P/O4 - M/04 - G1O _ GG

CAM

los - G2/o7 G3/O1

30,00 Beija

Flo r

777,40 3.522,OO

SAPATO PAR DE SAPATOS MOCASSIM COM SOLAOO ANTI-DERRAPANTE
COURo sINTÉTICo.

26107 - 32101- 3slo7 - 36/04 -37102 -38/07 -40/0s-47/04 - 42los

0,00 Beija

Flor
723,3 3.699,

ERNO MAESÍRO CONJUNTO COMPOSTO DE PALET'E CALçA EIú OXFORD,
100% poLrEsrER, coR FtRME, órtul euarroloe, NA coR pRETA. cALÇA

M ztpER DtANTEtRo, cós, pAssANTEs, 2 Botsos FACA LÂTERAL,
ELASTICO NA PARTE TRASEIRA, BLAZER FORRADO, DOIS BOLSOS
DIANTEIRoS, FEcHAMENTo ATRAVES DE BoTÃo MILITAR DoURADos

COMPANHA CAPA PARA ARMAZENAMENTO
BLAZER/PALETÓ - TAMANHO - QUANTIDADE
12/0L - 76103 - plos - M/04 - G/10 - GG /Os _ G2lO7 c3/07

12/07 - 16/03 - PlO4 - M/05 - GlLo - GG/O5 - G2/01 - G3/01

LÇAS . TAMANHO - QUANTIOADE

30,00 Beija

Flo r
45s,30 13.659,00

At-
20.880

Município de Santa Maria do Oeste

do produto/serviço
máx
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ESTADO DO PAR{NÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MÀRIA DO OESTE

LICITÀÇÃO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

)11

Pobüc.do Por:
Milicio Vicente SEoh€r

Código IdcDdÍlodor:33DE99F7

HoMoLocO o processo Licitaróno n" I50/2022, elaborado na Modalidade Pregâo ElêtÍôtrico n" 075/2022, 
-que 

tem por objeto a "ÀQUlsIÇiO

DE UNTFoRME PARA os TNTEcRÁrEs DA BANDA MUNTCIPA1' ATENDENDo A lgLlguAÇao DA SECRETARI^

MItNIcIpAL DE CULTURA Bsroni'r t iÃãtn'ôo rruxrcÍpro oE 5ANTA MARTA Do oEsTE PR'' pela proposta mai§ vantajosa

pã 
" 
ú-i"ip. lú"no, p."ço, 

"onforrnJ"rúii,*ao 
no EAit"l, Relatório de Julgameúto e classificação e Parecer Juridico' ADJTJDICANDO o

objeto ao licttante abaixo especificado, sendo que o mesmo ap.esentou proposta ;ondizente e valida ao objeto deste processo licitatorio Cujo§

vaíores estào compativeis com os preços referenciais intcgrantes do ptocesso licitatório

VENCEDOR CONFORME PLANILHA:
çEOVANI ROSA DE FARIAS, inscnà no CNPJ sob o N'28.376.718/0001-14, situada na Av' XV de Novcmbro' N' 1524' Sala 0l BaiÍÍo Vist8

AlegÍe, Rio Boíito do tguuçu p& n".t"ltã-r.pr".",,tàtpao st cEovANI RoiA D FARIA5 ponador do RG n' 10 784 ?26'0 sSP PR c inscrito

no CPF n" 096.006 949-66.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o coltrato oâ forma da lei

Municipio de Santa Maria do Oeste - PR' 0l de novcmbro de 2022

OSCÁR DELGADO
PÍefeito Municipal

3.522.@,00
A MODELO UNISSEX EM MICROFIBI-{ LEVE, COR BRANCA'

ÉSQuERDO COM SIL( DO SR SÀOD B^NDA C^MIS^ SOCIAL _ T^M^NHO ' QUANÍID^DE l20l ' 16/01_PloI_M6''Ol0

G2101G3/0r

MANOAS LONCAS. COLARIN}iO. BOLSO LADO

l2l,lo
sAP TO r^R DE SAP TOS MOCASSII\, COM SOLAD(I couRo slNrfnco. 26/0l - l2ot - 35/01 ' Ito'l

-l?/02 -3807 -,l{)/05 - 41/04 _ 4205

AI.iTI-DERR^PÂNTE.

1t.659.mi.t0t0_00
rtro vemrro coNrlrNTo coMPO§To DE P I-ET'E C^LC^ EM oxFORD' lod't

DOURADOS. ACOMPANHA CÀPA PÂRA ARMAZENAMENTO, BLAZEi/PALEIó - TAMANHO ' QI]ANTIDÁDE I2/OI ' Ió/O] ' P/05

i4r'04 -c/lo -Gcr'0t. c2l01c]/ol. C^LçAS - TAMANHO ' QUANTTD^DE l2'01 _ ló/01_ Po4 ' Mr'05

POLIESTER. COR FIRMÊ.

ltcoELÁSL-\TERAL,BOLSOSsÀliTEsDLrIYIEIROTIPER cos.PREÍAcoR CAIÇÂLIDADEQu
MILITDE!r,sNTE ECHAMENTOIROS,Ll\Z

c/lo-cG/05 -crol - ol/01

14 @@

MatériapublicadanoDiríriooÍicialdosMunicipios.doPar.anánodia03/ll/2022'Edição2638-
;;ffJ"çã.-d;i"ntliúa" au .uteta pode ier feita informando o código identificador no site

!.J.s://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsi//www.diariomunicipal.com.br/emp/mateía/33O899F7/O3AllukzihwPej-TVQbLu3c4dvboK6e3uRlDno6LkUpn69Al6yxq0Nrl0jsgxTpmjgsfvr
1t1
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.5u14 1000 I -26

Rua Jose de Frânça Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (0 42) 3644-t3ig

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 303/2022

PROCESSO LtC|TATóRtO Ne tsol2022
PREGÃo ELETRôNtco Ne 075/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MuNrcípro DE SANTA MAR|A Do oEsrE - pR e
A EMPTESA GEOVANI ROSA DE FARIAS, NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: UUruICíPIO DE SANTA
MARIA Do oEsrE, Estado do Paraná, pessoa.jurídica de direito púbrico interno, com sede à Rua Jose
dê França Pereira, ne 10, inscrito no cNpJ/[/F sob ne 95,6g4.544 /oooL-26, neste ato devidamênte
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. oscAR DEL6ADo, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da cl/RG ne 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrito no cpF/rúF sob ne 701.594.329-87, e
CoNTRATADA: GEovANt RosA DE FARtAs, pessoa jurídica de direto privado, com sede na Av. xv de
Novembro, n-o 1524, sala 01, Bairro vista Alegre, cEp:85.340-ooo, na cidade de Rio Bonito do rguaçu,
Estado do PAraná, inscrito no cNpJ/MF sob ne 28.376.718/0001-04, neste atô representada p;lo ir.
GEovANl RosA DE FARtAs, residente e domiciliado na Av. xv de Novembro, Ns 1524 sala 01, na
cidade de Rio Bonito do lguaçu, Estâdo do paraná, portador da ctlRG ns 10.784.726-0 e do cpF/MF
ns 096.006.949-66.

CúUSULA I - oBJEÍo
"AqUISIçÃO DE UNIFORME PARA OS IÍITEGRANTES DA BANDA MUNICIPAI., ATENDENDO A
SOTICITAçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAT DE CULTURA ESPORTE E TAZER DO MUNICíPIO DE SANTA
MARIA Do oEsrE PR", conforme exigências descritas no presente EDTTAL ê TERMo DE
REFERÊNCIA.

conforme a seguir:

MISA MODELO UNISSEX EM MICROFIBRA LEVE, COR BRANCA, MANGAS
toNGAs, coLARtNHo, Bolso LAoo EseuERDo coM stLK Do BRAsÃo DA
BANDA- CAMISA SOCIAL. TAMANHO - OUANTIDADE
72107 - 76103 - P /04 - M/04 - G1O - GG /0s - G2l01 G3/01

00 Beija

Flo r

L77, 3.522

2 PATO PAR DE SAPATOS MOCASSIM COM SOLADO ANTI-DERRAPANTE

6/0\ - 32/01- 3s/O7.36/04 -37 /O2 _38/0"1 - 4o/os - 47/04 - 42/Os

uRo srNTÉTtco.
00 Beija

Flor
123,30 3.699,

o |!4AESTRO CON.|UNTO COMPOSTO DE PALET,E CALçA EM OXFORD,

ELASTICO NA PARTE TRASEIRA. BLAZER IORRADO, OOIS BOLSOS
DtANTEtRos, FEcHAMENTo ATRAVEs DE BorÂo MtLtrAR DouRADos

OMPANHA CAPA PARA ARMAZENAMENTO
BLAzÊR/pALETó - TAMANHo - eUANTtDADE
L2/o7 - 16/03 - p/Os - M/oA - clTO _ cclos _ c2/07 c3/or

72/01 - L6/o3 - plo4- M/os - G/10 - GG/O5 - G2

RN

ETA1 ooo/a oP L RESTE Rco TIo M N co PR R C rÇA
M z PE DR NTE PASs sNTE B2 o LSO Fs LAACA TE RAL,

/07 - G3/Ot.

LÇAS, TAMANHO - QUANIIDADE

,00
lor

rla 455, 13.6s9,0

f,oÊov lltios DÉFÀitr"3

orio

do produtolserviço
max

FIR M E, QUALIDADE,
RO, cós,

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pnReNÁ
CNPJ: 95.684.5214/000 I -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (0421 1644-1359

cúusuu rr - TuruDAMENTAçÃo rEGAt
o presente contrato está sendo firmado com fundamento nâ Lei ns10.s2o de L7/07/2ctr,Z e Lei ne
8 666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n,er/(/(xl2oz2, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA It - vAtoR
o valor aprovado para o objeto é de R5 2o.88o,oo (vinte mil, oitocentos e oitenta Íeaisl,
denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos
dos recursos das

decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
seguintes dota orçamentárias

cúUSULA Iv - PAGAMET{To
o pagamento será eíetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Parágraío Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao ob.ieto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela
Portariâ Ne 09U2022, de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contratar com o Município de santa
Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conÍorme Decreto Estaduâl Ne 3.330/2OOg.
Parágrafo Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou âpresente alguma irregularidade cadastrar junto à
sêcretaria de Fazenda do lVlunicípio de santâ Maria do oeste pR, os respêctivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUtA v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efêtuado atraves de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo yedada a emissão de boleto ou título pelâ mesma.

cúusul vt - coNDtçÕEs DE ENTREGA
os produtos deverão ser êntregues até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, Cep; 85.230{OO, Centro, Santa Maria do
oeste/PR, de 2ê à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h3omin às 17hoomin.
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CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de França Pereira, n" t0 - CEp.: 8j.2j0-000- FonelFax: í042) 3644-13S9

Perágrafo Primeiro
os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo dê RefêÍênciâ.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da GoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem âté o
local de destino, incrusive as despesas de devorução do materiar entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto e em até 15 (quinze)
dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregâr os produtos devidamentê embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
ParágraÍo Quarto
caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, exc"iuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja iustificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo quinto
os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pero responsáver pero
acompanhamento e fiscarização do contrato, para efeito de postêrior verificação de sua
conÍormidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até OS (cinco) dias, da data da entrega.
Parágraío Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificaçôes constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no piazo de até 15 (quinze)
diâs a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, incrusive das deipesas
referentes à retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da apricação das penaridades e sem ônus para
a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 1s (quinze) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da quaridade e quantidade do materiar e consequente aceitação
mêdiante assinatura e aprêsentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidadê.
Pârágrafo Nono
Na hipótese dê a verificação a que se refere o item antêrior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

"rgot"In"ntodo prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsa bilidad e da coNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorrête execução do contrato.
Parágrafo Décimo primeiro

se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem rearizadas no prazo estipurado, â
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

il
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ParágÍaÍo Décimo Segundo
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Município de Santa Maria do Oeste
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lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garêntirá a quaridade de cada item, obrigando-se arepor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sêndo que o ato do recebimento não importará na acêitação.
Parágrafo Oécimo quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusutA v[ - oBRtcAçÕEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) AÍcar com todo e quarquer custos decorrentes de manuseio, embaragem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuâis defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do êditar, haja vista que o fabricante pode arterar seus produtos e moderàs sem prévio
aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as carãcterísticas do edital,
mêsmo quê este seja difêrente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do editar, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da C0NTRATADA é a verificação e oatendimento às caracterÍsticas do produto.
e) Assumir integral responsabiridade por extravios e/ou danos sofridos no transporte quarquer que
seja a causa.
í) obedecer às especificações do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentâda.g) Assegurar que os produtos estejam embaradoi adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) cumprir todas as orientaçõês do coNTRATANTE, dêntro dos prazos estaberecidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habiritação e quarificação
necessárias para contratação com a Administração pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou em parte, oobjeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, quarquer anormaridade de caráter urgente, arém deprestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiridade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habiritação e quarificação exigidas êm rnstrumento convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pera coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
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q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para âcompanhamento da
execução do contrato. A existência da Íiscarização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade dâ CONTRATAOA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o perÍodo da garantia, os custos rerativos ao desrocamento, para transporte do produto,
bem como de deslocamento de peças e pessoar para as futuras manutenções que possam vir a
ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à
descarga), serão de responsabiridade da mesma, observada às normas de segurança do trabarho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
rl Responder civil e criminarmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de doro ou culpa, na entÍega do objeto
da prêsente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsa bilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legâis pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusivê no que se refere às normas de segurança no trabarho e previstas na regisração específica;
encârgos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente ricitação, por mais especiâis que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deriberar a respeito, toda e quarquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presentê licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabiridade civir, penar e administrativa, sobre todo e quarquer
assunto de interesse do coNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo único
6arantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 03 meses.
b) A gãrantia dos equipamentos deverá ser decrarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusurA v - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os escrarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimênto do obieto desta ricitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avariar a sua quaridade, sem pre.iuízo da responsabiridade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
Íl Receber o objeto e conferir ãs especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as característicâs pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das característicâs dos itens fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento dêsignada ou servidor, somentê atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega totar, fier e correta do obieto contratado, ou de parte da entrega a que se
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referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com âs especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas perã coNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamênte justíficados e aceitos pera coNTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, pâra que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA,

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pera CoNTRATADA com
terceiros, ainda que vincurados à execução do presente Termo de contrato, bem como por quarquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da C0NTRATADA, de seus empregador, pr"poito,
ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificaçôes contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidadês para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigaçõês
dentro das normas e condições deste Edital.

cúUSULA Ix - RESPoNSABILIDADE souDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrâto o servidor público xxxx- Assistente em Administração l.
Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata êste item não exclui nem reduz a responsabilidade da GONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imprica em corresponsabiridade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei No 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
o represententê dã Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventuâlmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competênte para as providências
ca bíve is

cúusuLA x - sANçÕES ADMtNtsTRATtvAS
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns g.666, de 1993 e da Lei Ns 10.s2o, de 2002, a
CONTRATADA que:
a) Pela inexecução totar ou parciar das obrigações assumidas e pero descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oestê, poderá, ainda,garantida a prévia deÍesa, apricar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne
8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, serecusar injustificadamente a assinar o contrato, farhar ou fraudar no fornecimento oo ou;eio
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer decraração farsa ou cometer fraude fiscar.
Parátraío Primeiro
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A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará su1eita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de ro% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inêxecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mêsmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujêita às penalidades do art. 87, Ir e rv da Lêi Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, Íraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

PâÍágÍaío Terceiro
A aplicação de qualquer das penaridades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurãrá o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na apricação das sanções, revará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por parte da CoNTRATADA,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste _ pR.

Parágrafo Sêxto
As sanções administrativas previstas nesta cláusulâ serão aplicadas sem prejuízo das cominaçóes
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusuLA xt - coNDurA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
os licitantes dêvem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratâção, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticâs;
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a Íarsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrãto;
c) "píática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o ob.ietivo de
impedir materialmente a apuração de aregações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral proaor"|.
inspeção.

cúusurA x[ - otspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de pitanga/pR., com renúncia de quarquer ôutro, parâ dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de iguar teor e
forma, iuntamente com as testêmunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste/pR,03 de novembro de 2022.

oscrÇ#ceoo
PREFEITO OO MUNICíPIO /CONTRATANTE'1..

GEOVÂXIROSÂ OE FÀR ÂS
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GEOVANI ROSA DE FARIAS
CONTRATADA:

CIO VICENTE STROHER

G:3.976.724-7
TESTEMUNHA 2

MARCO

RG:9.769 49-8
TESTEMUNHA 1

to E LIMA

OEOVÀI ROSÂ DE FÂRIAS f
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MUNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE _ ESÍADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/OOOí -26

RUÂ JOSE OE FRANçÂ PERÉIRA, N' 1O . CEP ,r.230.000 , Fo N E/FA t: lOt2 ) 3aaa.1?3!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 303/2022

CoNTRATANTE: MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ns g5.5g4.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municiper, sr, oscAR DEtGADo.

CONTRATADA: GEOVANI RosA DE FARIAS, inscrita no CNPJ sob o Ne 28.376.71810001-14, situada na Av. XV
de Novembro, Ns 1524, Sala 01 Bairro Vista Alegre, Rio Bonito do tguaçu pR.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE UNIFORME PARA OS INTEGRANTES DA BANDA MUNICIPAL ATENDENDO A
soLlclrAçÃo DA SECRETARIA MUNtctPAL DE cuLTURA EspoRTE E tAzER Do MUNtcípto DE SANTA MARTA
DO OESTE PR".

1) GEovANl RosA DE FARtAs, inscrita no cNpJ sob o Ne 28.376.718/0001-14, situada na Av. xv de
Novembro, Ne 1524, Sala 01 Bairro vista Alegre, Rio Bonito do tguaçu pR, neste ato representado
pelo sr. GEoVANI RosA D FAR|AS portador do RG ns to.7g4.726-o ssp pR e inscrito no cpF ne
096.006.949-66.

O total do item é de R$ 20.880,00 (Vinte mil, oitocentos e oitenta reais).

Data de assinatura:03 de novembro de 2022.
Vigência: 02/7112023

1 ISA MODELO UNISSEX EM MICROFIBRA LEVE, COR BRANCA, MANGAS
IONGAS, COLARINHO, SOLSO LAOO ESQUERDO COM SILK DO BRASÃO DA
BANDA.

MISA SOCIAL - TAMANHO . QUANTIDADE
L2lO7 - L6/O3 - p/04 - M/04 - G1O - GG/05 - G2/O1G3l0r

30,00 Bei.ia

Flor
777 3.522,

PATO PAR DE SAPATOS MOCASSIM COM SOLADO ANTI-DERRAPANTE.

6l0L - 32l1r - 3s107 - 36/04 -37 /o2 -38107 - 4O/Os _ 47/O4 - 42/0s.

URO SINTÉTCO.
00 ua 3.699

3 RNO MAESTRO CONJUNTO COMPOSTO DE PALET'E CALÇA EM OXFORD,
100% poLtESTER, coR FtRME, ótrwl euerrolot, NA coR PRETA. CALçA coM

PER DIANTEIRO, CÓS, PASSANTES, 2 BOLsOS FACA LATERAL, ELASTICO NA
PARÍE TRASEIRA. BLAZER FORRADO, DOIS BOLSOS DIANTEIROS, FECHAMENTO

TRAVES DE BOTÃO MILITAR DOURADOS. ACOMPANHA CAPA PARA
RMAZENAMENTO.

BLAZER/PALETÓ . TAMANHO . QUANTIDADE
72107 - 16103 - plls - M/04 - G/10 - GG l\s - G2lO7 G3/07

72/OL - 76/03 - pl14 - M/Os - G/10 - Gclos - G2/Or - G3/0t
LÇAS. TAMANHO - QUANTIDADE

30,00 Beija

Flor
455 13.659,

20

do produtolseÍviço
máx



041111202216.03 Prefêitura Municipalde Santê Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PRXFEITURA, MUh-ICPÀL DE S.A,NT_{ N!.{RIA DO OESTE

vlt

LICITAÇÀO
EXTRATO DO COr"TnÂTO 303/2022

coNTRÀTANTE: MUNIcÍPIo DE sÂNTA MARIA Do oESTE, Estado do Paraná, pessoajuridica de direiro público intemo, com sede à Rua
José de França Pereira n' 10. inscrito no CNPJ/MF sob n.95.684.544/0001-26, neste ato dcviãamente represenh;o pelo prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTRATADÀ: GEOVANI RosA DE FÀRIAS. inscritâ no CNPJ sob o N" 28.3?6.718/0001- t,1, situadâ na Av. xV de Novembro. N" t524, Sata0l Bairro Vista Alegre, Rio Boniro do Iguaçu pR.

oBJETo: "AQUrslÇÁo DE UNIFORUE PARÁ os TNTEGRÂNTES DA BANDA MUNtctpAL, ATENDENDo A soLICITÀÇÃo DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPoRTE E LÀzER Do MUNICipto oe saxrl rrlaRIA Do oESTE pR".
Gf,OVANI ROSA DE FARIAS, inscrita no CNPJ sob o N" 21i.176.718/0001-14, siruada na Av. XV de Novembro, N" t524. Sata 0l Baino Visra
Alegre. Rio Bonito do Iguaçu PR, neste ato representado pelo sr. cEovANI RoSA D FARIAS portadoÍ do RG n" io.;tl.z:r-o ssp pR e inscrito
no CPF n' 096.006.949-66.

O total do item é de RS 20.880,00 (Vinte mil. oitocentos e oitents reaisi

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código IdentiÍicador:4C7A8DCD

Nôft do púúduto/$cúiço

cAMrs^ MoDELO UNTSSIJ( LM M|CROHSI^ LEV!- COR BR^NC^. M^NG^S LONG^S, COL^tlNltô. 8Or§O LA
Eset ERDo coM stLK Do B&As^o DA BANDA.

CAMISA S@I L, iAM^NIIO. QU^NTIDADE

Il/01 - 16,01- P04 - M6a - cl0- cc/05 - G2lr0l ol/01.

s^tÀro p R DE s^p^Tos Moc^sstM coM sol^m ANT|-DEÀR^P^!{rE couRo slNTÉrco
1610l -11/0t,15,0r -16/02t,1?02-38,07-40/05-41,04-4!05

TERNo MÀEsTao coNJlJNTo coMroÍo oE PALET,E c^LC^ EM oxFoRD, tmô1o mLIE§TER. coR F|RME. óTtM^
QUÂÚDÀDF. NA COR PRETA, CAICA COM ZPER DI^NII'XO. COS, PÂSS^NTES. 2 BOI§OS FAC^ LÂTLIAL. NLASÍICO NA

PARTE TRASEIRA, BLAZIER FORRADO. DOIS BOL§OS DIANTEIRO§. TECHÂMENIO  TRAVES DE 8OTÀO MILITÁI
OOUR DOS ACOMP NIrA CAP^ PARA ARMAZENAMENTO,

BLAZERDALETó. TAMANHo, QUANTIDADE

llor - rór'ot - P,05 . Mô4 - Gn0 - cc/oJ - c2/tt cl/ot.
C^LÇAS. TAMANHO. QUANTID^DE

ll/01- I ó^)1 - P,04 - M/05 - G/I0 - C,cOs - c20l -G],Ol.

10.t80.00

lr,.-,ria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no diaO4ll 2022. Bliçào 2639
A verificaçào dc autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/ r,^v\^/.diâriomuhicipal.com.br/âmp/materia/4cTASDcDio3AllukzhcsGK_vpAK2tcR-ornovMSctomiawgxcELl 
KxoikmsogHiuytjdunBxDT 1t1

D.ta de rssinrtürr: 03 de novembro de 2022.
Vigêtrciar 02/l I /2023


